
MUNICIPIO DE PALMITOS

PROCESSO LICITATORIO N" 6912024

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

N'08i2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALTZADA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO
DO SALÃO DA COMLTNIDADE SEDE OLDENBURG _
PARTE 1, COM ÁNPA DE 368,01M2, MLNICÍPIO DE
PALMITOS/SC.
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ESTfIDO TECNICO PRELIMINAR ADM N' 28/202{
Secretâriâ de Administraçâo, Finanças e Planejamento

I LE ME\-TOS

rição da necessidade da contrâtâção, considerado o problema â ser resolvido sob a perspectiva

Um salâo comunitário tem grande importância, pois, o mesmo serve como um ponto de encontro,
prendizado e celebração, tanto para a comunidade que habita a localidade quanto para visitantes de
assagem pela região.
Os beneficios para a comunidade são diversos como promover Integração Social, tendo um espaço onde
s membros da comunidade possam se reunir, interagir e fortalecer os laços sociais, isso é deverás

reinamentos. que pode ajudar os membros da conrunidade a desenvolverem novas habilidades-
elhorarem sua empregabilidade e aumentarem sua qualidade de vida. Outra funcionalidade seria o

Fonrento à Cultura e às Artes, buscando promover e preservar sua identidade cultural e artística,
os itens que tem grande valia, podendo o espaço servir como unr ambiente parâ eventos culturais,
xposições de arte. performances e oficinas, contribuindo para o enriquecimento cultural da comunidade.
A comunidadejá possui um salão comunitário. mas, como são muitos grupos que fazem uso do mesmo,
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São requisitos desta contratação:
I - A execução da obra deve seguir os projetos básicos:

- A mobilização de materiais e pessoal suficientes parâ a execução da obra no tempo pré-determinado
o instrumento convocatório, sendo este o prazo máximo para execução total da obrá.
omo requisitos técnicos desta contratação, será exigido que a LICITANTE demonstre aptidão para a
refa nas formas dos seguintes documentos:
. Apresentar registro ou inscrição da empresa e de um responsável técnico junto ao Conselho Regional
e Engenharia e Agronomia - cREA ou Conselho de Arquitetura e urbanismo - cAU, da região-a que
stiverem vinculados.
. Por ocasião da contratação, apresentar visto do cREA-sc ou cAU-SC, conforme o caso, para as
mpresas ou profissionais registrados em região diversa.
. comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de cAT certidão de
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infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no projeto
que integra o edital de Iicitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários
de referéncia do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e indices da Construçào Ciril - Sinapi.
excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados como
de construção civil. Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica Federal - CEF,
segundo definições técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de preço realizada pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
Por se tratar de um serviço onde é necessário contratação de mão de obra e material especifico e com
grau de complexidade alto foi descartada a possibilidade de execução dos serviços pelo próprio
Município, por ser totalmente inviável,já que, o mesmo não possui mão de obra qualificada para executar
os serviços, além de não possuir equipamentos e materiais necessários, dessa forma concluiu-se que a
contratação de mão de obra e fornecimento de materiais seria a ideal para a execução da obra.

6 Estimativa do valor dâ contrâtação, acompânhada dos preços unitários referenciais, das memórias
de cálculo e dos documentos que lhe dão supoÍe, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação.

Quanto a estimativa de custos para futura contratação, seguem as planilhas apresentadâs de orçamento,
seguindo as precificações da tabela SINAPI e SICRO, com suas composições e adaptados, conforme a
projetos em anexo. Na proposta estão apresentados o projeto básico e o orçamento, estando apresentados
as composições, cotações, projeto básico e memória de cálculo.
Estimativa de valor conforme projeto: RS 385.186,46 (trezentos e oitenta e cinco mil e cento e oitenta
e seis reais e quarenta e seis centavos)

8.01 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos / Departamento de Obras e Serviços

eto/Atividade 1.044 {onstrução de Centros Comunitários
odalidade - 44900000000000 / 2.500.7000.0500 - Recursos não vinculados de im tos

adequação orçamentária

rbanos

rição da solução como um todo

evando em conta esta solução ser a mais vantajosa, seja pela vida útil, custo e tipologia ideal, será
xecutada a ampliação do salão da comunidade Sede Oldenburg - Parte I

oda
fin
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a descrição da solução será baseada no documento em anexo denominado memorial descritivo com
alidade de estabelecer as diretrizes e fixar as características técnicas a serem observadas na
entação das propostas para a execução de ampliação do salão da comunidade Sede oldenburg -
I, com área de 368,01m'.
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a

escrição dos serviços

DETALHES CONSTRUTIVOS ENCONTRAM-SE NOS MEMORIAIS DESCRITIVOS EM
EXO.

local onde será executada a ampliação fica sobre o Lote Rural n" 36 registrado sobre a matrícula no
.386, na rodovia municipal Helmuth Baiestorf. n" 9590, SCT-497, no Distrito sede oldenburg,
Imitos/SC.

à{ 0

Serviços iniciais
Execução de paredes e painéis
Execução de esquadrias
Execução de revestimentos
Colocação de piso
Execução de pintura
Execução de instalações hidrossanitárias
Execução de drenagem e impermeabilização
Execução de instalações elétricas 220
Instalação de preventivos contra incêndio
Execução de serviços diversos



11.
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9 JustiÍicativas para o parcelamento ou Dão da contratação

O objeto é composto de um serviço técnico de engenharia, com projeto e especificação de serviço por
preço global, onde é responsabilidade da contratada os materiais, equipamentos, ferramentas e mão de
obra para execução dos serviços. Não há parcelamento.

10. Demonstrâtivo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
âproveitâmento dos recursos humanos, materiais e linanceiros disponíveis.

Dentre os resultados pretendidos está a ampliação do salão da comunidade Sede Oldenburg - Parte I

em sua totalidade conforme memorial descritivo anexo, a fim de, garantir para a população em geral
acesso a um ambiente com espaço ampliado com maior ârea para socialização, entretenimento e

aprendizagem.
O salão comunitário existente tem grande importância para os membros da localidade. pois cada

grupo/entidade pode usar de seu ambiente para desempenhar suas atividades, sejam festivas, de
aprendizagem, culturais, de socialização ou esportivas. Mas. como há a existência de muitos grupos e as

atividades demandam muito espaço. o ambiente atual gera um número de público reduzido, com a
ampliação será possível estar atendendo um número maior de indivíduos. Após apelos dos moradores,
realizou-se um estudo, onde foi constatado que seria ideal a ampliação do salão da comunidade Sede

Oldenburg.
Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusire
quanto à capacitaçâo de servidores ou de empregados para liscalização e gestão contrâtuâ1.

Deverá ser realizado pela Administração a indicação de um fiscal de contrato e fiscal de obras, estando à

administração ciente da necessidade de comunicar os moradores d,a realização da obra, sendo de
responsabilidade da CONTRATANTE a realização de serviços de manutenção não previstos no pro.jeto.

12.

Essa contratâção possui uma visão de ser a melhor alternativa para a contratação e sua execução, a fim
de gerar mais comodidade e perm itir que um número maior de pessoas possa usufruir do espaço. Não há
contratações correlatas e/ou interdependentes.

Contratações correlatas e/ou interdependentes

Descrição de possiveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos
de baixo consumo de energia e de outros rêcursos, bem como logística reversa para desfazimento e

reciclagem de bens e refugos, quando aplicável.

A Resolução CONAMA n'307/2002 define resíduos da construção civil como aqueles provenientes de
construções. reformas, repÍros e demolições de obras de constÍução civil. e os resultantes da preparaçào
e da escavação de terrenos. tais como: tüolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais.
resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros. argamassa, gesso. telhas, pavimento asfáltico,
vidros. plásticos. tubulagões, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou
metralha. Sob esse viés normativo, a contratação pretendida caracteriza-se como obra de engenharia e a
sua ex€cução implicaá diretament€ na geração de resíduos de construção civil, de modo que deverá a

futura Contratada empreender esforços para minimizar a produção de resíduos, dando destinação
adequada aqueles de inevitável produção, visando mitigar os possíveis danos ambientais. Na execuçào
dos serviços caberá à Contratante e à Contratada a observância das normas de proteção ambiental,
cabendo a primeira a fiscalização quanto ao estrito cumprimento da legislação e a segunda o respeito às
leis ambienlais na consecuçào dos serviços.

14. Modelo de gestão do objeto e do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade

A gestão do presente objeto será realizada Sr. Rodrigo Henrique Timm, sendo o mesmo responsável pela
retirada/ recebimento e fiscalização do contrato e fazer cumprir as disposições do edital;
Transmitir por escrito as instruções, ordens e reclamações, competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas
que surgirem;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto contrâtado, através da Engenheira Civil, Sra.
Leandra Fachini Boit4 inscrita no CREA/SC 129.788-3, para o acompanhamento formal nos aspectos
administrativos, procedimentais contábeis. além do acompanhamento e fiscalização dos serviços,
devendo registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências, nos termos da Lei, consolidadq cuja
cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a correção das irregularidades apontadas no
pràzo que for estabelecido.
O fiscal do contrâto será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuâis, inclusive as
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rtinentes aos encargos complementares
exigências e a atuação da fiscalização pelo MUNICIPIO em nada restringem a responsabilidade única,

int e exclusiva da CONTRATADA no ue conceme a exec do ob eto contratado.
15.

pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias. após a certificação da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e
orrespondente à solicitação, mediante transferência na conta corrente da contratada ou emissão de boleto
ancilrio.
a opgão pela transferência bancária para instituição financeira diversa daquela em que estiver

sitado o recurso público, caberá ao fomecedor arcar com as despesas da TED/DOC/PIX.
ualquer pagamento somente será realizado quando a empresa contratada estiver regular em relação aos

umentos fiscais al, FGTS e trabalhistaCNDs federal estadual, munici
6. cionâmento conclusivo sobre a adequação da contrâtâção parâ o atendimento da necessidade

partir do estudo em questão foi possível verificar a problemática existente, qual seja: a necessidade de
nstrução de um Centro de atendimento ao turísta. evidenciando que a contratação da solução descrita
mostra tecnicamente viável e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, DECLARAMOS

que se de§tina

SER VIAVEL a con endida

contratação de empresa especializada para execução de ampliação do salão da comunidade sede
Oldenburg - Parte l, com área de 368,01 m2, município de Palmitos/SC.

Descrição do Objetot7

Palmitos/SC, 26 de agosto de 2024

Rodrigo He
Secretário de

Timm
inistração, Finanças e Planejamento
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Critérios de medição e de pagamento
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4971?
Ílbo Pvc,s.ra l{o,r1, EAoro Pêdi.l, Dn 50 MB, ro@odo E l.3r.l.do Em BàmlD. O.s:li. Os
R.Nro. Esro s.niÉiio. al 03/2022

33,21 r.659,21

Íubô Plé, s.ri nodL Élaoro PEdi.l, Dn l0o Ma, Fomddo E rnrr.l.do Eh RàBàr 0. DGa4. ou
R.B.l o. Esto s.niÉno. Áf 03/2022
T.. Pú, s.ri. Noml, E soto Pêdal, 0^ 50 x 50 Mm, .r!nt. U&t@, Forucrdo E r^í.l.do E6 À.fr.I D.
D.ra.r. Ou i.ml D. E.8oio §ht,rio. Âí,06/2022

29,43 34,24

39731
Jalho90 GE!s, Ptr,sêri. Nomal Baotô PÉdi.l,0n 50 Mm,-lunr: Eláíiá, Fom..ido E r.í.I.dô Em

Rônôl 0. 0.sr8a ou R.ml D. Eseoro s.ntádo.Ât_08/2022
347,Á

39732
J@lho45GÉus, Pk,s.riêNomâ|, El3órô Pad.l,Dô 50 Mm, r unrâ Eláni.r, Foínêcido E i5tãl.do Eh
Ramôi0.D.e..3a0uR.úalD€E[orosãntá.io At 0Sl2022

J@lho90Gáus, Pw,5.rÊ Norul, Esroto PEdi.l, O. 100 Mm, Ju.tà Elásti... FomRido E l^í.|.dó 46
R.m.l D. D.sr!. Ou Ràfr| D. EÍeto S.nitado Ál 0Al2022

14t.20

121 Jelnô a5 GEut Pw, s.Íi. I{o@1, asoto PEdi.r, Dn tOO Mn\ ]unà ELdká, tom&ilô E rôí.1úô Em

R.ml D. o.eli. Ou R.@r D. Clloro S.nnanô. 
^l 

081022

722 49,12
Junc& súplõ, pvc,5. iaolml, tuaoro PEdôI, D. 1@ X 1m MÀi ru6r. aEíiá, Foôúdo E

l6r.Ldô Ém i.m!l De D.s.cã o! R:ml D. E{oto s.Ànido. Âí-@/:O22 554,79

t21 25,49
lu.(& SknplG, Pv., s.rÉ itotDl, E$oto Pedi.t. D^ 50 x 50 Mn! lLit. tEíi2, Fftirô Ê tntr.l.do
En R.Dl D. o.sBã ou R.@l 0. Eeaoto S.nltano, AI Oa/2022

12,22 96,56

luÀtaô D. Rêduçãô lhvênid., P!.,san. NorNl, ESoto P.€n'à1, D. 1m X 50 Mh,lunt. Élirtic.,
Forh.c'd. a lnrtàlàdÕ Eh R.D 0. o.rcàÍt. Ou R.m.l O. ÊAoto S.hdám. Àí 03/2022

3,00 57,47 155,62

125 21,14
R.lo SifoDdo, Pv., On 100 X zlo Mm, Ju^r. Sô]dáv.|, Fôr^.crdo a rnrt l.do tm Ràru| D. D.so.t. Ou E m

R.hàlD. E !ôto Sânitáno. Âl 08/2022
106,33

93102
Cluà Dê G.d!É Simpl6, CnôubÍ, Efr Concr.ro pÍa-Môldàdo, 0Éhêtr6 lntêrho =0,4 M, Àlrur. rnróm.

235,00 235,00

39356
Tubô, P!ç gldlwl, D.2sMm,lNt.lúo Em R.mrlou s!b-{âmâl D. Ágs - Fo-Éi-..toa r,!t.r.çio

M 29,39 t 161,24

lZa JÉlho 90 GEUScm oehô 0. L.do, Pvc,soldlÉ|,0n 25MG x 3/4 tnírlado Em R.Dt0!suEi.m.t
O. &@ ' Foh4inÚto E r.tl.l.do, Âl o6/m22 303,t0

129 39162
lo.lhô 90 GÊú, PE, soldáEl Dn 25Mm. rní.Ldo Em n.@l Ou SúH.tu| D. Ás@ - rôm€im.ro t

11,84 201,]{

39395 t2,94
Ic Ptr, 5okiav.l, Dn 25Mn, rrÉrL.lô Em R.tul Ou s{b.f.Dl D. Iaq , Folc, nro C tú;Lçtd

16,3Á 2L2,11

R.lií@ 0. 6.Et &úo, bt5, Ros..El, ya', C6 Áah.l6to E clrcplô CMr.d6 - Fo,ftiârío €
109,32

732 350 41.,re .udiovúul Ê.ô banhênos PNE

CôDrcO
CUíO

DESaR|CÀO OO5 SÉRV|çOS

715

3 DRÉHÀGEM E IMPERMEABILI

al 93545 127,46
lmp..@.biliaçâodc 5up€íiciê khuft3qu.tra)com ront. àslállicà, ihclGivê àplléçãod€ prim.r

M2 161,62 3.030,23

a2 93557 lmp.lroóiliaÉo 0ê sup€íic'€ com EhuBio Àráh a, 2 D.mã6. Âl 09/2023 M2 65,53 51,68

7.203,06

{íAt-AçotS EúIirCÁs ZIOV

9l 5,99 Qçbr. Eh AEsn. P.E rnir.l.Co D. ôiÉ 0. Í6.d. (2ll2l Ou 4x2). Al_09/2023

92 12,r5
C.r. R.t BLr..4' X 2'Alt (2,00 M 0o Pi$), Ph. lnn.Ld. Ém P..êd. - Fom<jEnto a lâet l.Co,

9l 97536
Lvmrnata lipo Cilh., 0. SobEpor Com 2 únp.d.t TubuÉêi Flbrcntês D. 36 W, Com i..tor 0.
P.Áid. RlpÊ. Foffijm.*o E t^tnt éo. 

^l-02/2n20

203,2r 1.122,tA

LlmiúÍü Íipo PhíEÍ oEUb., 0. Soú.por. C.ô L.d D. 12/13 W - asÉimnto E lní:LÇào
at-03/2022 'r2,53

99
C.bo D. CobE É.xtÉl l$l.dq 2,5 Mm', Â^rrcà.N 450150 V, ,.ô CiEUnG Í.min.i5
Êornclrnto E lní.lado. At 03/2023

916,91

C.bo D. CobE Fl.xlre I lsolâd ô, 4 MÀ1, Ânli.<}r.h. a5O/750V, Pãã CücuitosT..min.k, Forn..im.ntô

3,61
c:bo D. CóbE Fl.xiwllsôl.dq 6 Mrl, Ád'{h.h.450,150 V, Pàã Orcuitos Tê.mihâh , Fôm..im.nro

10,34 5 6t9,13

I 001

a.ool 6rr,se

,,*l

352,61

9\\47 a,ool 7s,3r

,s.3ol .6.r.

71,24

,rool 1s,23

..*l

9,r1
",ool
,r'ool

.*l

g'iÁPr€--T-1sp3
l---:-- I D,.so

I eóL1.,

Lr1
| ''.0'

F,,-
F"','
F-,
I""
I",,
| ,u,,

| ,,."

I 14..2

| ,,.,,

I 26.s3

27,!l

| ,.orr.t

t,"-
,.*l ,0.,"- .E .""

I o,o,,o

19,10

f .;T ,,-tt| ,.,1 ,,,
t"-t",*tt

l'.*l'"F]
15,0O ,,.]

ta rtl

oo.*l

,",*l

uar,ool

aro,*l



aÓDrGo

Cabo D€ CobE Fl€xíwlkol.do,10 Mn:, Ânti{hâm 450,150 V, Pâê Circu itos Têrminàk ' Fo.nê.imên tó
135,00

67,92
lnremptor p. aleJô (2 Módulos), 10Iy'250V, lncllihdo Suportê E PIãe - Fo.Édmnto E lBlãlàção

78,21

lntêrruplor5 mpl€s (1Md'dulo)Com 1Tom.d. De Embdtr2P+T 10 a, rnc u'ndo Supode E Placà -

Fo.ncimnro E rní.lação. aí 03/2023

9.11
Íoh.d.8.k. D. Emburlr (1 Módulô), 2P+I10 Á, lmluihdô slpoÉê E Plàcà - Fomeim.nro E l.stà|.ção

22,44

9!2 ÍômâdâMadiâDêEmbúÍ{2Módul6),2P+T10Á,lncluindoSúp.frêEPlàca tornêcimêntôE

DsluntorMonopoaíTrrcDin,CoÍênt€Nominà 0e104 Fornê.m.n!oE nstàlãçâo Âf 10/2020

93657 D sl unloÍ Mo.opolàr Ípo D n,corEnle Nom'nal0e 32Á - Fon€c'm€nto É n sta l.ção. AÍ_10/20 20 3,00 ra,)2 55,16

93653 21,33 0i5luntorMonopol.rÍipo oin, CorEnre NominalOe 404 - Fom€cirento E n stà l.ção. Àt_10/24 20 2,AO 26,96 53,92

916 93673 95,07 Disiunto.ÍnpolârTlpo oin, coúentê Nominà Dê504 Fornêcimento E lnstàlãçâo. Al_10/2020 1,00 t20,t1

Dúp.sltivo Dr,2 Polos, Sênsib ldad€ 0ê 30 Mâ, CôÍente 0€ 40 a, Íipo ac

16,33
Élêlrodúo Flêx ivêi c. rrusàd o, Pvc,0n 2s Mm l3l4"), PàÊ c.cuitorT€rmin.is,lnstàlàdo Em ForE
Fom..idnto E õrtalaçào. Âl 03/2023

t,1

Elêúodúo Flêrt*lc.tul.dq Pvc, on 32 Mm (1'), P.rà ciEuitosTêminais, tnsbl.do Eh Foro
Fom*imnro E l.ttahiô af 03/2023

Nl 144S,51

Qu.do Dê Diskibliçâo Dê Enêrgiâ Em Châpi 0eAço Gàlvànnado,0ê Emhutir, Con 8âràm..to
siÉ, PâÉ 13 DÉjunroEs Din r0oa -Fon€.imênto E lnstalâção. aí-10/202o

14-Ot3,2O

oro

212A2A

Luniná.ià O€ Emr8êhciâ, Côm 30 Lâmpãdàs Led Dê 2 W,5êm R€ôtor - Fom*imnto E tnsrâtâção.
24,17

l 933,36
Plãcã Dê Sin. Dâcâo Dêsesur.ncàContÉ rn.êhd/o, Foto um n6cêntê, Qúdcda, !20 x 20. cm. En pvc

mas C.nfôÍm€ Nbr 15320 217,93

31551 12,73
pl.cà 0êsinàliràéo Dê SêAunncà ContE ncê.diô, Êotoiuminêscenb, qúd @da, !14X 14a Cn,Empvc

16,09

105 acâDeSiializacaoDeSeglrân.âCónrêtft€ndio, totôtumines.ent€, Rê1àn3úâr, i2o x 4ot cm, Em pvc
50.19

101903
€rtinror Dê lrcêndio PonárilCom cll!ã 0. Pqs D€ 4 Xe. Ctãs* 8c, Fornecircnto E tnsràtação.

224,34

3

37S53 39,35
mâ, Conforme Nbr 16a20

0.5inaliza.ão Dê S€Eurancà ContÉ ln.endio, Folotúminês.eôt€, Retangu àr, r3O X60'Cm, êm pv.
225,4',7

Iil

SERVtçO5OrVER5O5

11.1 162,43
P€itoril Umãr Em G6nfto Ou MármE, L: 15Cô, Comprimênio Oê A1é 2M, AsêrnadoCofrArgâmãs;

11.2

11.3

1\2 22
11.5 6553 Eraunor30cmãxiàl indu5tn.l bivohvàrão d€ 3 200mr/h, in.lul Íorn«ir€nto ê rnía Ê g 2a2

99314 1 ComJàro Oê Âlb Pressâo M2
L'mDezà Dê Jànêlâ De Vidrocôm a:úilhô Fm 3,32 ?

2l

Iil

IOIAT GTMLDÂ OBRÁ (R§) @E
*tuxõ.s:

valo.êi dê .êrê,inci. adoidos e .rualiados pàE tãn.i@/202t
O B0 contid€adotá inclues nos cusros unirános

1.046.62

ALESSANDRA 331ffiTr,""!â:"f^*^**
MARIA ü*"1'.:l*,"mnl{ciiiâ?{#-

Tl BURSKI : 0297582 Liã."f*'J:Xtr31,,","..."",

2081 *I;.T*i.1i1,,j"Ítji3ãjj,.

P.lhitos 23 dê turcodê 2024

lu.tfii.hd Md.id nbú6tJ
Enge Cilil / CREA''C nc ,A$1A-S

Mot culô N' l0$A41
Municipio De Polfrn$

t.o n 008

DÉSaR|CáO OOS tERVrçOs

915

37556 ,*l ,,,"
.,ool

,*l
.,*l

37.02 lGEdê dêvênt açào p

!12,94

,or rrl 5.029,66

,/srÉ5f ?4s!3

L.4nd.:
5 - slNÁPl - Compoeiçõêt



PR€FEITURA M UN ICIPAL DE PALMIÍOS
ESTAOO DE SANIÁ CATARINA

Rua lndependência, 100 Centro - CÉPr 89 847 000 - CNPt .c a5.361.463/OOO1 47
(49) 3647-9600 - www palmitos sc.sov.br engeíharia@pâlmitos.sc 8ov.br

Ampliaçãosõlão dã comunidãdê Sede Oldembuíg-Partê 1
Dhkito sede oldemburs Palmitor/sc
368,0r m1

)

o
O
...o

CRONOGRAMA F lco-ftNANcErRo

ITEM DISCRIMANçÃO OAS ETAPAS varoRÊs lRs)
PE5O 19 ME5 2q MÊS !q MC5 4' MES 5! ME5 69 MÊ5 79 MÉ5

R5 % R5 R$ R' % RS % RS R9

1 SERVrçOS rNrCrArS Rs 978,79 0,25 974,79 100,00%
2 PAREDES E PAINÉ15 Rs 86.228,67 72,39 25.868,60 30,40v. 77.245,-t 3 20,oov" 8.622,a7 ta,o0% 77.245,73 20,00% 71.245,73 20,04%
3 ESQUADR]AS Rs 50.638,88 13,15 50.638,88 100,00%

RÊVÊSÍIMENTO5 R5 81.839,54 2r,)5 37.735,A2 40,o4% 24.551,86 30,00% 24.55t,86 30,00%
5 P 505 R5 62 430,30 16,21 31.215,15 50,04% 12.486,06 20,00% t4.129,09 30,00%
6 R5 10.800,30 2,80 10.800,30 100,00%

TNSTALAçÕES lttOROSSANtTÁRtAS R5 21.072,71 7,03 8.121,83 30,00% 13.536,39 50,00% 5.414,55 20,oo%
8 DRENAGEM E IMPERM!ASILI2AÇÃO Rs 7 203,06 7,47 3.601,53 50,40% 3.601,53 50,00%
9 rN5TÂLAçÔEs rLÉrRrcAs 22ov Rs 34.013,20 8,83 6 802,64 2A,OO% 27,2L0,56 80,00%
10 PREVENTIVO DÉ INCENDIO RS 2.796,26 o,73 2.t96,26 100,00%
11 SERVtÇO5 DIVERSOS Rs 21166,68 5,50 21.166,68 100,00%

ÍOTAI5IMPTES
Rs 3a5.$8,46 tovÁ R5 26.847,39 6,97% R5 3r.rrt,74 9.29% Rs a6.110,22 22,36% R§ 45.399,13 rr,79% R$ 54.28!,65 14,o9% R$ 80.168,27 20,a1% R$ 55.58a,06 74.69%

R9 26.847,39 6,97 R$ 62.619,13 16,26 Rs 148-729,a5 34,61 R$ 1t4,128,4a 50 R9 248.412,13 64 Â9 328.580,40 85 RS !85.158,46 r00

AL ESSAN D RA MAR lAái=:"-Â:ííiã,"/,r"?tsj!,i?i?rJy".jsrx;i;

Tl BURSKI :029758220 tÊôtffiâlt"fii8l^*" ^
Aí

Alettondro Mctic ribuÉ ki
Enge Civil /CREA-SC ne 186810 5

Mottículo N" 10t)i0-07
Municipio De Polmitos

) )

@

TOTAL ACUMUTÁOO
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Pa mitos,28 demârço dê 2024
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS. PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA,, 1OO - CENTRO - PAIM|IOS - SC
CEP: 89887-000 CNPJ; 85.361.863/0001-47 Telefone: (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Site: www.palmitos.sc.gov.br

PARECER CONTAB!L
Em atênção a solicitaçâo do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo,
certifico que:

t[.- Há rectrsos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas abaixo
[/ l- Não há recursos orçamentários para pagamento das obrigaçôes
[ ] - Despesas Extraorçamentárias

Processo

Modalidade:

Data do Processo:

Objeto do Processo:

Cod Organ Proj/Ati Elem. Despesa RecuÍso Descrição da Despesa Valor Estimado
84 08.001 1.044 4.4.90.00.00.00.00 2.5.00.7000 CoNSTRUÇÃO DE CENTROS COITUN|TAR|OS R$ 385.'t68,46

R$ 385.168,46

R$ 385.168.46

N ia Spielmann
L6, aora )c-ú2ió664: 2

Itiuíri!rl"lo i: Pai,.,,.--

MARCÍA SPIELMANNPalmitos, 29 de Agosto de 2024

010

69t2024

ConcorÍência eletÍônica

29108t2024

9ON_TRATAÇÃO DE EMPRESA ESpECtAL|ZADA PARA EXECUÇÃO DE AtvtpLtAÇÂO Do
SALÃO DA COMUNIDADE SEOE OLDENBURG - PARTE 1, COú ÁREA DE 36S,01M',
IVUNICiPIO DE PALMITOS/SC, CONFORME ANEXOS PROJETOS

Rêcursos orçâmentários: MUNtctpto DE PALM|TOS - PREFETTURA

Total:

Total Geral:

r:'



M
ESTADO OE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS . PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA. íOO - CENTRO. PAIMiIOS - SC
CEP: 89887-000 CNPJ: 85.361 .863/0001-47 TeleÍoner (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc gov br Sitê: www.palmitos.sc.gov.br

Pá9. 1 de 1

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO

O(a) responsável por esta entidade, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor,
especialmente a Lei Nr. 8.666/93 e suas alterações legais, resolve:

1 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado:

PÍocêsso Administrativo:

Modalidade:

Forma de Julgamonto:

FoÍma de Pagamento:

Píazo de Entrega:

-ocal dê Entrega:

Objoto da Licitação:

Observaçoes:

6912024

Conconência eletrónica

MENOR PREÇO POR |TEM - |TEM

Conforme ediial

CONFOME EDITAL

CONFORME EDITAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE AÀTPLIAÇÂO
DO SAúO DA COIVIUNIDAOE SEDE OLDENBURG _ PARTE 1, ÓO[il AREA DE
368,01M', MUNICIPIO OE PALMITOS/SC. CONFORME ANEXOS PROJETOS

Recursos orçamentários: MUNIC IPIO DE PALMITOS . PREFEITURA

@E tEriiÍrlF titlElr{t! Descri da 0espesa Valor Estimado@@@@r@
84 06.001 1044

DA I R J O C E LYffiã"i:r,*;,.".,."
E N G E : 03 1 845 fr1ffi#"ffi á',,ffiHs

87ee1 ffi;;'#iilr*"

Z.5.OO.7OOO CONSTRUÇÃO OE CENTROS COMUNTTARTOS - Rêorsos não
Vinollados de lmpostos

Total Enüdade

Total Eotidâde

R$ 365.'168,46

Rí 385.168.46

R$ 385.168.46

I

Palmitos, 29 de Agosto de 2024
DAIR JOCETY ENGE

011



EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO N' 69/202{

CONCORRÊNCI A ELETRÔNICA N' OE/2024
SERvIÇo CoMUM DE ENGENHARIA (44,_-É1_XX!,"4J

l. O Município de Palmitos - SC, Estado de Santâ Catarin4 inscrito no CNPJ n" 85.361 .863/0001 -47,leva ao
conhecimento dos interessados a realização do seguinte processo de contratação:
I - Regime legal:
a) Lei n' 14.133/2021;
b) Lei Complementar n" lZ3l2006i
c) Legislação Municipal.
II - Modalidade:
a) Conconência (art. 6". XXXVIII)
III - Regime de Execução lndireta:
a) Empreitada por preço global
IV- Critério de Julgamento:
â) Menor Preço Por ltem.
V - Modo de disputâ:
a) AbeÍo.
VI - Formâ:
a) Eletrônico (art. 17. § 2")
Vll - Plataforma:

at1. 16 II c/c art. 6'. XXIX)

a) Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Bolsa
de Licitações do Brasil BLL, através do endereço eletrônico: w»,rv.bll.org.br.
b) O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pralicados diÍetaÍnente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrenles de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiÍos.
c) E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema relacionado
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à coneção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.
d) A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
VIll - Data/horário limite para apresentação dâ PROPOSTA:
a) 16/09/2024, até às 08h30min (horário de Brasília.rDF)
IX - Data/horário de início da sessão pública:
a) 16/0912024, às 08h3lmin (honírio de Brasília,rDF)
X- Data/horário limite para apr€sentâçâo. dos docum€ntos de HABILITAÇÃO PROPOSTA
ATUALIZADA, PLANILHAS ORÇAMENTARIAS E CRONOGRAMA p€lo licitante com a melhor
propostâ:
a) Até 3 (três) horas a contar do momento que for declarada a melhor proposta.
Xl - Condução do processo licitâtório:
â) Agente de Confatação e Equipe de Apoio
regulamento municipal Decreto n' I 7/2024.

14.133/2021 conforme designação no

2.1. O objeto deste processo licitarório é a CONTRATAÇÃO Oe pUpn-eSa ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DO SALÀO DA COMUNTDADE SEDE OLDENBURG PARTE I,
COM AREA DE 368,01M', MLJNICIPIO DE PALMITOS/SC, CONFORME ANEXOS PROJETOS.
2.2. O objeto está fundamentado em (art. 18. I e II da Lei n' 14.1il/2021 ):
I - Solicitação n" 28/2024, que engloba o Estudo Técnico Preliminar e projetos.

3.1. As despesas decorÍentes desle pÍocesso licitatório correrão por conta:
08.01 - Secretada de Transportes, Obras e Serviços Urbanos / Departamento de O Urbanos

I
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Projelo/Atividade 1.044 Construção de Centros Comunitiírios
Modalidade - 44900000000000 / 2.500 7000.0500 Recursos não vinculados de impostos

4,1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da

legislação vigente ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. deYendo protocolar o pedido até 3

(três) dias úteis antes da data de abertura do certame 1 Lei n' 14.13

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônicô oficial no

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame (art. 164. p.

ú. da Lei n" 4.1 3/2021
4.3. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial,

além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não

comprometer a formulação das propostas art.55 Lei n" 14.13

5.1, Sào vedações pam disputar o certame e participar da execução do conÍato' direta ou indiretamente. nos

termos da Lei n' 14.13312021

licitação versar sobre obra" serviços ou fomecimento de bens a ela necessários aÍi. 14 II . Equiparam-se aos

â) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exerCício do cargo ou emprego, nos termOs

da legislação que disciplina a matéria (ârt. 9'. § l");
b) Autor do anteprojeto, do projeto biisico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a

licitaçào versar sobre obr4 serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados, sendo que equiparam-se aos

autores do projeto as empÍesas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. I c/c § l:);
c) Empres4 isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 57o (cinco por cento) do capital com direito â voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. § 3");

d) Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitaçào

em decorrência de sânção que lhe foi impostâ (art. 14. U I);

Obs. l: Este impedimento também é aplicado ao licitânte quê âtue em substituição a outrâ pessoa,

fisica ou jurídica! com o intuito de burlar a efetividade da sançáo â ela âplicâdâ, inclusive a sua

controlâdora, controlada ou coligada Íaú. l,l. § 3').
e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaçào

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau aí. 14

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404. de 15 de dezembro de

1976 Dispõe sobre as Sociedades Dor Acões. concorrendo entre si art. l4
g) Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anterioÍes à divulgação do edital, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanti[, por submissào de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçâo

trabalhista art. 14 VI
h) Em licitações e contÍatações realizadas no âmbito de projetos e progmmas parcialmente financiados por

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intemacional com recursos do

financiamento ou da contrapartida nacional, não podení participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n" I 4. I 33/2021

(art. la. § 5');
i) É impedida a empresa consorciada participar. na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma

isolada art. 15 IV
j) Durante a vigência do contrato, é vedado à CONTRATADA contratar cônjuge, compaúeiro ou parenle

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou

de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizâção ou na gestão do contrato (aÍ.
48. p. ú.);
k) Vedada a subcontratação de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta verem vínculo

mica- financeira. trabalhista ou civil com dirigente do ou entidadede natureza técnica, comercial, econÔ
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conÍatante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

do conrato. ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta" colateral, ou por aÍinidade, até

o Ierceiro grau (aÍ. 122. § 3").

6.t. Para finalidade da efetiva participação do LICITANTE no certame. o MUNIC PIO Fará tratamento dos

dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros, e zelará e responsabilizar-se-á pela

proteção de dâdos e privacidade.
6.2. O LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do ceÍame, a atuar em conformidade
com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, em especial os

regulamentos municipais e a Lei n' 13.709/2018 (LGPD), empenhando-se em proceder a todo lratamento de

dados pessoais que venha a mostrar-se necessário, em conformidade com este edital.

6,3. O MUNICIPIO e o LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o farão de acordo com as

bases legais previstas nas hipóteses dos arts.7', 1l e/ou l4 da Lei n' 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos

legítimos, específicos, explícitos e informados ao titulaÍ.
6.4. O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei n" 13.709/2018 (LGPD) e deveú garantir,

por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a que tem

acesso, deveú zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos

que possa causar,
ó.5. E vedado ao LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em deconência do
certame para finalidade distinta da participação deste. As partes deverão, nos termos deste instrumento.

cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis

aplicáveis à proteçâo de dados pessoais.

ó.6. O LICITANTE Íica obrigado a notificar o MLTNICíPIO, em até 24 (vinte e quatro) horas, a respeito de

qualquer incidente de acessos não aulorizâdos aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de

destruição. perda. alteração, comunicação, qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições

Iegais relativas à proteção de dados pessoais ou qualquer forma de tratamenlo inadequado ou ilícito, bem

como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei n" 13.709/2018 (LGPD).

6,7, As partes, em razão das infrações cometidas às normas Previstas, ficam sujeitas às sançÓes

administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita que causar danos patrimoniais,

morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais.

6.8. O LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e

material,. bem como pelo Íessarcimento do pagamento de qualquer muha ou penalidade imposta ao

MUNICIPIO e/ou a terseiros, diretamente resultantes do descumprimento pelo LICITANTE de qualquer das

cláusulas previstas nesle edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais.

6.9. As partes coopeftrão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos

tilulares previstos na Lei n" 13.709/201 8 (LGPD) e nas leis e regulamenlos de pÍoteção de dados em vigor e

também no alendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de

Contas e Órgãos de controle administrativo.
6.10. As cláusulas de proteção de dados deste edital permanecem durante toda execução do objeto ora

licitado, sem prejuízo de novas cláusulas definidas no instrumento contratual resultante deste certame, na

medida de abrangência dentro de seu escopo, e, ainda que encerrada vigência do instrumenlo confatual, os

deveres previstos devem ser observados pelas partes poÍ pÍzzo indelerminado, sob pena de

res pon sabi li zaçào.
6.1l. Por ocasião da assinatura do contrato, o(s) LICITANTE(S) vencedo(es) do cename deverão seguir um

conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhadas com a legislação vigente e

as melhores práticas de mercado, a fim de assegurarem adequâdo nível de segurança em relação aos

possiveis riscos gerados pelo tratamento de dados pessoais, na sua estrutura organizacional.
6.12. Por ocasião da assinatura do contrato. o(s) LICITANTE(S) vencedor(es) do certame. informará(ão) ao

MUNICIPIO os dados de contato do seu respecti vo Encanegado de Dados, conforme exigido nos

contatar
e-mail
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6.13. A LICITANTE, pam rer conhecimento da política de privacidade do MUNICÍPIO, pofti
com o Encarregado de Dados, por meio do endereço eletlônico pe
controleinterno@palmitos.sc.eov.br 
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?) APLICAÇÃO DA
7.1. ConÍbnne art. 40 da Lei n' 14.133/2021, aplicam-se as disposiçô es constantes nos aÍts.42 a.l9 da Lei
Comnlemcntar n' l:i f00ô. exccto (art. 4'. § l' da Lei n'l4.ljir202l
I - No caso de licitação para aouisicão de bens ou contratação de serviços em seral, ao 4ç!0 cujo valor
estirnado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadmmento como empresa de
pequeno porte:
Il - No caso de contratacão de obras e servicos de ensenharia. à licitações cujo valor estimado for superior
à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
7.2. Para os efeitos da Lei Comolementar n" 123/2006 consideram-se microemoresas ou empresas de
pequeno porte (art.3")
I - Sociedade empresária;
Il - Sociedade simples;
III - Empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI;
IV- Empresário a que se refere o art.966 do Códieo Civil
a) Quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens
ou de serviços;
b) Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de natureza científica, liteníria ou
artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da profissâo constituir
elemento de empresa.
7.3. Os efeitos da Lei Complementar n. 123/2006 também se aplicam:
I - Ao Microempreendedor Individual MEI n
123/2006:
II - As sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite
detinido no inciso ll do cqpu/ do art. 3'da Lei ComD lementar n" 123/2006

os termos do ârt I 8-A § l" da Lei Com D lementar nô

7.4. Para obtenção d
declaração que, no
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máx ima admitida para fins de

aÍ.3". ll).enquadramento como empresa de pequeno porte (Lei Complementar n" 123/20 06.
7.5. Nas contratações com prizo de vigência superior a I (um) ano será considerado o valor anual do
contrato na aplicação dos limites previstos no

os beneficios, conforme art. 4". § 2" da Lei n. 14.l jj/2021. o licitante deverá apresentaÍ
ano-calendário de realizaçào da licitação, ainda não celebrou contratos com a

i n' 14.133/202

-

8.1. E impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação. de mais de um consórcio ou de forma
isolada (afi. I 5- IV da Lei n" l4.l 3t2021)

4" 1"e2"

8.2. A responsabilidade dos integrantes é solidáría pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de
licitação quanto na de execução do contrato (art. 15. V da Lei n. l4.l 33/2021 ).
8.3. A substituição de consorciado deveú ser expressamente autorizada pela Administração pública
Municipal e condicionada à comprovação de que a nova empresâ do consórcio possui, no mínimo, os

para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação
apresentados pela empresa substituída pam fins de habilitação do consórcio (art. 15. §
2t).

8.4. Na fase de habilitaçâo:
I - TECNICA: é admitido o somatório dos quantitativos de cada consorciado (

mesmos quanlilativos
econômico-financeira
5" da Lei n' 14.133120

art. 15- III - orimeira oane. da
Lei n" 14.133/2021)
II - ECONOMICO-FNANCEIRA:
a) Admissão do somatório dos valores de cada consorciado (aÍ. 15. III -
14.133/2021

sesunda Darte. da Lei n'
)r

b) Acréscimo de l0%o (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual
para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação (art. 15 .§ l" da Lei n" 1,1. ll 312021\; o referido
acréscimo não se aplica aos co
empresas, assim definidas em lei (

nsórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas

8.5. A assinatura do contrato será condicionada à (aÍt. 15, § 3" da Lei n" 14.133/202 I )

art. 15. § 2" da Lei n" 14.13312021 ).

I - Comprova
consorciados

ção de compromisso público
arr. 15 IdaL o 14.t33/2021

ou particular de constituição de consórciç subscrito pelos
):"

reprg§eritação/ {eranre a

n4^/'u-

ll - Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua
Administração art. I da Lei n" 14.1i3/202
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9.1. Conforme aí. 16 da Lei n' 14.133/2021, os profissionais organizados sob a forma de cooperativa
poderão participar de licitação quando:
I - A constiluição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação
aplicável, em especial:
â) Lei n' 5.764171
b) Lei n" 12.690/12
c) Lei Comolementar no 130/09.
ll - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados;
III - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à
Administraçâo indicar nominalmente pessoas;

IV - O objeto da licitação referir-se, em se tmtando de cooperativas enquadradas na Lei n' 12.690. de l9 de
iulho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de
lorma complementar à sua atuaçào.
9.2. Conforme art. 34 da Lei n" 11.488/2007. aplica-se à sociedades cooperativas que tenham auferido, no
ano-calendiírio anterior. receita brutâ até o limite definido no inciso II do canzt do art. 3" da Lei
Comolementar n'123/2006. nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, o disposto nos Capítulos V
aX art. 42 ao 67-A , na Seção Mo Capítulo XI art. 73 e 73-A e no Capítulo Xll aÍÍ. 74 ao 7 da
referida Lei Complementar

I - Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos
responsáveis;
ll - Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monelária a moeda corrente nacional,
ressalvado o disposto no aÍ. 52 da Lei n" 14.133/2021 (licitações intemacionais);
III - O desatendimento de exigências merarnente formais que não comprometam a aferição da qualificaçâo
do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a
invalidação do processo;
lV - A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agenre
da Administração Pública Municipal, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade
por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
V - O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo
imposição legal;
VI - Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados,
armazenados e validados por meio eletrônico;
VII - E permitida a identificação e assinatura digital poÍ pessoa fisica ou jurídica em meio eletrônico,
mediante certificado digital emitido em âmbito da Inliaestrutura de Chaves Púbiicas Brasileira (lCp-Brasil).

10.1. Conforme art. l2 da Lei 14.133i2021:

I - PROPOSTA;
II . HABILITAÇÃO
11.2. A fase RECURSAL será única (art. 165, § t". II da Lei n. 14.133/2021)

12.1. RIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
12.2. Para elaboração e apresentação das propostas a licitante deve:
I - Levar em consideração o disposto nesÍe edital e em seus anexos;
Il - Não ofertar proposta com valor superior ao indicado neste editali
III - ApresentaÍ declaração de que sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norÍnas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajuslamento de conduta vigentes na dala de entrega das
propostas 63 l'da Lei n" 14.133/2021
IV - Encaminhar proposta na plataforma indicada no preâmbulo;
V - A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias. contados da data da

{
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13.1. Encenada a

participação. espec

ceÍame ou füura contratação, mediante consulta ao seguinte cadastro:
| - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (httos:// certidoes-aDf.aDDS.tcu.gov.br)
13.2. A consulta ao cadastro acima referido será realizada em nome do fomecedor e também de seu sócio
majoritário

etapa de lances, o pregoeiro verificará eventual descumprimento das condições de
ialmente quânto à existência de sanção que impeça a participação dos licitantes no

tcu v.bri 1660:3:l197 3592::::Pi Tt LACAO:INI o
2 da Lei n'8.42911992 (Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de
adminis trativa, de que trata o § 1" do art. 37 da Constituição Federal: e dá

13,3. A verificação visa coibir o disposto no aí. 337-M do Códieo Penal.

força do art. I

improbidade
providências).

por
alos de
outras

14,1. Serão desclassificadas as propostas que (
I - Contiverem vícios insanáveis:
II - Nào obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III - Apresentarem preços inexequíveis ou perrnanecerem acima do orçamento estimado
IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração pal

59 daL 4.133/2021
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sendo que decorrido o prazo de validade da pÍoposta sem convocação paÍa contratação, ficará o licitante
liberado do compromisso assumido.
12.3. O conteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessão pública (art. 13. I da Lei n' 14.133/2021),
sob pena de incursão no aÍ. 337-J do Códieo Penal.
12.3.1. Durante a sessão pública, a comunicação entÍe o agente de contratação e os licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troça de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
12.3.2. Cabe ao licitante acompanhar as opeÍações no sistema eletrônico durante a sessão públic4 ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
emitida pelo sislema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto ao não encaminhamento de
documento afeto à proposta.
12.3.3. No caso da desconexão do agente de contratação persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos, a
sessão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes
no sítio www.bll.orq.br.
12.4. Quanto aos lances:
I - Os licitantes çnderão encaminhar lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, sendo que os
lances deverão ser inferiores ao último ofertado por ele próprio, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários (iguais ou superiores ao menor já ofertado) quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
ofeÍa;
ll - Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 50á (cinco por cento), o agente de contratação poderá admitir o reinício da disputa.
12.5. MODO DE DISPUTA: ABIRTO:
I - 10 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos;
Il - A prorrogação automática seú de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse periodo de prorrogaçàol
III - Não havendo novos lances nos últimos 2 (dois) minutos, a sessão pública será encerrada
automaticamente;
lv - Encerrada a etapa de |ances, com ou sem prorrogação automática pelo sistema poderá o âgente de
coltratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, âdmitir o reinício do envio de lances. em
prol da consecução do melhor preço;
V - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração;
Vl - Durante o envio de lances, o agente de contrâtação podeú excluir, .iustificadamente, lance cuio valor
seja mani festamente inexequível:
VII - Se oconer a desconexão do agente de contrâtâção no decorrer do envio de lances, mas o sistema
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

14) Do JÜI,GAMENTODAS PROPOSTAS I

s01?



I-Definidooresultado do julgamento, a Administração Pública Municipal poderá negociar condições mais
v:rntaJosas com o pnmerro co locado (art. 61. caput da Lei n' 14.133/2 021)
II - A negociação poderá ser fei
estabelecida, quando o primeiro
proposla pennanecer acima do

III-A
licitantes

ta com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em raáo de sua
preço máximo definido pela Administração (art. 61. § lo da Lei n'

ISnegociação será conduzida pelo agente de contratação e poderá ser acom
art. 6l ei n' 14.13312021
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V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável;
Vl - Não apresentarem declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos tÍabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
níls norÍnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas (art. 63. § l " da Lei n' 1 4. 1 33/202 1 ).
14.2. A verificação da conformidade das propostas seÉ feita exclusivamente em relação à proposta mais bem
classificada (art. 59. § l'daLei n" l4.li3/2021).
I4.3. EXEOUIBILIDADE:
I - O Município poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes
que ela seja demonstrada (art. 59. § 2" da Lei no 14.133/2021).
II - OBRAS E SERVÍÇOS DE ENGENHARTA:
â) No caso da proposta yencedora ser inferior a 857o do valor orçado p€lâ Administrâção, deve o
licitânte apresentâr gârantiâ, nos termos art. 59. § 5'da Lei n' I4.133/2021, sem prejuízo das demais
garantias exigidas neste edital.
b) Serão consideradas inexequíveis âs propostas cujos valores forem inferiores a 75Yo do valor máximo
definido pela Administrâção Pública Municipal (art.59. § 4.da Lei n" 14.t33/2021).
1,t.4. EMPATE: Em caso de empate entre duas ou mais pÍopostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate. nesta ordem (art.60. caout daLei n' 14.13312021):
I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apÍesentar nova proposla em ato contínuo
à classiÍicação;
II - Avaliação do desempenio contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei no
t4.133t2021;
III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho;
lV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle, qualdo existir.
1,1.5. DIREITO DE PREFERÊNCA: Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada
preferênci4 sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por (art. 60. § l" da Lei n.
14.13312021):
I - Empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catârina;
II - Empresas brasileims;
III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" I 2. 187. de 29 de dezembro de
!QQ! (lnstitui a Política Nacional sobre Mudança do Clima - pNMC e dá ourràs providências).
14.6. Ainda, devem ser aplicadas as regnrs dos arts. 44 e 45 da Lei comolemenrar n" 12312006 (aÍ. 60. § 2.
da Lei n' 14.133/2021): se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por licitante apto a
usufruir dos beneficios da Lei Complementar n" 123/2006 e se houver proposta igual oü aÍÊ 5o/o (cincà por
cento) superior à proposta mais bem classificada, apresentada por licitante que possa usufruir dos beneficios
da Lei Compiementar n" 123/2006, se procederá da seguinte forma:
I - O licitante coberto pelos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar no 12312006 mais bem classificado poderá,
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem
classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser adjudicatário;
II - Não sendo adj udicatáÍio na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadrem na
condiçào prevista no caput deste item, estes serão convocados, na ordem classificatória- pam o eiercício do
mesmo direito;
III - O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decaiú do direito
previsto nos arts.44 e 45 da Lei Comolementar n" 123/2006.
I4.7. NEGOCIACÀO:

t4.t33t2021).
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lV - Se a proposta for desclassificada o agente de contratação examinará a proposla subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

15.1. Encerrado o julgamento das propostas. será exigido do licitante com a melhor proposta os documentos
de habilitação, o qual deverá apresentar os documentos na data e hora informados no preâmbulo art. 63 II
da Lei n' 14.133/2021).
15.2, Os documentos encamiúados deverão estar em nome do licitante, com indicação precisa de dados
capazes de qualificar inequivocamente o licitante.
15.3. Em se tratando de licitanle apro a usufruir dos beneficios da Lei Comolemen taÍ n" 123/2006
I - Deverá âpresentar todâ â documentâção exigida para efeito de comprovâçâo de regularidade fiscal
e trâbâlhistâ, mesmo que estâ âpresente alguma restrição (art.43);
II - Havendo algumâ restrição na comprovação da regulâridâde fiscal e trabâlhistâ, será assegurado o
prâzo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente lor declarado
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública Municipal, para
regularização da documentação. para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negatiyas ou positivas com efeito de certidão negativa (art.43. § l");
lll- A não-regularização da documentação, no prazô previsto anteriormente, implicará decadência do
direito à contBtação. sem prejuízo das sanções previstas na Lei n' 14.133/2021, sendo facultado à
Administração Pública Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do confato, ou revogar a licitação (art.43. § 2.).
15.,1. Após a entr€gâ dos documentos para habilitâção, náo será permitida â substituição ou â
apresentação de noyos documentos, salvo em sede de diligência, para (art.64 da Lei n 14.13312021):
l - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados peios licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
ll - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
15.5. Na análise dos documentos de habililaÇão, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas que nào
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica. rnediante despacho fundamentado registrado e
acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 64. § l. da Lei n"
4.lli/2021

15,6, Documentos a serem apresentados aÍi. 62 ao 7 i n' 14.133/2021
I5.6.I. PESSOA JTJRIDICA:
I - Declaração que atende aos requisitos de habilitação (art. 63. I da Lei n" 14.133/2021)
Il - Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social. nos termos do art. 9i da Lei n' 8.21il91 IV da Lei n'
t4.13312021\
III - Declaração que não incorre nos impedimentos (ANEXO I).
IV - Declaração da empresa proponente atestando que a mesma não possui no seu quadro societírio
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou sociedade econômica mista.
V - Declaração assinada pelo responsável da empresa" que caso seja considerada vencedora da licitação, teni
plenas condições de iniciar a obra em, no márimo, l0 (dez) dias após a homologação do certame, sob pena
de sofrer as sanções previstas no edital.
VI - Declaração da empresa proponente atestando o cumprimento das normas do Decreto Federal no
7.983/2013.
VII - Declaração da empresa proponente atestando que a mesma tem ciência do conteúdo da Portaria
Interministerial n" 424ll 6.
Vlll - Decl ação da empresa licitante, assinada por seu responsável técnico e pelo representante legal,
atestândo que analisaram os projetos e orçamentos, veriÍicando que:
- Os preços dos materiais e serviços definidos no orçamento da obra são compatíveis com os valores de
mercado:
- Os quantitativos definidos no orçamento da obra são condizentes com os quantitativos apresentados no
projeto básico/executivo;

e
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- O projeto brísico/executivo é adequado para a licitação/execução da obra;
- O orçamento da obra encontra-se devidamente detalhado (planilha de quantitativos e
acompanhado das composições de todos os custos unitários de seus serviços.
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IX - Declaração de Cumprimento do aÍ. 7". XXXlll da CF/88 : proibiçdo de rrabalho noturno, perigoso ou
insalubre a fiefiores de dezoito e de qualquer trabelho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de
oprendi:, a partir de quqlorze anos.
x - ttABtLrTAçAO JURTDICA da Lei n" 14.133/2021
a) Comprovaçâo da existênci a j urídica da pessoa, como
a.l - Estatuto ou contrato social:
a.2 - Ato constitutivo;
a.3 - RegistÍo comercial;
a.4 - Decreto de autorização.
xt- HABTLTTAÇÃOrÉCtrCa .67 da Lei n" 14.13312021
a) Apresentff registro ou inscrição da empresa e de um responsável técnico junto ao Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região a que
esliverem vinculados.
tl) Por ocasião da contratação, apresent visto do CREA-SC ou CAU-SC, conforme o caso, para as
empresas ou profissionais registrados em região diversa.
c) Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de CAT Certidão de
Acervo Técnico fomecido pelo CREA ou CAU, em nome do licitante, relativa à execução dos serviços
similffes ao objeto licitado.
d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para
o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
XII - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (an. 68 da Lei n" 14.13i/202 |

a) Cartão do CNPJ;
b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, SE HOUVER, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Regularidade com a Fazenda federal e com a Seguridade Social:
d) Regularidade com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante;
e) Regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante;
f) Regularidade com o FGTS:
g) Regularidade com a Justiça do Trabalho:
xIlI - HABILITAÇÃO ECONOMTCO FINANCEIRA (art.69 daLei n"14.133/202t):
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
15.7. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o agente de contratação examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda
a este edital.
15.8. Constatado o atendimento à exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado o vencedor.

16.1. Cabe recuno, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em

I - Julgamento das propostas;
II - Ato de habilitação ou inabiliração de licitante;
Ill - Anulação ou revogação da licitação;
IV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração.
16.2. Se apresentado recurso em virtude do disposto em I ou II do item anterior, serão observadas as
seguintes disposições art. 165 l" da .14.13312021

I - A intençâo de recorrer
apresentação das razões rec
inabilitação ou, na hipótese
da ata dejulgamento;

deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o pÍzlzo para
ursals sem iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou
de adoção da inversão de fases prevista no § l" do art. l7 da Lei n" 14.133/2021,

ll - A apreciação dar-se-á em fase única.
16,3. O recurso para os casos indicados no item I:
| - Será dirigido à autoridade que river editado o alo ou proferido a decisão recorrida (art. 165. § o [orimeira

da Lei n' 14 /2021
II - Apresentado o recu6o, inicia prazo de 3 (três) dias úteis para contrarrazões, a
intimação pessoal ou de divulgação da interposiÇão do recurso (

í
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l7'1. Conforme art. 7 | da Lei n' 14.13312021, encerradas as fases de julgamento e hàúilitaçro, e e**idos
os recunos administrativos, o processo de contratação seú encaminhado à autoridade superior, que podeÉ:
| - Determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;
II - Revogar o processo de contratâção por motivo de conveniência e oportunidade;
III - Proceder à anulação do processo de contratação, de oÍicio ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;
lV - Adjudicar o objeto e homologar o processo de contratação.
17.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicaní expressarnente os atos com vícios insanáveis, tomando
sem efeito todos os su
lhes teúa dado causa

17.4. Nos casos de anul
3" da Lei n" 14.133/202

2' da Lei n' 4.13ii 2021

bsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem
I 

o da Lei no 14.13312021
17.3. O motivo determinante para a revogaçào do processo de contratação deveú ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado

.71

7t
ação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados (art. 71. §
l).

17.5. A anulação do processo de contratação induz à da ata de registro de preços e/ou do contrato

18.1. o contrato administrativo observará, entre oufas, as seguintes condiÇões
Regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será aplicado,

etivamente, os princípios da teori a geral dos confatos e as disposições de direito pivado (ast. g9. caput

II - O Município convocará o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar
instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias, sob pena'de decair o'lireito

supl

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 Lei n'l4

o

02

n
4
P2
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III - Encerrado o prazo para apresentação das contrarrazões, a autoridade que tiver editado o ato ou
proferido a decisão recorrida analisará o recurso e as contrarrazões (se apresentadas) e proferirá decisào no
prazo de 3 (três) dias úteis (art. 165. § 2" da Lei n" 14.133/2021 primeira parte);
IV - Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua motiyação à autoridade
superior, a qual devení proferir sua decisão no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos (art. 165. § 2" da Lei n' );
V - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetivel de aproveitamento (art. 165.
§ 3" da Lei n" 14.133/2021).
16.4. Dos atos que não cabem recurso, cabe pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis,
contado da data de intimação (aÍ. 165. § l'daLei n'14.133/2021).
16.5. Quando aplicada sançâo prevista no aÍ. 156 da Lei n" 14.133/2021:
I - Cabe recuno (art. 166 da Lei n" 14.133/202 | ):
a) Sanções previstas nos incisos l. II e lll do c.anat do art. 156 desta Lei:
b) Recurso deve ser apresentado no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação;
c) Dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrid4 para apreciaçâo e decisão no prazo miíximo
de 5 (cinco) dias úteis;
d) Se não houver reconsideração da decisão, será encaminhado recuso com sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
II - Cabe pedido de reconsideração (art. 167 da Lei n" 14.133/2021):
a) Sanção preyista no inciso IV do carar do art. 156 desta Lei:
b) Pedido deve ser apresentado no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação;
c) Decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
16.6. Sobre recursos e pedidos de reconsideração:
I - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que
sobreveúa decisão final da autoridade competente (art. I68. carzlÍ da Lei nô | 4. 133/2021 );
II - Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada peio órgão de assessoramento
jurídico, que devení dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias (art. 168. paráerafo único
da Lei n" l4.l i3/2021);
III - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 165. §
5' da Lei n" 14.133/2021).
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â) O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcuso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administmção (art.90. § l'da Lei n" 14.133/2021);
b) Podeni o Município, quando o convocado não âssinar o termo de conlrato ou não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a celebração do conüalo nas condições propostas pelo licitante vencedor (q4.
90. § 2' da Lei n' l4.l i3/2021 );
lll - Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contrataçào,
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos art.90 j" da Lei n' l,l.l
IV - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar as condições anteriores, o Município, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá (art. 90. § 4'da Lei n' 14.133/2021):
a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtençào
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatrírio;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendidâ a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição;
V - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pelo Município caraclerizaÍá o descumprimento total da obrigaçào
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade licitante (art. 90. § 5" da Lei n" 14.133/2021), sendo que tal regm não se aplicaní
aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4" do art. 90 da Lei n. 14.133/2021 (44=
90 6" da Lei n' 14.13312021
VI - E possível que o Município convoque os demais licitantes classificados para a contratação de
remanescente de obr4 de serviço ou de fomecimento em consequência de rescisão contratual, observados os
mesmos crilérios estabelecidos nos
t4.13312021).

2'e 4" do art. 90 n'14.13312021 art. 90 Lei n'

YII - Os contratos e seus aditamentos terâo forma escrita e serão juntados ao processo, divulgados e
mantidos à disposição do público em sitio elerrônico oficial (an.91. caout daLeí no 14.13312021);
VIII - Os contratos administrativos obedecerão irrestritamente o disposto no art. 92 da Lei n' 14.133/2021 ;
a) O instrumento contratual pode rá ser substituído nos lermos do art. 95, caput da Lei Federal no
14.13312021. sempre observando o disposto no Título tll da Lei Federal n. 14.133/2021 (Dos Contratos
Administrativos);
b) O contrato terá seu preço reajustado pelo índice IPCA com data-base vinculada à data do orçamento
estimado aÍt.92 l"daL 133/2021
c) Poderá ser estabelecido mais de um índice especifico ou setorial, em conformidade com a realidade de
mercado dos respectivos insumos (art. 92. § 30- fparte finall da Lei no 14.133/202 ] ).
lX - O contrato administrativo será publicado no pmzo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua
assinatum (art. 94. I da Lei no 14.133/2021);
X - Obrigações da CONTRATADA:
a) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART da obra ou serviço, de forma discriminad4
em 3 (três) vias, ao Departamento de Obras e Engenharia do Município de Palmitos antes do início da obra.
b) Notificar expressamente, por meio de oficio ou e-mail, o Setor de Engenharia do Município de Palmitos,
indicando o início e o tim de cada evento da obr4 sob pena de aplicação das penalidades previstas neste
Edital e não pagamento dos serviços e materiais que não possam ser auferidos.
c) Assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que realizará" pelo fornecimento
de equipamentos, materiais. mão-de-obra, assim como, pelo cumprimenlo dos elementos técnicos recebidos.
além de quaisquer danos deconentes da realização destes serviços, causados ao Município ou a terceiros.
d) Não subempreitar o objeto desta licitação, salvo por autorização expressa do Município.
e) Cumprir todas as exigências das leis e Normas de Segurança e Higiene do Trabalho, fornecendo os
adequados equipamentos de proteção individual - EPI a todos os que trabalharem, ou por qualquer motivo
permanecerem na obra.
f) Providenciar, às suas custas, a realização de todos os ensaios, verificações e provas de materiais fomecidos
e de serviços execulados, bem como os reparos que se tornarem necessários para que os trabalhos sejam
entregues em perieitas condições.
g) Fomecer as placas indicativas da obra e de registro histórico, conforme modelo fomecido pela Prefeitura
Municipal, assim como a aprovação pelos poderes competentes ou companhias concessionárias de serviços
públicos. quando for o caso, de todos os componentes dos projetos, sendo que para qualq lg que
implique modificaçôes do projeto, deve ser obtida autorização por escrito do Município de
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h) Providenciar, no prazo miiximo de 5 (cinco) dias, o saneamento de qualquer irregularidade na execuçào
do objeto;
i) Manter durante toda a execução do contrâto, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
j) Corrigir, reparar! remoyeÍ! reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em paÍte, o objeto do
contato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados.
k) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos qüe comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdencifuios, tributiirios, fiscais e comerciais.
l) Arcar, exclusivamente, com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados ao
CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou
irregularidades cometidas na execução do Contrato.
m) Recolher as obrigações previdenciárias, decorrentes da execução dos serviços, informando-as ao
CONTRATANTE, mediante SEFIP e posterior apresentação de toda documentação relativa ao recolhimento
do FGTS, INSS e pagamento de vencimentos aos operários que realizarão a obra.
n) Facilitar todas as atividades de fiscalização da obra que serão Í'eitas por técnicos do Município indicados
para a finalidade, fomecendo as informações e demais elementos necessários.
o) Arcar com eventuais despesas provenientes de excesso do número de vistorias programadas.
p) A CONTRATADA fica obrigada a aceilar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinle e cinco por cenlo) do valor inicial atualizado
do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n. 14.13312021.
Xl - Obrigações do CONTRATANTE:
â) Emitir a autorização de execução/fornecimento.
b) Fiscalizar a execução do objeto.
c) Pagar pelos serviços executados e pelos materiais aplicados.
XII - EXTINÇÀO CONTRATUAL: Constituirão motiyos para extinção do contmto, devendo ser
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes
situações previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n' 14.13312021

19.1. Cabeni
modalidades:

à CONTRATADA apresentar garantia contrâtual. devendo optar por uma das seguintes

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avalàdos por
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
II - seguro-garantia; e
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizadâ a operar no país
pelo Banco Central do Brasil.
19.2. A garantia, em valor equivalente a até SVo (cinco por cento) do valor total contratado, deverá ser
apresentada no prazo de l0 (dez) dias úteis da assinatura do contrato, sob pena de, constatado o prej uízo ao
interesse público. iniciar-se processo visando à extinção contmtual.
19.3. O valor e o prazo de validade da garantia será atualizado por meio da apresentação de garantia
complementar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do respectivo termo aditivo, nu..esm^
condições do contrato.
l9'4. Em havendo extinção contratual, o CONTRATANTE poderá recorrer à garantia constituída, a fim de
ressarcir-se dos prejuizos que lhe tenha acarretado a CONTRATADA, podendo ainda reter creditos
decorrentes do contato e promover a cobrançajudicial ou extrajudicial por perdas e danos.
19.5. Se a CONTRATADA optar pela modalidade caução em dinheiro, deverá eletuar o depósito do valor
indicado em cademeta de poupança, devendo o comprovante de depósito ser apresentado ao Departamento
de Licitações e Contratos.
19.6. Se a CONTRATADA oprar pela modalidade seguÍo-garantia, títulos da dívida pública ou fiança
bancária, serão observados os seguintes procedimentos
I - a CONTRATADA deverá apresentar ao DepaÍramento de Licitações e Contratos. en o eletrô co
licitacao@oalmitos.sc.gov.br a apólice do seguro gaÍantia ou carta de fiança banciíria co nde
valor indicado no ilem 2 desta cláusula:
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II - a aceitação de títulos da dívida pública ficará condicionada à yerificação com o Banco Central do Brasil
ou órgão emissor sobre sua exequibilidade e validade;
III - o seguro-garantia somente será aceito se contemplar todos os eventos indicados nos incisos do item 7
desta cláusula e continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiver pago o pÍêmio nas datas
convencionadas.
I9.7. A garantia assegurarii qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
I - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
II - prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;
lll multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e
lV - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza não adimplidas pela CONTRATADA,
quando couber.
19.8. A garantia será considerada extintâ nos seguintes casos:
I com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas
em dinheiro a título de garantia acompanhada de declaraçào do coNTRATANTE, mediante termo
circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; e
II após o término da vigência do contrato.
19.9. O CONTRATANTE não executará a garantia nâs seguintes hipóteses:
I caso fortuito ou força maior;
ll alteração sem prévia anuência da seguradora ou do fiador das obrigações contratuais;
III descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos da Administração; ouIV prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração.
19.10. Não seÉo admitidas outras hipóteses de não execução da garantia que não as previstas no item acima.
l9.l l. A modalidade de garantia apresenlada pela CONTRATADA seú formalizada por meio de apostila, a
qual será publicada no Diário Oficial dos Municipios.
19.12. Caso haja alteração da modalidade de garantia dumnte a vigência contratual, sua formalizaçào
observará o mesmo procedimento.

20.1. A garantia será liberada ou restituída pelo CONTRATA
sua extinção por culpa exclusiva da Administraçào e. quando

NTE após a fiel execução do contrato ou após a
em dinheiro, atualizada monetariamenle.

arr. 140

20.2. Em contratos por escopo! será liberada após o recebimento definitivo do objeto.
20.3, Se a opção da CONTRATADA for pela modalidade caução em dinheiro:
I a CONTRATADA terá direito à restituição do valor caucionado retido. atualizado monetariamente pelo
mesmo índice da poupança, do período compreendido entre a dâta do depósito e a data da efetiva liberaçâo; e
IÍ - a caução em dinheiro será liberada após solicitação formal da CONTRATADA.

21.1. O objeto será recebido (art. 140. I da Lei n" 14.133/2021)
I - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalização, mediante termo detalhado,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
Il - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
21.2. O objeto do contrato podeú ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
contrato art l'da Lei n" 14
21.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do obj eto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. nos limites
estabelecidos pe Ia Iei e neste edital art. I ,10 2" da Lei '14.133/2021
21..{. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa
por normas técnicas oficiais correrão por conta da CONTRATADA

execuçâo do objeto do contrato exigi
4' da Lei n" 14.133/2 2t

dos

21.5.
proieti

Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o
sta ou o consultoÍ da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de pÍojeto (art.

140. § 5" da Lei n" l4.l jil2021).

minimo de 5
dos serviços

tmo

21.6. O recebimento deÍinitivo pela Administraçào não eximirá a CONTRATADA, pelo prazo
(cinco) anos. da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e
executados e pela luncionalidade da construção, da reforma. da recuperaçâo ou da ampliaçào do
e, em caso de vício. defeito ou inconeção identificados, a CONTRATADA ficará res sável a
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22.1. No dever de pagamen
para cada fonte diferenciada
Lei n' 14.133/2021):

to pela Adminislração Pública Municipal, será observada a ordem cronológica
de recursos. subdividida nas seguintes categorias de contratos (aí. 141. caput da

I - Fomecimento de bens;
Il - Locações;
III - Prestação de serviços;
IV- Realização de obras.
22.2. A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade competente e
posterior comunicação ao órgão de controle interno da Admi nistração Pública Municipal e ao Tribunal de
Contas de Santa Câtarina TCE/SC, exclusivamente nas seguintes situações íart. l4l. § da Lei n"
14.133/20?t't:
I - Grave perturbaçào da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;
II - Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa fisic4
microempreendedor individual e sociedade cooperativa" desde que demonstrado o risco de descontinuidade
do cumprimento do objeto do contrato;
III - Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contraro;
IV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falênci4 recuperação judicial ou dissolução
da empresa contratadâ;
V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio
público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando
demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da
missão institucional.
22.3. A inobservância imolivada da ordem cronológica ensej
responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização

ará a apuração de responsabilidade do agente

22.,1. O Município disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em seu sítio na
lnternet. a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que fundamenlarem a eventual
alteraçào dessa ordenr art. j" da Lei n" I l3i,'202 r

22.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento 143 da Lei n" 33 /2021
22.ó, Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total art. 14 da Lei n' I 2021
l-Aantecipaçàode pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se

aÍ. l,l1 Lei n" 14.l

ue deverá ser Dreviament e iustificada

ll - Caso o objeto não seja
.14.133t2021

executado no pÍazo contratual, o valor antecipado deverá ser devolvido (art. 145,
3" da

22.7. No ato de Iiquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da
administração tributária as camcterísticas da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 63 da
Lei n" 4.320. de 17 de marco de 1964 - Estatui Normas Cerais de Direito Financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanço s da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal (art. 146 da

n'14.133/20

representar condição indispensável para a obtenção do bem, hipótese q
no processo licitatóÍio (aÍ. 145. § 1" da Lei n" 14.133/2021).

22.8, Nos seguintes regimes de execução, q
medição e pagamento associada à execução
cumprimento de metas de resultado. vedada a
unitários ou referenciada pela execuçào de
t4.133/2021\:

ue são licitados por preço global, adotarào sistemática de
de etapas do cronograma fisico-financeiro vinculadas ao
adoção de sistemática de remuneração orientada por preços
quantidades de itens unitários (art. 46. § 9" da [-ei no

I - Empreitada por preço global;
ll - Empreitada integral;
Ill - Contratação por ÍaÍefa;
IV - Contratação integrada;
V - Contratação semi-integrada.
22.9. A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedi
autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores (

da da concJusão e da ap vação, la
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reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias (art. 140. § 6. da Lei n"
14.133t2021).
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23.1. O licitante ou a CONTRATADA seú responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações
cometidas (aÍ. 155 e 156 da Lei no l4.l i3/202 | ):
| - Dar causa à inexecução parcial do contrato:
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - Dar causa à inexecução total do contrato;
lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - Não manter a propost4 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente j ustificado;
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Xl- Praticar atos ilícilos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
Xll - Pralicar ato lesivo previsto no aÍ. 5o da l,ei n" 12.846. de l" de asosto de 2013
23.2. Pelo cometimento das infra ões indicadas no anterior. serão a licadas as s uintes idades

23.3. Na aplicação das sanções serão considerados os dispos itivos aÍ. 156. § l' da Lei n" 14.133/2021
23.1. Para aplicação das sanções gerais utilizados os dispositivos dos arts. 15 , 157 e 158 da Lei n'.§6'. I

23.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Admi nistração Pública Municipal à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
23,6. A aplicação das sanções não exclui.
causado à Administração Pública Municipal

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
art. l5 da Lei n" 14. I 2t

u em outras leis de licitaçoes

delesivos na Lei no I .846.

23.7. Os atos previstos como infrações administrarivas na Lei n. l4.l3j/2021 o
e contratos da Administração Pública que tamMm sejam tipificados como atos
lo de asosto de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. l59 da Lei n' 14.133/2021
23.8. A personalidade j urídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n. 14.133/2021 ou para provocar
confusào patrimonia]- e. nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoajurÍdica serão estendidos
aos seus administradores e sóci os com poderes de adminislração, a pessoajurídica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relaçâo de coligaçào ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado. ob
todos os casos. o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia ( 60 da

Item I
Obs. l: Aplicada exclusivamente em razão de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
art. 156

Multa de 5% Jart. 15óual uer ln
lmpedimento de licitar e contratar no

âmbito da Administração Pública direta e
indireta do Município de Palmitos-SC,

pelo prazo miirimo de 3 (hês) anos (A1!.

t5 ,t

Itens II, III, IV, V, Vl e VII
Obs. l: Quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulatiyamente com multa
an. 15ó 7'

Itens VIII, IX, X, XI e Xll
Obs. l: Pode ser aplicada cumulativamente com multa
(art. 156. § 7).

n' 1,1. l3i/202l)
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Advertência (an. 156. § 2').

Declaração de inidoneidade para licitar ou
contralar no àmbito da Administraçào

Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156. §
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23.9. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis. contado da data de
aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de lnidôneas e Susoensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Emoresas Punidas (Cnep) , instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da LEi n.
14.133/2021).
23.10. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitaÍá a CONTRATADA a multa de mora, na forma
prevista no quadro do item 2i.2 aÍ. ló2 da Lei n'14.13312021
I - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a conveÍa em compensatória e promova
a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outms sanções previstas na Lei no

14.133/2021 nico da Lei n' 14.13312021
23.1t. E admitida a reabilitâçâo do licitante ou contratado perante o Município de Palmitos-SC, exigidos,
cumulativamente 163 da Lei n' 14.133/2021
I - Reparação integrâl do dano causado à Administração Pública Municipal;
II - Pagamento da multa;
lll - Transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V- Análise jurídica prévi4 com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste item.
23.12. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII (Apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato) e XII
(Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013) do item 23.1 exigirii, como
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de
integridade pelo responsável (art. 163. panígrafo único da Lei n" 14.133/2021)

24'1. o Município de Palmitos designa o Sr. olir Roque Gonzatti. para a condição de gestor e, como fiscal,
a Sf. Leandra Fachini Boit4 inscrita no CREA/SC 129.788-j, para o acompanhamento formal nos
aspectos administrativos, procedimentais contábeis, além do acompanhamento e fiscalização dos serviços,
devendo registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências, nos termos da Lei, consolidad4 cuja
cópia será encaminhada à CONTRATADA. objelivando a coneção das irregularidades apontadas no prazo
que for estabelecido.
24,2. O fiscal do contrato seni responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as
pertinentes aos encargos complementares.
24.3. As exigências e a atuação da fiscalização pelo ML,T.{ICÍPIO em nada restringem a responsabilidade
única- integral e exclusiva da CONTRATADA no que conceme à execução do objeto contratado.

25.1. E facultado ao agente de contratação ou ao Prefeito Municipal, em qualquer fase deste processo
licilatório, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedad4
ressalvados os casos previstos neste edital, a inclusão posterior de informações ou de documentos que
deveriam ter sido apresenlados para fins de classificação e habilitação.
25.2. Sobre a contagem dos prazos:
I - Sempre observará o aú. 183 daL 3312021
II - Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serào
considerados como aceitos pelos licilantes para efeitos dejulgamento deste processo licitatório.
25,3. Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital e seus anexos serão divulgados:
I - Portal Nacional de Contmtações Públicas PNCP. a partir da adoçâo pelo Município

. da Lei n" 14.13i/2 2l
II - Página do Palmitos-SC (https://www.palmitos.sc.gov.brf ;

III- Diário Oficial dos Municípios DOM (art. 176.p.ú.. IdaLei n" l4.tj3/2021)
IY - Jomal diário de grande circulação local 2' da Lei n'14.13

in" l4.l

. 176 Ill c/c

25.4. O edital e todos os seus anexos serão divulgados na mesma data de divulgação do ital. s

necessidade de registro ou de identificaçâo para acesso art.25
25,5, São anexos desle edital:
I - Declaração inexistência de impedimentos
II - Decfaração para LC 123/2006

021
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III - Proposta + Declaração art.63. § lo + art. 45
IV - Declaração an. 63. I - atende os requisitos de habilitação
V - Declaração art. 63. lV - PcD e reabilitado da Previdência Social
VI - Contrato Administmtivo
VII - Especificações, preço e quantidades
25.ó. Os casos omissos serão dirimidos com estrita observância à Lei n" 14.133/2021.
25.7. As questões deconentes das previsões deste edital que não possâm ser dirimidas administrativamente
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Palmitos-SC, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Município de Palmitos-Sc, 29 de agosto de 2024

NilÍonDâir Jocely Enge
Prefeito Municipal 1.1.03$B
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PARA DISPUTAR O CERTAME E/OU
PARTICIPAR DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

incorre nas vedações p ponsabiJidade de comunicar
imediatamenle a Administração Pública no caso de incorrer:
I - Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria (art. 9". § l');
II - Autor do anteprojeto, do projeto biásico ou do projeto executivo, pessoa Íisica ou jurídica, quando a
licitação versar sobre obr4 serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados, sendo que equiparam-se aos
autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (aí. 14. I c/c §_L);
lll - Empres4 isolâdamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou delentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ela necessários (art. 14. tl). Equiparam-se aos
autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14. § 3");
lV- Pessoa fisica ou juídica que se encontre, ao tempo da licitação. impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14. Ill);
Obs. l: EsIe impedimento também é aplicado ao licitanle que atue em substituição a outra pessoa. fisica ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora.
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade j urídica do Iicitante (art. 14. § 3").
V - Aquele que mantenha vínculo de nalureza técnica. comercial, econômic4 financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônj uge, companheiro ou parente
em linha re14 colateral ou por afinidade, até o terceiro grau art. l4 tv

, inscrito no CPF/CNPJ n" DECLARA que não
revistas na Lei n' 14.13312021, assumindo a res

);
Vl - Empresas controladoras. controladas ou coligadas, nos tennos da Lei n" 6.404. de l5 de dezembro de
l9 '76 Disôõe sobre as Soc rA CS concoffendo entre si art. l4
Vll - Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialm
trabalhadores a cond
legislação trabalhista

(NOMT CO\4 PL ETO C\PJ CPF)

ente, com trânsito em julgado. por exploração de trabalho infantil, por submissão de
ições análogas às de escravo ou poÍ contrataçào de adolescentes nos casos vedados pela

art. 14 VI
VIII - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de pro.jetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro intemacional com recursos do
financiamento ou da conlrapartida nacional, não podeÍá paÍicipaÍ pessoa fisica ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seia declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021
Grt -1_4-§ 5");
lX - E impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de
forma isolada (art. 15 IV
x - Durante a vigência do contrato. é vedado à CONTRATADA contrataÍ cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta- colaleral ou por afinidade. até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato (aÍ. 48. p. ú.):
XI - Vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica comercial, econômica financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colpteral, ou por
afinidade, alé o terceiro grau (art. 122. § 3'). /l ^Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaraçâo, ,dU p"ru Éd art.
lee do códieo Penal 

(LocAL), (DArA). {ín,nti 
-

í
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inscrito no CPF/CNPJ n' DECLARA. nos
termos do art. 4'. § 2" da Lei no 14.133/2021, que para obler os beneÍicios dos arts.42 a 49 da Lei
Comolementar no 123/2006. no ano-calendário de realização da licitação/contratação não celebrou contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou contratos com a
Administmção Pública cujos valores somados extrapolem o previsto o prev isto no art.3"- II da Lei
Complementar n" I2312006. sendo que nas contratações
considerado o valor anual do contrato, conforme dispõe o

com prazo de

art. 4'- § 3' da
vigência superior a
Lei n' 14.133/2021

l, (um) ano, seÉ

Por ser expressão da verdade. assumo inleira responsabilidade por esta declaração,
299 do Códiso Penal

(LOCAL). (DArA)

(NOME COMPLETO CNPJ CPF)

b

030{
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PROPOSTA

DEFTNIÇÃO/DESCRIÇÃO QUANTI DADE VALOR UNITÁRIO

VALOR TOTAL

O licitante
DECLARA:

inscrito no CPF/CNPJ n'

I - Nos termos do aí. 63. § 1". da Lei n" 14.133/2021, que a proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nâs norrnas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta;
II- Nos termos do art. 45 da Lei n" 14.133/2021, que na execução do objeto respeitar{
especialmente, as normas relativas a:

a) Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras
contratadas;
b) Mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no
procedimento de licenciamento ambiental;
c) Utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam
a redução do consumo de energia e de recursos naturais;
d) Avaliação de impacto de vizinhanç4 na forma da legislação urbanística;
e) Proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da
avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas.

Por ser expressão da verdade. assumo inteira responsabiJidade por esta declaração sob
299 do Códiso Penal.

(LOCAL), (DATA)

(LICITANTE CNPJ/CPF)

art.

031
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ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

O licitante inscrito no CPF/CNPJ n'
DECLARA. nos termos do Lei n" l4.l que atende aos requisitos habilitação.
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

Por ser expressâo da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, pena art.
299 do Códi so Penal.

(LOCAL), (DArA).

(LICITANTE CNPYCPF)

03?(
Página 2l de 28

ANEXO IV * ATENDIMENTO AOS RÍQUISITOS DE IIABILITAÇÀO



DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS

O licitante inscrito no CPF/CNPJ n"
DECLARA, nos termos do art. 63. lV- da Lei n' 14.133/2021 , que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
específicas.

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração.
299 do Código Penal.

(LOCAL). (DATA).

(LICITANTE - CNPJ/CPF)

nonnas

aÍl.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" OOO/202X

O MUNICIPIO DE PALMITOS-SC. pessoa juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ no

85.361.863/0001-47, com sede na Rua Independência, n' 100, Centro, em Palmitos-Sc, neste ato
represenlado pelo Prefeito Municipal Dair Jocely Enge, doravante denominado CONTRATANTE, e a
empresa _, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este contrato. mediante as
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: oBJETo E SEUS ELEMENToS CARACTERiSTICO§
l.l. o objeto desre conlrato é a CoNTRATAÇÀO Or rUpnese ESPECIALtzADA pARA EXECUÇÃo
DE AMPLIAÇÀO DO SALÃO DA COMUNIDADE SEDE OLDENBURG _ PARTE I, COM ÁREA DE
368.01M,, MUNICIPIO DE PALMITOS/SC. NOS MOLDES DOS PROJETOS DE ENGENHARIA.

CLÁUSULA SEGUNDA: vIIiCULAÇÃo Ao EDITAL DE LICITAÇÃO
2.1. Este contBto
ELETRÔNICA N"

é vinculado ao edital do Processo Licitatório n.
/2024.

/2024. CONCORRÉNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA: LEGISLAÇÁO ÀPLICÁVEL
3.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei no 14.1332021 e pelos preceitos de direito
público, sendo aplicados, supletivamente. os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado.
3.2' Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, reconendo-se à analogi4 aos costumes e aos
princípios gerais do direiro.

CLAUSULA QUARTA: REGIME E PRÁZO DE EXECUÇÃO
4.1. o objeto do presente contrato será realizado sob a Forma,/Regime Execução: empreitada por preço
global.
4.2. Após âutorização de execução, o prazo máximo para a execução, vigência do conlÍato e entrega do
objeto da presente licitação, será de _ ( ) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA QUINTA: PREÇO E CoNDIÇÕES DE PAGAMENT0, Do REAJUSTAMENTO E
REPACTUAÇÁO DE PREÇOS, DOS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRTA E DO
REEQUELIBRIO ECONOMICO
5.1, As partes contratantes dão ao presente instrumento o valor global de R$

, para todos os legais ejurídicos efeitos
5.2. Os valores unitários do contrato poderão ser reajustados a cada l2 (doze) meses, pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo IPCA, ou outro que venha â substituí.lo, acurnulado no peíodo.
5.3. o CONTRATANTE reserva-se o direito de cobrar dâ CONTRATADA o ISSeN, no pâtamâr
preyisto em Lei, sobre o valor totâl da Notâ Fiscal.
5.3.1' Não incidirá lss sobre o valor que a cONTRATADA comprovar, por meio de Notâs Fiscâis,
originar-se de despesas com materiais empregados na obra.
5.4 A recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato
somente podeú ser dada se a sua ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver a
efeliva comprovação do aumento pela CONTRATADA (requerimento, planiJha de custos e documentaçào
de suporte).
5.5. Se concedido o reequilíbrio este atingirií somente compras e prestação de serviço futuras, posteriores ao
pedido. não recaindo sobre aquelas já solicitados e empenhados, devendo o fomecedor entregar os bens já
empenhados pelo valor anterior ao reequilíbrio.
5.6. O prazo de resposta aos pedidos de repactuação de preços ou de reequilíbrio econômico-financeiro seú
de 0l (um) mês.

CLÁUSULA SEXTA: CR|TÉRIOS E PERIODICIDADE DA IuEDIÇÃo E
LIQUIDAÇÃO E PACAMENTO
6.1. Para efeito de pagamento será considerada como medição a quantidade de serv
executados e atestâdos pela fiscalização do Setor de Obras da Prefeitura Municipal.

PRAZO PARA

ente

I
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6.2, As medições serão realizadas pelo Setor de Obras, mediante oficio da Contratada. com pelo menos 3
(três) dias úteis de anteÇedência e se dará em conformidade com os procedimentos a seguir descritos:
â) as medições atenderão aos serviços executados e descritos nos oficios recebidos da CONTRATADA;
b) caso a fiscalizaçâo venha a constatar divergência quanto aos valores apurados, informará por escrito à
Contratada, que deverá apresentar nova medição corrigid4 bem como as justificativas devidas e efetuar as
correções requeridas;
c) na hipótese de exceder o número de vistorias necessárias, o valor adicional cobrado será descontâdo do
repasse a ser feito à CONTRATADA.
6.3. O pagamento, depois de autorizada a emissão de notas fiscais, será realizado em até 30 (trinta) dias após
a certificação da(s) nola(s) fiscal(is), emitida(s) regularmente pela coNTRATADA, e recebida(s) pelo setor
responsável, através de transferência bancária ou emissão de boleto bancário.
6.3.1. Na opção pela transferência bancária para instituição financeira diversa daquela em que estiver
depositado o recurso público, cabeÉ ao fomecedor arcar com âs despesas da TED/DOC/PIX.
6.4. Qualquer pagamento §omente será realizado quando a empresa contratada estiver regular em relação aos
documentos descritos no item 15.6.1, XII, alíneas c, d, e, f, g, do Edital.
6.5. A libemção do pagarnento fica condicionada à apresentação, por parte da CONTRATADA, de copias
autenticadas da GPS (Guia da Previdência Social) e da SEFIP do período correspondente, devidamente
quitadas.
6.6. Na hipótese de não apÍesentação dos documentos exigidos acima, o pagamento sení sustado.
6.7. O pagamento observará as disposições do Decreto municipal n' 66/2023 e da Instrução Normativa da
Receita Federaf do Brasil n' 1.234/12, no tocante à retenção do lmposto de Renda.

CLÁUSULA SÉTIMA: CRÉDITO ORÇAMENTÁRIo
7.1. As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conla:
08.01 - Secrelaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos / Departamento de Obras e Serviços Urbanos
Projeto/Atividade 1.044 {onstrução de Centros Comunitiários
Modalidade - 44900000000000 / 2.500.7000.0500 - Recursos não vinculados de impostos

CLÁUSULA OITAVA: PRAZ0 DE GARANTIA MiNIMA Do oBJETo
8.1. o recebimento definitivo pela Administmção não eximiú a cONTRATADA, pelo prazo mínimo de 5
(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiàis e dos serviços
executados e pela funcionalidade da construção, da reform4 da recuperação ou da ampliação do bem imóvel,
e, em caso de vício, defeito ou inconeção identificados, a GoNTRATADA ficará responsável pela
repaÍação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias (afi. 140, § 6" da Lei n.
14.133t2021).

CLÁUSULA NONA: DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. Caberá à CONTRATADA apresent gaÍantia contratual, conlorme as disposições do irem l9 dô edital
do certame.
9'2. A garantia, em valor equivalente a até 5o/o (cinco por cento) do valor total contratado, deverá ser
apresentada no prazo de l0 (dez) dias úteis da assinatura do contrato. sob pena de, constâtado o prej uízo ao
interesse público, iniciar-se processo visando à extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA: RESPONSABILIDADES DAS PARTES
I().I. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
â) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica ART, em 3 (três) vias, da obra ou serviço de forma
discriminad4 ao Departamento de Obras e Engenharia do Município de Palmitos anles do início da obra. sob
pena da aplicaçào das sançôes cabíveis.
b) Notificar expressamente, por meio de oficio ou e-mail, o Setor de Engenharia do Município de Palmitos,
indicando o início e o fim de cada evento da obra- sob pena de aplicação das penalidades previstas neste
instrumenlo e não pagamento dos serviços e materiais que não possam ser auferidos.
c) Executar com eficiência os serviços que realizaní, inclusive, responsabilizar-se pelo lomecimento de
equipamentos, materiais, mão-de-obra. assim como, pelo cumpÍimento dos elementos lécnicos recebidos,
alérn de quaisquer danos decomentes da realização destes serviços, causados ao Município ou a terceiros
c.l) Nos termos da legislação, o MUNICTPIO DE PALMITO S pode exigir, a qualquer tempo sub-
do Contrato. no seu todo ou em parte a si próprio ou a quem determinaÍ caso a ex ução n seJa
comproyadamente a do Edital, indenizando a CONTRATADA pelos serviços até então
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d) Não subempreitar o objeto desta Iicitação, salvo por autorizâção expressa do CONTRATANTE.
e) Cumprir todas as exigências das leis e Normas de Segurança e Higiene do Trabalho, fomecendo os
adequados equipamentos de proteção individual - EPI a todos os que trabalharem, ou por qualquer motivo
permanecerem na obra.
f) Providenciar, às suas custas, a realização de todos os ensaios, verificações e provas de materiais fornecidos
e de serviços executados, bem como os repâros que se tomarem necessários para que os trabalhos sejam
entregues em perfeitas condições.
g) Providenciar. no prazo márimo de 5 (cinco) diâs, o saneamenlo de qualquer irregularidade na execuçào
do objeto.
h) Manter duante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
i) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resuhantes da execução ou de materiais
empregados.
j) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto à obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistâs, previdenciiírios, tributários. fiscais e comerciais.
l) Arcar, exclusivamente, com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados ao
CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou
irregularidades cometidas na execução do Contrato.
m) Recolher as obrigações previdenciárias, decorrentes da execução dos serviços, informando-as ao
CONTRATANTE, mediante SEFIP, ou documento que o tenha substituído e posterior apresentação de toda
documentação relativa ao recolhimenlo do FGTS, INSS e pagamento de vencimentos aos openirios que
realizarão a obra.
n) Facilitar todas as atividades de fiscalização da obra que serão feitas por técnicos do Município indicados
para a finalidade, fomecendo as informações e demais elementos necessários.
o) Arcar com eyentuais despesas provenientes de excesso do número de vistorias programadas.
p) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei. bem como em outras normas específicas, para
pessoa com deficiência. para reabilitado da previdência social e para aprendiz.
I 0.2. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
a) Emitir a autorização de execução/fomecimento.
b) Fiscalizar a execução do objeto.
c) Pagar pelos serviços executados e pelos materiais aplicados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: GosTÃo E FISCALIZAçÃO
I l.l. A gestão do presente objeto será realizada Sr. Sr. Olir Roque Gonzatti, sendo o mesmo responsável
pela retirada,/recebimento e fiscalização do contrato e fazer cumprir as disposições do edital, além de
transmitir por escrito as instruções, ordens e reclamações, competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas
que surgirem.
I1.2. O acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado serão exercidos pela Engentreira Civil, Sra.
Alessandra Maria Tiburski, inscrita no cREA/sc 1868l0-5, para o acompanhamento fôrmal nos aspectos
administrativos, procedimentais contábeis, além do acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo
regislrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências, nos termos da Lei, consolidada, cuja cópia seÉ
encaminhada à CONTRATADA, objetivando a correção das irregularidades apontadas no prazo que for
estabelecido.
11.3. O fiscal do contrato será responsável pelo fiel cumprimenlo das cláusulas contratuais, inclusive as
pertinentes aos encargos complementares.
I1.4. As exigências e a atuação da fiscalização pelo MLTNICÍPIO em nada restringem a responsabilidade
única. integral e exclusiva da cONTRATADA no que conceme à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: oS CASos DE ExTINÇÃo
l2'1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmenle motivada nos auto,s do
processo, assegurados o conlraditório e a ampla defes4 as situações previstas nos arts. li7 a 139 da Lqi n.
14.13312021. I .l I

I l,rtl&
cLÁusuLA DÉctNtA TERCEIRA: pRorEÇÃo DE DADos pESSoAls | ' '-
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13.1. E vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoai repassado em deconência da execução
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação. sob pena de responsabilizaçâo
administrativa" civil e criminal.
13.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em especial
os dados pessoais e os dados pessoais sensiveis repassadas em decorrência da execução contratual, em
consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações â outras
empresâs ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do
edital/instrumento contratual.
13.3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais,
individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual,
por inobservância à LGPD.
13.4. Em atendimento ao disposto naLei n- 13.709/2018 - Lei Ceral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG. endereços eletrônico e
residencial, cópia do documento de identificação, ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), RRT
(Registro de Responsabilidade Técnica), CAT (Certidão de Acervo Técnico), TRT (Termo de
Responsabilidade Técnica), entre outros.
13.5. A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais (LGPD) e. se compromete a adequa todos os procedimentos internos ao dispoito na
legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
13.6. A LICITANTE/CONTRATADA. fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em aré 24 (vinte e
quatro) horas, qualquer incidenle de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou
ilícitas de destruição. perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inádequado ou ilícito
que possa vir a impactar e/ou afelar o CONTRATANTE. bem como adotar as providências dispostas no art.
48 da LGPD.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA: INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
14.l.A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente no caso de cometimento das infrações
descritas nos arts. 155 e 156 da Lei n" 14.13312021.
14.2. Pelo cometimento das in indicadas acim licadas as se uintes nalidades:

lLl.3. Na aplicação das sanções serão considerados os dispositivosan. 156. § l"da Lei n" 14 .133/2021.
14..1. Para aplicação das sanções gerais serão utilizados os dispos itivos dos arts. l56, 157. 158. 159, 160.
16l. 162 e 163 da l-ei n" 't4.133t2021

CLÁS,ULA DÉCIMA QUINTA: FoRo
15.1. E declarado competente o foro de PALMITOS-SC para dirimir qualquer questão contratual

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: PUBLICAÇÂO
16.1. Este contrato sení publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da assi

í

Advertência (arr. 156. § 2"). Item I

Obs. l: Aplicada exclusivamente em razão de
inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposiçào de penalidade mais grave:
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com
multa aÍ. i 7'

Multa de 5%
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do
Município de Palmitos-SC, pelo prazo máximo de

3 (rrês) anos (arr. 156. § 4).

Itens II, lll, IV, V. VI e VIt
Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com

6
Declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar no âmbito da Administração pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
sels 5"anos art. 156

Itens VIII, lX, X, XI e XII
Obs. I: Pode ser aplicada cumulativamente com
multa (an. 156. § 7").

art. 94. I da Lei n"l 4.133/2021)
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Qualquer infração (art. ls6, § 3).

multa
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16.2. Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato será divulgado:
I - Portal Nacional de Contmtações Públicas - PNCP. a panir da adoção pelo Município (art. 176.

III c/c p. ú. da Lei n" 14.133/2021 );
II - Página do Município de Palmitos-SC (www.palmitos.sc.gov.br);
lll- Diririo Oficial dos Municipios- DOM (art. 176.o.ú.. ldaLei n'14.133/2021).

(LOCAL). (DArA).

Prefeito do Município de Palmitos
CONTRATANTE CO

Assessor Jurídico
OAB

Nome:
l" Testemunha

Nome:
2" Testemunha

038t
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Item DESCRIÇÂO Quant UND Total (R$)

0t EXECUÇÃo DE AMPLIAÇÃo Do -À.Ão DA
COML]T{IDADE SEDE OLDENBURG PARTE I. COM
Án-en oe i68.0tMr. uuNrcipro DE pALVtros sc.

0l Obra 385.168,46

Obs: Após autorização de execução, o prazo márimo para a execuçâo, vigência do
objeto da presente licitação, será de 7 (sete) meses, podendo ser prorrogado na forma

o entrega do

Pâgrnâ 28 dc 28

tr 039
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS . PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA., 1OO - CENTRO . PAIMiTOS

CEP: 89887-000 CNPJ: 85.361.863/0001-47 Telefone: (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc. gov.bÍ Site: www.palmitos.sc.gov.br

PARECER JUR|DICO

Procêsso Adminislrativo:
Processo de Licltaçáo:
Modalidadê:
Número da Licitação:
Data do Processo:
Data da AbertuÍa das Propostas:
Hora da Abertura das Propostas:

69t2024
69t2024
Concorrência eletrônica
8t2024-CE
2910812024
16t09t2024
08:31

Nos termos do art. 53 da Lei Nr. 14.13312021 e suas alterações posteriores, examinamos os termos

é documentos referentes a abertuÍa do presente processo licitatório.

A abertura desta licitação, assim como a lavratura dos documentos preliminares, obedeceu o
determinado pela referida legislação.

Pelo preenchimento dos requisitos legais, aprovamos a abertura e os termos do presente, opinando
pelo prosseguimento deste processo licitatório, em seus demais tramites legais.

Nilton Cesar Rigíni

lr" 0À0

Palmitos, 29 de Agosto de 2024

corn9ras - Usuáno: Andclsalúcca. Em,sào: 2&08t2024 âs 15:12.55. pmlocdo êíl1 b6cí-58 a-4eáO-8299071aaí92656c
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Exctuir lmpnmlÍ Spam MaÍcaÍ Mais
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De ü§!&_lc_Ple$l!l:1 em 2024-08-26 14:53
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I!,lrc :iiirlrs

Prezados.

Da análise da minuta do edital licitatório na modalidade Concorrência, tendo por objoto "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA EXECUÇÁo DE ÁMpLlAÇÃo Do sAúo DA coMUNtDADE SEDE oLDENBURG - PARTE 1, coM ÁREA DE 368,01N4", tvuNtcÍpto
DE PALI\4ITOS/SC', constatamos sua IÊgulêfir!êdc, pois: ' o objeto está descrito de forma regulaÍ, assim como as exigências de habilitaçáo;

'a modalidade é adequâda; 'foram alêndidos os requisitos da fase prepaÍatóÍia conforme art 18 da lei 14.133i21, e demais disposiüvos

legais.

a

o
Sar

Em 26 de de 2024 às 08:54,
Sobrê

,f.. ^ 041
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Municipio Cc Palm

Regis,rado e Publicado em iocal de cos(untc

DI§POE SOBRI A fi()M[AÇÃO DE
PRf6OüRO, ÀC IiyTF D1 C( )){I RATÀÇ.IU.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA
RUA INDEPENDÊNCIA., 1OO . CENTRO - PAIMiIOS - SC
CEP: 89887-000 CNPJ: 85.361.863/0001-47 Telefone: (49) 3647-9600
E-mail: gabinete@palmitos.sc.gov.br Sitê: www.palmitos.sc.gov.br 69t2024

29tO4t2024

Objeto do processo:
CONTRATAÇÃO DE EIVPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÂo DE AIVPLIAÇÃo Do sAúo DA
COI\4UNIDADE SEDE OLDENBURG - PARTE 1, COM ÁREA DE 368,01M', MUNICíPIO DE PALMITOS/SC,
CONFORME ANEXOS PROJETOS

êo rl

ql
n oq /rtg / Roaq

r{,r?,.4L ?J,BLr co
o

Re F .rr. sÉvel
€

-'LÀzlELlÂilRl GRAi'1:

r ,tÍlENAf c\ ADMINISTRÊJ", 
utltCiP,. ", PALMITOS

Â ndres s a Tría c ca
\Çepio. de Licitaçoes

rllrciPio de Paltítllo:

President$a Comissão de Licita

E[:
Protocolo: 044f90bí-b4Í-449d-8c1G95í330d62b05 usuáíio: AôdressaÍÍiacca vêÉâo, s2 de 12t06t2024 og:22:3i

Desenvolvedoi BETHA STSTEMAS - DtRETORIA DE PRODUTOS Sist€ma: ComoÍâs

a

CONCORRÊNClA
ELETRÔNIcA

Nt" 812024

Procêsso Adm,:
Data do Processo:

AVISO DE LTCTTAçÃO - NÚmeno 69t2024

A Comissão Permanente de Licitações, da entidade MUNICIPIO DE PALI4|TOS - PREFEITURA, no
exercício das atribuições que lhe confere ao Decreto - 17202412024, torna público, para conhecimento dos
interessâdos, que irá realizar no dia í 6/09/2024 as 08:31, no endereço, RUA INDEPENDÊNCIA., í00,
Palmitos - SC, a reunião de recebimento e abertura das documentaçóes e propostas, conforme especificado
no Edital de Licitação N" 812024, na modalidade CONCORRÊNC|A ELETRÔN|CA.

lnformamos que a íntegra do edital encontra-se disponível no endereço supracitado.

Palmitos, 29 de Agosto de 2024
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Oqíô A!'e.,çrodê be^srole.s.e oropnedaoe do M-nic,p,o
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'nseNivêE 
e ãntieÉniftims, @Íomê rêtãçáo

@nddrlerca.erol doEd.tâ|. renoosdoaÊeeenreátêraçáo
devdaôenle sutonu da pe,6 Oecretos no 8148 de 07 dê agosto
dê 202.r Ê 8467. de r5deágoslode 202.t
Dal. da Eallzaçáo: 2&092024

LoÉl: Ga6gem,lã Serdaná Mu.iclpal de InÍraeqnnura Rurar
(SEirUR), siluãds na Rua AdiliD HiÉno Mi,rzehb€rg, n! 1.OOo,
8a tro Gúilhehre Reich
lrífrçóês c@plênônt rêr O Edilat es i.t6ro ied esiâá
à drspôsçào dos inlêrêsedG ^a ho@ pase
*w,êdcordlá.sc.ooebr, rnk Licnaçó.!8, Qüársquer
iô,omêÉês podêrãô sêr oblidas nâ Dlelo a dê Comp.6 dô
PíeÍe ura íVun6ipãl de Conórdb, sitlada à Rua Leonet
Lrosêlê. n! 62 1. ãnda., Cehlro. de 2 ã 6! feka, d€s 0B:OO às
11.30 e dês 13 J0 ds r,00 oL pdo loae lo49)J..1-2.61.
Registrâdo no TCE-SC á châver
3s8ÔADDô53DFF63DBCà36884787AE21 5E532A260

Con.óltia, SC. 29 de agosto de 202a,
I{EIJRI COTIN

Sêseláno Múnicipal de Admmisrâçlo
uNtclPto oE coNcóiDta - §c

avt§o DÉ uctraçÀo luooÂLtDÁoE paecÀo
ELETRô tCO rf r22l202a3PúC

Corrr.taçáo dê sêNiçn3
Obiiio: Contralàçào dos sêtuiços lecnicos de !rãd.s pârâ

ávâliâc,áo e tulqafrento no F€sülal Canto Lrwe 2024 - de i 7 à 19
de dtubo ê sêflçôs têsEos de inteDreLçao dê trDr6 e
prnu{5o de Íestival de teálro Dâra o Xl Festivàl de Têato
T@ndo o Rrs - dc 03 á m de hov@bro de 2024, cóhíúrne
des.rjçôês @slanles no Anero 'A' d6le editál-
Foílá r,6 Prcgio: Elettnico
nPo: Msq Preço - iNová têide Li.íáçõ6)
R.c.blmênto drs prcpGtrs: até s 08 h ê 15 mih do dia
17!09D021,
lni.Jo d: S6sao: drá 1710912024 ás 08 h ê 30 mii.

nô end6reço eleíô.rco ww.pô.talde{mprasout ies.6m.br,
horáno de BÍasilia - Da lníom.çó.s cmplêment.rê3 o
Edilel em inleio leor esierá á di+osiç5o dos hreressádos na
hôme ragê ww.conco«,i..sc.goeb., link Blicitaçõ.la
Qiraisquer inÍomações pode.ão ser oblidâs ná Diretoria dê
CoopEsdã Preíei1u€ Muni.rpal de Con6.diá situadâ na Ruê
Lêonel Mc*le. no 62. 1o ânda. Centro. dê 2r á 6. íêra, dás
08h00mn as 11h30min ê dês 13h3!min às 17h00nin ou p€lo
relelohe r49l 34-{ 1-21 1 3
Regsrío lcE1sc
a2cE9507A858lCóS5F21 C6A377Á55E2D768D6D28

Concórdià. SC 29de agosto de2024.
AIEXANDRE'REVISAN SCHNEIDER

Séc€laÍio Muniop.l de Despoíro e Cultura

íuNtclPto oE coxcóRDrÂ - sc
avlso oE LtctTÂÇÁo itoDALtDADE PREGÁO

ELEÍRóNICO r{..t26l202a I PtlC
Cônk.lrçào de &ryiçc

Obláo Lo69áo, rchtagôm e deshontagem !e gEdes
melàli€s dê â@ gãlvar@do, d?súnâdas ao isolâme^rô e/ou
proleçáô das áreês dê.ômpárÇáô dàs rodãldâCes ôcl6ro --
rÍiálhlôn, em arendrmênto às exigénciás dâ FE§poRrE
(oníome desü.,o no aoeho oe en€rgos vrsdndü ã EtrzàÇáo
dà63r BdÉo dos Joq.s Abônos d6 Sânra Cárárinâ {jASc), quê
o@rerá en conórdió, no Êsiono de I 1 s 23 dê novembro de
2024 conlohê descnÇes @nstôntês no Ánexo "4" do ed'rât.
Fom. d. Pr.Oáo. Elerôn!@
TIFo: Mênd PEço GlobáL(Nova Lâ de Liclláçesl
RecEbimô.to.,.. píoró.t s: a1ó ãs 03 h 6 15 mir do dra
231098024.
lnido da S.$aô diã 23/09/2024 as 0ah ê 30 mn. nÕ endereÇo
eletrônl@ ww.pDnâldMmp6spubliÉ'@h-hr ho.àno de
Brarlia - oF.Iníom.cóls 6hra.Dêntar..: o Editatsm .toto
rêôÍ estâÍá à d§posiçào dôs int€rêssados na hn1e pdqe
ww..on.on ia,.c.Oovb( link &rcit çô.aS qua§qler
inlomaçóes poderáo ser ôbtrdãs nâ Oi€t@a de Compras da
Piêíe{uà MúnDDd de Conúrdiá. súüada nâ Ruá Leonêl
Ivôs€lê n" 62. l"ard3., centrô, dê 2r â 6. f6üâ. das 08h00mm
às lln3chm e das 13h30mm ás 17h60min, ou pelo lêreíde {49)

Rãgi6tEdo @m a chrvê:
7C,9D0AB7ÀEi3A3C2008EE6C1CÊartoDa5a7aAB2a

Conórdra. SC. 29 de á96(0 dê 202i1
ALEXANOÊE TREVISAN SCÉNÉIOER

Súeránô Mun'oDal de Oesoo.io e Cultura

ESIAOO DE SÁNTA CA-TAruXA MUNICIPIO OÉ JAAORÁ
avlso oE LtctTÂçÁo

PROCÊSSOÁOi NtSTRÂÍtVO N" 287/2ma PREGÁO
PRE§ENCIAL I{t 38D024

o LluhóiF,o de Jaborá, Esradó ce sahra câlá nâ ãtravés dô
Prete[o Munclpar. rORNA PÚ8L|CO parâ @hhêcim6nto do§
rnrer€ssadG que lará eari:âr, sôb a égidedaLer Fedsat l4_i33
de 10 d€ abd de 2021. Oedêio ÊêdeEl n! 10.02Jr20r9 e suas
alterâç@s posrêroEs lrc{âção ná modâUdâde pREcÀO
PRESENC!ÁL @h tu'qâmenló TTENOR pREÇo poF [IEM,
qu€ lên po. oqeto ó rêgl.tro d. pí.co. p:E . Do$ivêt
contráLção pêlo munlcipio d. .erylço! dê m.rutênÊo
prcvlntiva I corêtivã, pâí. 06 vêiculc ..r.gdizado. côôo
lêv!., vanBicamionotar, pcádos, máqúinâs . motocict t!s,
O Énême íedpâr*á nô diã 16 dê s.i.mbro d6 2024, às
Í,9h00ni. (horáôo de AEsika), ôâ sala de rcuniÕes da
PrefeiluÉ Muni.ipai de Jàho.e, no ef d e reço Rua Ángêto Poye..
n" 320 @ntrô rc Municipn de Jêbft/sc. O Edirál {Mdeto
podera * obrido peLs lrlêÉsdôs nc sile do MLnicipio d6
Jaborá - LíT +it,§f,, s. irôv br Outras útdhâçóes podêÉó ser
obridas pelo lelerone (,19) 3526-2000 Fheitl
irlá.ô.,.rrr...r:: ...!!b7 @ lnto ao De!ãrr,mênlo de
Comprâs e Lic áçóês do Municipi. n. éndêêçô suprãcitado. de
*gundá a sêxra r.râ, nô ho.ano das 03h00m'n às 12hoom'n e
dãs 13h00min ás 17h00mn
Jãbo.á1SC 29 de ágosro de 2024.
Cleso. Rodngo Frenas

\
Àtfc

*, "-,*..-,,,.,-6xrçrô .r , t. . .

suPER,rr.r{DÊxcra oE corpiÂs E Lr6raçóÊs

AVISO D€ UCÍTÂçÃÔ
Pregàô ELrrónico n' §o0í2202a

oBJEro: &lÉi?& Én:inura da m
tund.§ dó uÊÊs .odoniq

€sp€cúaçó$MidênoEdila|.3Úleuos,
OATA E I1ORARIO OA A6CiÍUi.AêftÊ*,à, uÂlc rí35..
EOllÂI":O diúâ] n6íÉ eà ã ú.pcj

ch.rersc, 30 dt .!6íô d. 2021
rot Ê 60r.8ÍÍ

êê9oàb

Çtf
4..
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IRINEÓPOLIS
ESTADO OE SANTÂ CÀTARINA
PREFEITURÁ MUNICIPAL OÊ IRINEÓPOI-IS
DFGESSÔ LICITAÍóRO N.' 7?/202'
PREGÃO ELEÍRôNICO N.' !T]202I
coDtGo ÍcE N.rÂDE71AoC0S3ú1C0394C213ÉÉ3D603D6DO6I5D4
OMun'c'oiôdB ôn6poxs rômá pübl@p.ra @nhêÔimê.'lo dos

'íl€Ésedosque 
rããl'ârá nodra 10de olrubódê2024 às09:00

hÕÉs PÍdê*o Liclãlôno ná Úodáldadê Pêcáô Elê1óni@ -
Rêglsiro dê PÍeços @m qilénô dê ad]ud'eçáo MENoR PREço
GLOBAL d..6rdo coô a Lêin ! 1t|1331021, v'endõ â "coN-
TÊÂTAÇÂO OE EMPRESA PÁRÁ PRESÍAçÀO DE SERVIÇP

D€ PTNTURÀ irFCANr2ÁDÂ OE 2O.OOO n'OE SINÀLrZÁçÁO
WÁRüHORIZONTÁL COT íÂTÉRIÂL E ÃOOÉOSRÀ",O
Edn.l de L olâção enúntr.-$ . dLspo!Êo dÔs inl€r.ssad6. no

oêp5rtãmên1o dê L'al.çôês. no horáno dás 03 30 ás 11 30 ê das
13mas1700 sit, á Ruá PáÉná nr200, c€.úo - nnãipol's

-sc Fonê(47)s625-1111 e no s te Elropq!§ra§llcjd ê !9L
!4!eç!otI!§!!!lrq§ çaú,!Í lôneopoxs 29 do â9o.1Ô de ?or4
fÂOEI{IR FERNANOO ARCÂRI

côd Már M9752

MÀTOS COSTA
MUNICIPIO D€ IJLATOS coSTÀ
FXTRATÔ 6! ÂDINVO PRÂzO AO CONÍRAÍO Nq 5212022

PROCESSO LICITATÓRIO N' 492022. TOMADA DE PREÇO

CONTRÂTANTE O MUNICIPIO DE MAIOS COSTÂ, p$soajund@
dêdúeúo plbliú nlômo inscnbno CNPJ sob.'33 102 566&01-
51 CONTRAÍADÂ À MPÊS MAJAO CONSÍRUÇAO CIVIL
ETRELI p€ss6 jlndie dé dtrêilo pnvâdo hssíã no CNPJ $b o

ob,eio: o pÍe*íllê ád ivo rêm poí ohlàto a pomqaçâo do pÀza ê
válo.erfê,lal coníofre solÉÍâção .ra empÍ€s pàGeí ieúe
do sêlôrde Enqenhanadô Munic p6e medànre PâécerJundi@
távoràvel doàm6ntosêsles anexos e pÉsênte. pâÍálodôsos
íns ê êíeiros legârs eí.ndô o mêmo ôm @níomid3de com a

Lei n' I666193 e allêráÇô* sub*quBnles O pr.zo de vigênoá
de mais60 r*s$ntã) drãs. @ftados a Dadn do dra 28 de aooslo
dê 2024 . 27 de ourub/o do 202,1 o valor á sêÍ áqêsado paê
cstê Al)tl'to é de Rt 22 ?A3 27 |tinte . dds nil *t@nlas ê lé.
ê4s ê v,,rá á sêrâ é,ráúsl oêm. § inlomaÉ* pêmanéem
lnarror6dà3 Malosco$e sc 23(isá!p3lôdê 2024- Pàllo Bucno
de camara. - Pêíato Munepal

cod Mál 10i9661

NOVO HORIZONTÊ
ÉSÍAOO OE SANÍA CAÍARINA
PRÉÊE]ÍURÂ MUNICIPAL NOVO HORIZONÍE
EXTRATO CONTRATUÁL

avrso DE HoMorocaÇÁo
o Mlneiêiô dê Jonv'rle ãrravés dâ unÉád. d€ LE taçóee dâ sê'
s€râaâ dê ÂdminiíÉçlo ê tl.ne,ân6^lo lÊv..o @Ôh6imênlo
do5 

'nr€Ese.]ôs 
quê homologa o pró@*o rol.rono EvêdÓ â

5lei1o aiÉvés do Prêqâo Erêlrôn'@ n' 274,"024 ' UÀSG .t5323O

d.slrnsdo a conbáláÇ-áo dê *eFs dê lévá.l.menlo lopogêf
ú ,lanrâltúêtcô Éd.sral s@@tsênc'ado. p.rá 

'movêis 
dá

Sêdêt.n. de EdueÇãô bêm como o jurgâáê^lo êí€tu.do pêlo

Prc§eiô. âdjud@ndo o oqêb I'citádo à emprêsá ven.âddã êm

seu Éspê.trvo lrem e valorgrobâr, quâlsqâ soLoÍopocRÂFla
E GEORREFERNCIÂMENTO LÍDA - R' ]03 999.36

Joinvilb 2adê áoosro d. 2024
Ri@rno Máúá. sêc.e1àrio dô ÁdmiiBlr.Éo ê Plâôejámento
sllvl. crslinã B.llo oÍê1o.. Ex@iNa

Cod Mâr 1019656

ORLEANS
PROCESSO No 11{/2024
PRECÃO ÉL€TRÔN|CO N! 25/202a
REGISIRO OE PREÇOS
ripo Mênô, Píêço Por llem
Obleio: Rêq'sto dê prêç, para ú(Élâçáo dêem!resa espeoel'
zadá pâÍâ ôÍêstáFc dê sery,çÔs d6 esY.çõês l€raplá.aoêns
mameitáçãô dê ters ê @tros mâtê.iâis ábêíurá de vãlâs,
manulêiÉo dás pópn.s lnslêlá9õ"s. mánulenç,ào dê vias êhtê
ôukos úsos no mln'opo dê oíêans/s
Dãlê e horáno dê aõêdúÍâ' l2D9/204 - d.t lh3ohií lE !h-
Dala e hoíáno do inioo da se3rão dê dBpltã 12109/2024 - !

Vê.o dê -ilzêçáo dê l€Çsos oê túoroo.â da .lórÍá9ào.
NTERNET. no 6ndeeço êleróíió wt l.org.br "Àêêsô

ldêntifi.àdo" A pa$á rési6. com o nierc rsÍ dô Ednal pod6ná

s6' 6xãnlnâda no endêÉç. sup6moncionado a p.nr dÔ d'. 30 dâ
agoslo dê 2024. nos end.êços êlelóncos w.àll-org.br e w
odêânsscqovbÍFundâmênlolêgêl LêisFede6r314 133/2021ê
L€r Codplomnla.Fede.âl Nô12312006 Mãisúfoó.çõêr ôo $tor
dê L'ciiâçóêslunio a PGÍeÍuÍâ ílo á tuâ xv dê nov€mb@ 232,
e^kó ôÍlêáns SC CEP 3€a7G00O Fônê (4313336-0100, s e
ffi orleãns.sc oovbÍ ê.máil lial6eo@oneaôs sc Aov bÍ
oÍreêns sc.29 dê áaosro de 202,1

côd M.r 10193,15
JOINVILLE
EITRATO OO ,, IERMO DE ÀPOSTILÀMENÍO ÁO CONÍÂÁÍO
375/2022 CútÍ.Énle Fundo Muntcipal dê Sât1d6 de Joinvúle
cônrrárád. c.dmo chn e Méde Llda objêto ccd6ncia@nlo
dê prei.dols de *tu'ço3 @ sáuo. + àlo.É llonâc-àopgqui
ánü míâdia as3'§da ê cômunúâdê têBpêuIe, no Mlni.ip'o d.
Joinv'|l€(CRED451,2022) O M!.l.ipF aposlis o codlralo incluúdo
a *guinre doEçào orçámenÉÀá dô Flndo Mu.Dpal de seo<tê dê
Jonvilêô'957/202a-4S01 10.3022232370339@0 to.lodê
rccuEo 10263 Jústío-3€ p.6 íÉ de ád?quação ôçâ@itá.ú
Rr€rdoMaÍa sêcélâno dê AdBnisirâçào e Plán6iá@ôto:Síviá
Cní'^a Bêno Direbíã Erêalra

cod Mal 101965,1

ESTAOO DE SANÍA CAÍAÍüNÂ
PR€FEIÍUâA iIUNICIPÂI OE PALMITOS
Pbé.soLi.it rório n'7012024 Modálidádê Prc!ão E âlrói'co oo

4202a Objõto: CONrRÀÍAÇÃO DE EMPRESA ESPEC ÁLIZAOA
PÁRA REÁL]ZAÇÀO DE COLETA. TRANSPORÍE TRÂTÀMENÍO
E DESTINAÇÀO F]NAL OE RESJDUOS SÓLIOOS OOMICILIARES
E COÍÚERC]AIS URAANOS EU IODO PERIÀ' EÍ RO URAANO OO

MuNlc Plo DE PÁLMlÍos-sc oalâ d.êntEg.do6.nv.lop.s:
20109/2024 álé ás 03 30 hoÉs D.t! d. rb.rtuÉ: 20109/202,1 ás
03 3l horas Edil.l dÉponlvêr nô sêroí dê ldtâçó6s d. prêlê uÉ
nos súàs Úwpâlmitos sc§ov br e Sisiêma Bolsa de Licúaçóês
do B€rl - BLL Mbr oE br Parúíos 29 d€ á9ôsi,ô de 2024
oaf J@eryEnge P@íaroMlnidpal

cod Mal 1019664

PALMITOS

ESÍADO OE SÀÀITÁ CÂÍÂRINA
PREFEITURÁ MUNICIPÁL DE PÁLÀ/lIÍOS
ProcÉs Lioit tório n'89m24 Môdaidádê Concfrência
e eÍón ca .o oa2o24 obj.iô: coNÍRÁrÀÇÁO 0É EM PRESÀ
É 5oi_. iÀ.tzÀoa oÁaa t,r-cuclo of ÀMp. tÇÂo Do saJo
DACOMUN OAOE SEDE OLDENBURG- PÂRTE 1, COM AREA
DE 363,01M' MUN|C PrO OE PÀLr,/rrO§'SC O.rá d. enrrcca
dos.nElop€.r 16/0912021a1é as03 30horês Oatr dá abêrtuô:
to 09 202. âs03 l!.oã( Ll E d spor\ê .o sêro.dê rc'.Ço.s
dâ pÍelàlurâ ou s'léw*pâ tos Sc govb. Palmíos 29de agosto
de 2024 D.tr Jo@ly Enle -Prereilo Mun,cpa

Cod Mál 1019665

ESÍAOO DE SANTÀ CAÍARINÂ
FUNOO iiUNICIPAL OE ÀSStSÉNCIA SOCIAL OE PÁLiIITOS

o MUNIC|PIOOE PÂLil|TOS Ésladode SanraCaanna, pêssoê

l!Íid @ de dúêdô púb ico Lmeíno óm sêóê à Ruã lndepsdéncE.
n. 10o (dro ToRIA PUBuco paE ohecrúenlo dos,nte
Gssados que houve aLrERAcÕÉs nô EDIIáLDqEBAçÊ§§9
LtcltaTóRro ta. oí202a. t{a lbDAltDADE DE PRocEo[tExTo
@
TACÂO N! OZ2O24 Edra d'spônive no Serôr dê L'crrâçóes dá
PÉfêíu€ e no snedof,unrôipô PâLm'los 29de 5gosro dê 2024
Rosângê â CorGa Oflo - GesroÍa do Fu.dó

cod Mar 1019534

QUILOMBO

EXTRATO OO 2'ÍERMO DE APOSÍILÂMENÍO ÂO CONTRÁTO
326/2022' conlElante FLndo Mun ôpál dê sáude d. Jonv'Ll€
ConrÉládê Râdár assêssdiá êm Séúdê Ltda ObJero C@Íâ
Iáçáô de Ée§raÉô dê 3*'ç! dê prGssmero dê dadG, dê

$ruÉo dê gáslào n!êgrá!â dê súd€ públ@ paÉ âteôõêr.o
CTSNORDESÍE/SC ê aos munrcipros qleo @mpôê6 indú'ndo
â adúrn'sráÉo de ban@ de dados. rêm lm ês dê q!ântdadê
d: esiações dc trabalho sefr ço men*ldê pó@ssá66to de
dadôsegêrenc'ámeílodobancodedados renâmêitô *fr ços
dÉ 

'mplãniâÇ,àor@nveGào 
b€m @mo nleq€lrenreó.sl.nle no

Telmde Rêteénm -anexo lPE00512021) o uunrclpb 6posr lê
o co.fâto 

'nclúnda 
3 sesuiôle dlrâçáo oíçámenlt'á dô Fú.do

lMun'crpâldê Sãúde de Joinvlle n" 955 246001i03012232
3o0 JJcooo ro.'e 10261 -Jsú'ese pa,é'ne oe ádeqrçáó
orçâfrenlaia R€ldô Mán'ã sêcEiârc deadmnííaçao e Pla
neFmenl. s'v,á ansrrnã Belo D relora Execuliva

Cod Mal 1019677

MUNICIPIO O€ MÂÍO§ COSTA
€XTRÂÍO CONTR"ITIJAL N§ 5312024

PROCESSO LICIÍÀTÓRIO N' 42]2024'CONCORRÉNCIA ELE.
TRONTCÀN.22024 PMMC
cod'go re9'slro TcE 6830074459457F4490DrFCC3E4132E

CONTRÀÍÂNTE O MUNICIPIO DÉ MAÍO§ COSTA PêSSÔá
juridie dê drcilo públi@ mt€do DscÍ o rc CNPJ §ob o no

33 102 566/0001-51 CONTRAÍAOO: A eôpe36 XPM CONSTRU-

Ç:ÔEs LÍDÁ, pe§eâ lu.id'@ dê d'e(o pnv.do 
'nssilà 

no CNPJ n!
16 a54 821mo(Í 25 Vãldro,ob€/ dâ R, 335 763 19 (tdehtú e tiala
á âúo m,/ sát#fÍos 6 $sse7Í. e rê§ rea6 ê dezêrcÉ eiráúsl
Dêspesã /a Reues: 1 500 0000 11 0000 - 1 710 3210 117900
2 500 0000 13 0000 VOànci. Co^tíatúat 2510T1202! a\2511212o24

oBlEÍA CútêtaÇáo de ehpesa pa6 Sêtuç@ de êt&uçáa
.b Úúâqea, alça<tâs s@h2a.Ão e paviÉtnaçáo ên bL*6

tb 6@' áê dê tÉr'ÉnlaÇào
I 473 71 frt tbcàa d. R@ / dê Sê/€i,btu. aNNâ pada@nlat
ia pstitu2A23.6*! aia.Je Esdo da ht eíaln6 ê nobrlidado
n 1491 côd tôMento dê náô de ohâ ê mtuial enÍaft
@nanat dr&ndvo plan ha oaaNnÉn. dotuts ptuPtas e de
aúrdo om desoçào dêrallÉda no pÍêsenle Edilale s6ús ane.
xos Msros côsk. sc 16 dê aoosto de 202,í Páulo Buêno d6
cafr aÍlp Pefé'1o Munlc'pai

cod Mál 1019!90

coítÍ.tániô PREFEITURÀMUillclPAL NoVo HoRlzoN'Í€
c.nlÉrã3o GERCINOO SENHORIN
Vãio.. . : Rl 3,16 650.00
\Ígênciâ tíl*o 27 0a 2o241ám].ó 31122424
Reu60s. 62 - 50 001 26 732 00',14 1006 4 4 90 00.00 -
cssrtuçào de Ponlâs € Poniilhóos' I 710 7000.0000
62 - 50 co 1 26 732 0014 1006 .í ,l 90 00 0o - ConrlÍu9áo d€ Poni.s

objalo . cOM RECURSOS oRlUNDos Ero PRoGRAIT.!Â
TRANSTfRINCtÀ SrE- SCC r3325r023

Eíadode s.nta catanna
úJNrCíPIO D€OUTLOMAO
Àvtso oE LrcrÍaçÃo
cod de Regi§lrô dê lnlomâção lê-sÍnge)
c9F574oc0278530ÊFl0BFÊ9587,tD58812cô68373
Prôcess Adm N! 992024
Ed AI CONCORRÊNCIAELEÍRôNICAN'22/2024
Fóm, dé JultEmsnlo Mênor ÊÍeço Lole
Reqnê de Er§cuçãô lndúe|á Énprêíladã poí PeÇo Grobar
Ob]EtO: CONÍRAÍAçÁO OÉ EMPRESA PARÂAOUISIçÁO DE
EMPREIÍADA GLOBÁL PAÂA EXECUçÃO DE PAMMENTAçÁO
ASFÁLTICA, COM FORNEC1MENTO OE MAIIR]AL ÊII' PÁRÍÉS

\ ÀLY*
9bt \'

0[5

F

êl.tón'6htp:lMdesêâ9coovbl

<,

,

ÊXTRATO DO 3'ÍERMO OEAPOSI LÁMENTOAOCONTRATO
0,í6/2019-conlraranre HospdalMunÉpá sàoJosé conlr.lãda
Aeíhar S!Ígier Erei obtêro: .ônlrãláçao dê emp.êsê pac
prcsl3ção de sediç. de manulenÉocoíel'vã. ar aÉo e oEvàÉo
elêtroqurmre d€,nítumenla'soniÍgús p.Go Hosp[â Muniopâ]
SáoJo+{PE 024/2019) o MunicípÉ.poslla o conlraro ndútuo
a seglinle dotâçâo orçáúênláú do Fospli.lMlnlcrp.lsãoJo*
.! 362.47001 10 302 2 3303.0 3390 ronle de .@60 -10263
Juíili@-$ prB íns d. âdoqwçãoorFrenránâ RrÉÍdo M.íta
Smláao óe Âdmi.'siíação ê Plánetárenlo: Srlúa CrsnnaBello,

cód Már 1019672

Âvtso oE BoÀlorocÁçÃo
O Mu.ic'pro d€ Jonelle âta€s da Undádê de Lrctâçõês dã
seselànã Adm'nrsE*o e Pianêjámên1o lêvâ .o onhedmonlo
dG 

'ntêr.ssãdos 
que homoroga o proessô I'otátóío lêv.do â

êfe o ãrrávés do Prêgáo Elerôn@ no 21912A24 paê 6nÍ.12çàa
de *tu'ço dê ap.oláção p.É â q!âliÍEÉo dos lrabálhadôrês
da Proreção &.'al Aàsie - S.frço de Prole§áo e Atendimslo
lnlegÉlà Famrlra PAIF Sê@láná deAseslênoa S@ã1, b.ú
ómo o lurgamênlo efetuado pê o PÍeg@rc rdludiendo o oàtç
ro lic'tÊdô à empÍes vê.@doE em sêu r*pêcrivo válorglobsl
qlal sqâ lnsl uiD de EdueÇào e Cútura José Cados P.re'E

Jor.v Le 23d3agoslode2024
Âi6,!o Malra - SMÉr o de ÁdmLnrst'ágào e Planela@nto
SllvÉ Cníin. Aê o- OiêlôráEie@t'va

cod Mal 1019655

Novô Bôizo^leisc, em 27 dê á§oslodê2024' \ândedà sâôa
groío PreÍedo Munopá

cod Mal 1019339



30./0912024 (Sextajeira) DOM/SC - Edlçào N' '1625
Página 875

COI.,ITRATADO: CON1ERCIO ATACADISTA ILHA BELA DISTRIBUIDORA LTDA. VALOR DA DE DESPESA: R$ 6.700,60. DAIR ]OCELY ENGE _

PREFEITO MUNICiPAL. PALI4ITOSISC., 29 DE AGOSTO DE 2024.

PROCESSO LrCrrATóRrO No 69/2024
Publicacão No 6379492

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 941CF3234960367029C01C42C1348870413232CE

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA i\4UNICIPAL DE PAL[4ITOs
processo Licitatório n" 6912024. Modalidade: concorrência eletrônica no 08/2024. obietor coNTRÁTAÇÃo DE EII4PRESA ESPECIALITIDA

PARA EXECUÇÃO DE AMPLTAçÃO DO SALÃO DA COMUNIDADE SEDE OLDENBURG - PARTE 1, COM AREA DE 368,01M2, MUNICIPIO DE

PALMIIOSiSC. Data da entrega dos envelopes: 76109/2024 até as 08:30 horas. Data da abertura: 1610912024 às 08:31 horas. Edital dis-

ponível no setor de licitações da prefeitura ou site wwr,/.palmitos. Sc.gov.br. Palmitos, 29 de agosto de 2024. Dair locely Enge - Prefeito

Municipal.

PROCESSO LTCTTATORIO No 70 12024
Puuicação No 6379537

Cfu . de Registro de InÍormação (e-Sfi nge) 189FD742457009F365222D7D74097a8CA7É81C45

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA IVIUNICIPAL DE PALÍYITOS
processo Licitatório n" 7o!2o24. Modalidãde: Pregão Eletrônico no 3412024. objeto: CoNTRATA$O Oe eUenese ESPECIALIZADA PARA

REAITAÇÃo DE coLErA, TRANSPoRTE, TRATAMENTo E DESINAÇÀo FINAL DE RESIDUoS souDos DoMICILIARES E coMERcIAIS uR-

Br .S EM TODO PEÚMEÍRO URBANO DO MUNICÍPIO DE PALMITOS-SC. Data da entrega dos envelopes: 2010912024 até as 08:30 horas.

Data da abertura: 2OlO9t2O24 às 08:31 horas. Edital disponível no setor de licitações da prefeitura, nos sites wvrw.palmitos. sc.gov.br e

Sistema Bolsa de Licitações do Brasil - BLL vvww.bll.org.br Palmitos, 29 de agosto de 2024. Dair Jocely Enge - Prefeito Niunicipal.

0[6I

Elootrrysc Á551\Â3O DlClÍA ME\TE
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www.diariomunicipêl.sc. gov.br
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PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 08/2024
Processo Administrativo No 69/2024

Tipo: AQUISIÇÂO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicãçáo: 2910812024 09:48.56

LOTE í
Item:1 Quant.. 1 Unidade: OBRA Vâ|. Ref.: 385.168.46
DESCT|çãO: EXECUÇÃO DE AIVIPLIAÇÃO DO SALÃO DA COMUNIDADE SEDE OLDENBURG - PARTE 1, COM
AREA DE 368,01M'. I\íUNICIPIO DE PALIVITOS/SC,

Autor
PARTICIPANTE 786

PARTÍCIPANTE 518

PARTICIPANTE ,171

PARTICIPANTE 033

PARTICIPANTE 784

Marca/Modelo
ObÍa

Obra

Obra

Obra

Obra

Valor
385.000.00

383.108,00

384.000,00

385.168,46

385.168,46

0À1
'1 del

À5J nr"^'e

,

MUNICIPIO DE PALMITOS
PALMITOS-SC



DOCI.]ME,NTO DES

LICITANTE: ALVINO
CARVALHO CONSTRUÇÕES

( x ) HABTLTTADO

( ) TNABTLTTADO - MOTTVO:

t ''' 048

bA,J5 H^^'

HABILITAÇAO



ATI,]NDIMENTO AOS REQTIISITOS DE HAtsILITAÇÃO

O licitanrc ALVI\O CARV^LH () (IONSTRUÇôES, inscrito no CPFiCNPJ n,':8...1i -l 73tt1000 I -23, DECLARA. nos termos do 4+-.61-l-dê!§! n' H._l 11402 i
rnloflnaçô€s prestadas. na forma

que atende aos requisitosde habilitação. respondendo pela veracidade das
cla lei.Por ser expressào da verdad e. assumo inleira responsabilidade por cía declaração, sob pena doan.299 do Crid i

Palmitos-SC l2 de Setembro de 20?4

At- V ÍN RVALIJO CONS'fRT,] l_s
PJ: 18.451.7181000 I -t-3

019

À

t
tl t,,
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DECL^RÀÇÀ0 DE CtrMpRllvrENTO Df RE§ER!Â DE CÂRcos
O licilanle ALVINO C^RvAt_t to ctoNst-RUÇôE s. rnscrito no CPFICNPJ n.-l8.+ 5-1 ?t8/000 t-?1, DLCLAI{A ilos tl]Illr0s d(} Lc 4.1inne\rgenc llts de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia c para reabilitado da Previdência Social.

que cumpre as
pt c\ lstas em er e etn oulras nürmas específicas.

I'or' se[ e\pressão da lcrdad assurno rnte ira responsabilidadc por csÍa declaração. sob pena do11 .J al,

Pâlmitôs-Sc l2 rje Setemhro de 202,1

u\l-V ,\RVALII O CONS lRLr
('Nl,J: 28..{53.738/000 I _23

À
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N

I
lU.srnô 2J d!,29

5ô F&,..^ô

A*\§XO V_DtrCLAB.ÂÇÃr) DI,, D§ §§

-"-.-r.+-.



.:

'= :i

ii

__J€ !

?

§

íz 1, :;,i;ili i 1;i É:t : :li 1i;; ; :É? lí:: ;

:í li itttl,li i :': tii,i,1qi 
í; i: ; ?ii t;li í

:i' ii, ;: ::!iii,= ; i: ;Ztli+;1i í?ii i i;E iÉíí t

e: ;i t{tiitíi, ; 1i 11; iií:ailli :í!: i1i; ti :i tí
íi;11; 1lliitti 1;11:11=i1*í1ii,iííi i : É ã iiitíi

:iÉtÉ1*tl;íi1i:,tl,i::tt;{1ili,z=ttía1íí,Éii;ii
'li1i1;1i:íiiití,;1i11111í!i;iiiití:=Éií9iiliiÉi

a
3-
A,J{=l<
ü taI :.í
| .,

a :^

í /.>í ;e
, tl
i :,t

I i--, z!
! --
', lL

.a

a

2
ri

a 0

-?oSrÀ



DECI,AlLAÇÃo QUADRO SOCIETÁRIO

,,\O i'/UN ICíP]O DE PAI,MITOS

AI,VINO CAR\'AL HO CONSTRI C'
Cot,uU. na CiAu,l" j" ,_",ài..-aÊ.,r 

Utt. CNpJ N" 2 8.4,i3.7-18.,000 t -23, sediada na Rua B, r.j0. Bairo

. Declara. rob ai pr-,nas da Lei.
da arira orr <nrpregad;il;il1;;fl:: :j:::il:::::*:::;Jj ;:,1;:, 

o*o- socierário servidor púbrico

Palnitos-SC 12 de Setembro de 2024

,3

AI,VÍNO CARVAL}IO
CPf: 017.886.619-90

5o" \l
l r5F



Preteitura Municipal dc Palmitos

DECLARACÀO

ALVINO CARVALHO CONSTRUÇôES, pessoa jurídica de direito privado.
inscrita no CNPJ sob n, 28.453.739/0001-23 venho através deste declarar, que
caso se.ia considerada vencedora tra licitação. tenho plenas condições de iniciar a
ohra cm. no máximo. l0 (dez) dias após a homologaçâo do certarne.

Palmitos- SC. l2 de Setembro de 2024.

AI- 0 CARVAI,HO CONSTRI,IÇOES
CNP.I : 18..153.7381000 I -23

t;' 053
5*\ À

J
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À

PreÍ'eitura Municipal de palmitos

ALVINO CARVALHO CONSTRUÇOES. pessoa iurídica de direito privado.
inscrita n. CNPJ sob n. 28.453.73g10001_23 vem através desta declarar, sob as
penas da lei. que cumpre intcgrarmentc as nornas cslaberecidas pero Decreto
Fcderal n" 7.983, de 8 de abril de 2013, que regulamenta o uso de recursos
públicos federais transferidos por rneio de convênios e contratos dc repasse.

Palmitos, SC. l2 de Serembro de2024.

DEC:LÂB,{çÂO

A]-VIN CARVAI,HO CONSTRUÇÔES
CNPJ: 28.453.7381000 l -23

I>oÀ,

4., 054



À

Prel-eitura Municipal de Palmitos

DECi,ARACÀO

ALVINO CARVALHO CONSTRUÇôES. pessoa.iurídica de direito privado.
i,scrita no cNP.l sob n" 28.453.73tl0001-23 vem atra\,és desta declarar. sob as
pcnas da lci. que tcm pleno conhecimento do conteúdo da portaria
Intertrinisterial n'424. de l0 iie dczembro de 2016. que esÍabelece normas para a
c'\ccuçào de conlônios e c(mtratos de repasse.

Palnrilos. SC. l2 de Setembro de 2024.

l

AI,VIN C Ar-rr0 cONSTRUÇÕES
CNPJ : 28.4,53.73ttl000 l -23

a

<t5*\ 05E
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A

PreÍ'eitura Municipal de Palmitos

DECLARAÇÃO

ALVINO CARVALHO. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob n' 28.453.738/0001-23 veúo através deste declarar que tem plena ciência do
orçamento e projetos apresentados. tendo os valores coerência com os praticados
em mercado e os quantitativos condizentes com o projeto apresentado. sendo
tomado coúecimento de todas as informações necessárias à execução do objeto
da presente licitação.

Palmitos/SC. 12 de Setembro de 2024.

g -áb *:f,ffitr-,**"*
vÊ,inqle e,. hrp5:,ilvârlda!.iri.sov.b, gub

!o«,mÉnb às.inàdo dirblmêntú

loortconErEri &Lt
Dà6:r2-l09r21)211]:?5:0303o0
v€nt'queen htF:r'avrrid,in.sov.b,

ALVINO CARVALHO

CNPJ: 28.453.738/000 I -23

RODRICO ALENCAR BOLL
Engeúeiro Civil
CREA/SC 161585.9

a

5*\
l&'"''g
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Declaração eue Não Emprega Mão_De_Obra Infantil

DLCLARAMOS para fins de parricipaçào no proçedimenro ricirarório _ pREGÂo ELETRôN|CO, que a
empresa ALVTNO CARVALH. ..NSTRUÇóES, in§crira no cNpJ sob n. 28.453.73g10001-23 conr sede
na Rua B' n"30' Bairro cohab' interior. na Cidade de parnritos-sc, nâo emprega menores de dezoiro anos enr
rrabalho norumo' perigoso ou insaiubre ou menorc's de dezesseis anos, em quarquer trâbarho, §aryo na condiçâo
de apreodiz. a panir de quatori.e anos.

VINO CÂRVAI,HO
CPF: 017.886.6t9-90

Palmitos-Sc t2 de Serembro de 2024.

\
5e\ rl" O5T ÀP



C:NPJ nô 28.453.7-t 8,000 l_2-1, dectaração de

qualquer esfera de governo.

Declaração de ldoneidade

- PREGÀO

inscrita sob o

inidoneidadc cxpediria por órgão da Adminislração púhlica de

DECLARAMos para lins ire pàrricipaçâo no procedimenro ricir&tório
ELETRoNICo. quc nào pesa contÍa a cmpresa ALVINo cARvALl.ro coNSTRr,,ÇÕÊs.

LVINO CARVALI IO

tt
Cl'F:017.88ó.ót9-90

I
4..
L(a'

058

Palmitos-SC l2 de Sctembro de 2024.

flü^.



Declaração De Não parentesco

?I_1L:11-1Y9S para fins de parricipação no procedimenro ticitatório - PREGÀO
1!.tlRgfirco quc a enlprcsr At.vrNb t.anvei.lro ióNsrnuçOri. i"..;i,;;;CNPJ n' :8.453.738/000I -13. não possui .On;rg". .on p_i"i.o o, parente em linha reta.corateral ou por afinidade. aré o lerceiro grrr, á.-;i.ig;;r: ;oírgao ou entidade conrratanteou de agenre público que dese,ipenhe ii,nçáo ,u ri:iú;; arue na fiscarização ou nagcstão do cOntrato.

Palmiros-Sc 12 de Sete,nhro de 202.1.

LVINO CARVALHO
CPf:017.886.6t9-90

I
5*\,

f(,"^," {"
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TERMO DE AUTENÍICACAO

PEORO ÂOALAERÍO CA'IVAIIIO

3560066

MARIA JOÂOI]]NÁ DE CAMPOS
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sERVrÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA-SC

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Razão sociâl: Alvino Carvalho Conslruçôes

Número dê reg,sÍor 't6351G5

Tipo de íeg,sÍo: Registro Matriz

Endgroço dê cootrâio:
Rlra Rua 8.30
CEP:89887-000

Telefone: (49) g 9120 8996

Data de apÍovaçãor 22103/2019

oNPJ 28 453.738/0001-23

Cdader Pâlmitos

BairrorCohâb

Eslâdo:SC

- 2. CONTMTO SOC|ÂL
Númerc da alleração contÍatual: 0 Data dâ certifcaÉo: 10/10/2019
Capital social etual: R$5.000.00 - {cinco mil Íeais}

^bjêlo 
social apíovâdo junto âo CREA-SC:

.,ividades técnicas aprovadas pelo cREA-sc, limitâdas a(s) áÍea{s) c,ê engenharia civrl, paía: serviços dê inslalaçào e manutênção elétrica
(balxa tensão êm edificaçôês) obras de urbanização-ruas, praças ê calçadas. constÍução de Íodovias e ferÍovias, obras de terraplenagêm. obras de
alvenaria. aparelhámento de pedías para constÍução exceto associado a êíração.

. 3, FILIAIS

- 4. RESPONSÁVEIS TÊCNGOS 

-

R6gisüo: 161585S RNp:2518103422
Nome: Rodrigo Alencêr Boll

Pedido pârâ anotação: 16/11/2023 Data de vatidade: hdeteminada
Titúio:Título

EngenheiÍo Civil

AtribuiÇões do pÍoÍssionâl:

Artigo 7 da lei 5194/66, decreto 23.569/33, artigos 28 e 29, excelo alinêa a e pontes. combinado com arligo 7 da resolucao 218/73 do
confea, excelo porto§, íos, canais e pontes.

Vínc.ülo técnico âprovado ellli-1611112023 órgão: Náo lnformado
Filial: Não consta

- s. ouADRo TÉcNrco
Empaêsa sêrn quadro lécnico

- 6. CERTIDÃO

cêrtificamos que a pessoa juÍídica acima citada. enconka-se devidamente registrada juôlo a estê conselho RegionâI, nos leímos da Le, Federal
no 5.194, de 24 de dezembro de'1966.

Cerlificâmos, mâis que estâ cêÍtidão não concede a lirma o direilo de executar quaisquer seMços técnicos sem a participação real. direla
e efetjvâ dos encâregados lécnicos acimâ cjtados, deôtro das respectivâs atibui@ês.
Esle documenlo pêaderá a validade, cáso ocorra qualquer modifcação posterior dos elemenlos cádaslrais nele contido ê desde que nào Íepresênte
a siluâÉo co.Íeta ou alualizada do regislro ou üslo.

Eínlóda em 1110912024 22].(n32, vátida até 31fi3n025.

F,túÉÍÚg

ffi
Rod. Admar Gonzaga, 2125 - lacorubt.Ftoriarópolis, SC 88034-OOj

(48) 3331.2000 - falecom@cÍea-sc.org.br - www.crea-sc org.br
A aulenlicidade do documento pode sêr verifcada no sile

htlps.//srcv/eb crêa.sc org.bÍ/aulenltcidade/ medjanle o preenchimenfo do a
Token: bfg1lD14-b,da-4m7€adc-.|67943má78

N5u,. b
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Empresa sêm tliâis cadastradas.



sERVrÇO PÚBLTCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA.SC

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

- 1. Dados pessoals

Nomê: ROORIGO ÂLENCAR BOLL

Regislro no CREA-SC 151585-9 Regislro naoonal: 25'18103422

CPF:0gz37í729-fi

Data do Registro: 29/1 1/201 I

- 2 Formaçôes

Data: 03/08/2018 Título: Engenhêi.o Civil

lnstiluiÉo de ênsino: Universidâdê do Oêstê dê Sante Catarina Unoesc

- 3. EspecialEaçôes

Não constam especializaçôes

^1. 

Atribuiçóês

- 5. Cenidáo

,tigo 7 da lêi 5194/66. decreto 23 569/33. aítjgos 28 e 29. exceto atinêa a e pontes,

combrnâdo com ârtigo 7 da Íesolucao 218/73 do confea. excelo portos, nos, canais e pontes

CerliÍicamos que a(e) praÍissional. acima citado(a), enconlra-se devidamente registrado(a) junto e

esle Conselho Regiokal, nos temos da Lel Federal no 5.1 , de 24 de dezembro de 1966_

Esle documenlo petderá e válidade, caso ocoÍa quelquer tuodilicaçáo posteÍioÍ dos elementos cedesliaig

nele coníida e desde que náo represente a sitúação correta ou alualizada do registro ou visto.

Êmlüdâ 6m 13/092024'l 1t%t27 válida alé 31n3Ín25-

Rod Admâí Gonzâga, 21 25 , ltacorubi Flonânópolis. SC 88034-001
(48) 3331 2000 - falecom@cÍea,sc.org.br - www crêâ-sc.org.br

A autenliodâde do documento pode sêr veÍificada no sitê
httpsl/sicweb creâ-sc.org.br/auteniicidade/ mediânte o preenchimênto do

Token: 97027dda4456-409Í-a6eó783acff 953ô
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Conselho Regionaldê Engenháíia e Agronomia de Santâ Catârna

)

I
CAT COIII REGISTRO DE ATESTADO

252024164929
Al vdade conciuidâ

CERTIEICÀ]"íOS, êm cumprinento âo disposto nâ Reso]uçâo n" 1.137, ctê 31 de màrço
dê 2023 do Confêá, que constâ dos assenramêntos destê consêIho Bêgionât dê
Enqenhalla e Àgrônonia dê san!ã càtârinã - CREÀ,SC, ô Àcervo Tecnico do(a)
profissionà1 e Ànolação(ões) de Responsabí1ldâde Técnica-ÀRT abaixo desclilos:

ÀODRTGO ÀI.ENCÀI{ BOLL

ifi il:J:lll llir, '" tt
lltL.r)l,j.: L) "r{ rr,',r, 1l: itt(, :,1

!N, V! iir: I t r1t !' Irir l)i :r j-_ l E rtÀ,1 Ll1 t.'\tÂk L Nt\
Ll.r-alrÂ

.ÀaI 9a70508-0
EnprÊs.1....., : ÀLVINO aARVA!,HO tONSTRUaOIS
Pr ,pLiÊir.in-: í--Rt!j1AL l.jÀN E AS:i lEc aOÍoVotTAIl-A
l.d!.êÇ. oi,ri: t,lNtlA D(r MEt! rlN
ilairro,... - ,,. I,{TEÂ 1oR

8!118? - PALMTToI] - s,l
RÊlist...t2 en,: 11/0!r/l{ll4 Bajxã.ii ,ê,i_.
lêri,rdr itrêÍisr.) - rr r.:i rr Iila4l:!.:4 Têrmi.... _. _,:
ÂUtOTi A: INL]IVIT]UAI
TiPa...: NORMÂL

EXeCÍ'CAO

EDlFICTO OE ÀIVENARIA P/EINS ESPECIÀIS
Oií.,.são dô Ír:ba1tô ..t 11:,,6! METROlS)

fUIJDÀT]AO SUFERFIC IÀ], TIPO SAPATÀ
IriÍLlnsão do TrabaLhô .,: lú,5tt METÂC(S)

ESTRUi'ÚFÀ T][J 
'ON'RETO 

i1!MAOO
Lrim€is3ô do Trabâ1ho ..: 4t,10 MEltiois)

A'IENÀRIÀ DE BIOCC IJER4],II CO

trinrÉnsào dc Trabatho .,: 3:4,0n fiETnO(:t)
.OAERTURA

Dirensãô do Trabálhô .,r 115,61 ML]TRo(S)

EXECI,iCAO DE EDIE1CACAO EM CONCR!]TO ARMÀN')

t
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QÚÀDRAI]O(S]

tuBTco (s l

cLrBIao 15t

QiJÀbRÀDO (S )

INVERSOR DE

F
ô

a

CERTIFICAMoS/ finarmênte, que sê enconrrâ rinculadô À presenre cerri.tão de Àiê.vol,écnico
- CÀT/ iertificado.onfórmê pro.esso n. ,:4DOt:1141, o áLest-a.to ánêxo expêdido p,.1ô
contràlant-a da obrâ/serviçô, a quen .abe a .êsponsabitrdàde pê1a veracidãde e êxatidáo
das in tormeçóes nêLe consLántes.
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Atesto, para os fins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa ALVINO CARVATHO

CONSTRUçõES, com sede na Rua B, número 30, bairro COHAB, no município de pALMITOS-SC, CEp

89887-000, com registro do CREA-SC 16351&5, inscrita no CNPJ n' 28.453.738/0001-23 com seu

Responsável Técnico Engenheiro Civil, Rodrigo Alencar Boll, Registro no CREA-SC 161585 9,

EXECUTARAM PATA A CRYSTAL MANUTENçÕES E ASSISTENCIA TECNICA FOTOVOLTAICA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNpJ sob o ns 33.103.152/0001-79, situâda na Rua

AUGUsro HAssE ATE 1698 LADo pAR, Na 786, Bairro Benedito, lndaial/sc, conforme contrato de
prestação de serviços firmado em 11 de Março de 2024 PARA ExEcuÇÃo DA ALVENARIA DE

CABINE DE ENTRADA DE ENERGIA, 5MVA, PADRÃO CELESC, PARA A ENTRADA DE ENERGIA DE

uslNA SoLAR FoÍovoLTArcA, atividades técnicas e quantitativas descriminadas abaixo:

a$,nado de ro,m. d,q,tàl poPalmitos-Sc, 11 de Setembro de 2024CRYSÍAL MANUÍENCOES
E A55ISÍENCIA TECNICA

FOTOVOL:49895624000 1 0
3

CFYSÍAL MÀNUÍENCOTs E

AStS rrNClA lrCNtC^
FOTOVOL:4989562,000 I 03
Dados: 202409.13 08:46:54 OI'OO

ELIZANGELA LICHAK CPF: 049.656.849-31

CRYSIAL MANUTENÇÔE5 E ASSISIENCIA TECNICA FOTOVOLTAICA LTDA - CNPJ:49,895,624lOOO1.O3

{

en Descrição Quantidades Unidades
1.0 venadâ Parâ rns ctatsEdificaç o 11 ,62 TN

2.0 Êundação perficial Tipo Sapala 16,
3.0 Estruturâ de concreto armado 41,
4.0 Alvenaria de bloco cerâmico 324 00
5 rturaCo 5.62

:ó
3c,,
No,

9ôo,a

qo)
4
ü§
õ9
Eià
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ATESTADO DE CAPAC!DADE TÉCNICA

RESPONSABTUDADE TÉCNtCÁ pf t"A ExEcuçÃo
Engenheiro Civil - Rodrigo AlencaÍ Boll - CREA-SC 161585-9.
ART Ng: 947050E{.
lnicio: 77/03/2024.
Íérmino: L1./09/2024.

PROPRIETÁRIO DO CONTRATO:

CRYSTAL MANUTENçÕES E ASSISIENCIA TECNICA FOTOVOLTAICA LTDA, CNPJ: 49.895.624IOOO1-03 COrn
sede na Rua Do comercio, Ne 665, Eairro cento, são cãrlos/sc, neste ato representado pela sra. ELIzANGELA
LlcHAK, cPF: 049.656.849-31, Sócio proprietário da empresa, profissional não hãbilitado no cREA.

rocAr.rzÁçÃo DA oBRA/SERV|ÇO:

A obra Íoi executada em propriedade rural, localizadâ em Linha do Meio, lnterior, Município de palmitos/Sc.

Declaro que o Responsável por todas as atividades listadas acima, às desempenhou conforme
demanda solicitada pelo contratante, respeitando as normas e especificações vigentes.

(
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Prefeitura Municipal de Palmitos

DECLARACÀO

ALVINO CARVALHO. pessoa.jurídica de direito privado. inscrita no CNpJ
sob n' 28.453.738/0001-23 venho através deste declarar que foi realizada a visita
ao local de execução da obra. objeto desta licitação. e loi tomado coúecimento
de todas as inlbrmações necessárias à execução da mesma.

Palmitos. SC. 12 de Setembro de 2024.

gch
oô.!ít.rb r!!inr{o d'cir.h€n.e

Dàir r2iogi2024 17:13 53-0r00
!t' úçu..m htQs:/rislid!r úi.Cúyú,

oftuhÉnto ãsíaao diÊ,btm€ e

ioDitGo ÀLÊirlÂ tol.t
,âtr r?109,202,{ 1.{ 4§ 211)lO0
v€!,f ,qu..m hup!:j,j.v.lid.r.iti.8ov.r,

g §.b

ALVINO CARVALHO
CNPJ: 28.453.738/000 1-23

RODRIGO ALENCAR BOLL
Engeúeiro Civil -
Crea/SC 161.585-9
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w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NUMERO DÉ NSCR ÇÀO
28.453.738/000í-23
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

18t08t201?

ALVINO CARVALHO CONSTRUCOES

TiTULO OO ESTÁAELEC MENTO (NOME OÉ FÂNTASIA)

CARVALHO CONSÍRUCOES ME

42.13{-00 ' Obras de uíbânizeção - ruas, praÇas e calçadas

coo Go É oEscRtÇÃo oasaÍtvtoaDEs EcoNÓMlcÂs sEcllNDARlas
23.91-5{2 -Aparelhamento de pedÍas para construçâo, exceto associâdo à eÍração
42.í í -1 {1 - Construçào de rodoviâs e Íeríovias
4:1.í 3-4{0 - Obras de terraplenagem
/8.2í-5-00 - lnstalação e manutênção elétíica
1t:}.22-34í - lnstalaçô€s hidráulicâs, sanitárias e de gás
/8.99-1-03 - Ob!âs de âlvêna.iâ
47.444-99 - Comé.cio varejista dê materiais dê construção em geral
77,32-2{1 - Aluguel dê máquinas e equipamentos pâra construção sem operador, êxceto andaimes

cóorco E DEscRrçÀo DA NÁÍuÂÉzÁ JURr0rca
213-5 - Empresário (lndividual)

RB 30

89.887-000 COHAB PALMITOS SC

ENDEREÇO ELETFÔN CO

MERI@FUTURASC.NET
ÍELEFONE

ENTE FEOERÂÍ VO R ESPONSÁVEL (EFR)

DÁÍA DA SIÍUAÇÀO CADÁSTRAL

1ü08n017

MOTTVO DÊS TlrAÇÁO CÁDÁSÍRAL

DATÂ OAS TUÂÇÁO ESPÊCIÁL

06.I »Mrrí'a

(49)8868-69s7

Aprovado pela lnstruÇáo Normâtiva RFB n" 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1110912024 às 17:.46:03 (data e hora de Brasilia). Página í/'l

S.\



Esta certidão é válida para o estabêlecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta â ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei no 8.212, de 24 de julho de '1991.

MINISTÉRIO OA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Fedêral do Brasil
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBITOS RELAÍIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: ALVINO CARVALHO CONSTRUCOES
CNPJ: 28.453.738/000í-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradâs, é certificado que:

constam débitos ãdministrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos têrmos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judacial que determina sua
desconsideração para fins dê certificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçÕes em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negâtiva.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <httpJirfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bP.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no LlSl, de 2hOtzO'tl
Emitida às 13:35:41 do dia 1110912024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1010312025.
Código de controle da certidáo: 68CE.6824.2554.3EC0
Qualquer rasuÍa ou emenda invalidará este documento.

I
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ESTADO OE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO5 ESTADUAIS

ATVINO CARVALHO CONSTRUCOES

28-453.73AlOOOt-21

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscreve. e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte a€ima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretatia de Estado da Fazenda.

Nom€ (rãzão social):

CNP]/CPF:

Dispositivo Legal:
Número da certidãol
Data de emissão:
Validãde (Lei ns 3938/66, Art. 158)i

L€i n! 3938/65, Ârt. 154
240LQ284442659
tLlWl2o24 L1,373a
tolo3l2o2s

A âutenticidâde dêsta cÊrtidão dev€rá ser confirmãda na páginá dâ S€crêtaÍia de Estado da Farênda na lntêrnet, no ender€ço:
hnp://www.ser.sc.sov.bÍ

Este documento Íoi assinado digitalmênt€
lmpÍesso em 77/09/2024 13:3t:3a

a
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Número

2554
Validade

10112t2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome i Razáo Social

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data

Comprovação Junto à Finalidadê

- 
lvlensagem

Certificamos que até a presente data náo constam débitos tributários relativos à inscrição

abaixo caracterizada.
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

CWQDl YVNQDPJKXGl

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do cÓdigo de controle informado

http://www.palmitos.sc.gov.br

Palmitos (SC), 1'1 de Setembro de 2024

t I
l'

nder€ndênoa.100 Cento
Pálôitos (SC)- CÊP 89€87000. Foe,193647s600

5óL M/Y.."ú
0?c

Santa CataÍina
MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Dala 1 1 10912024 17h27ínin

ALVTNOCARVALHOCONSTRUÇÕES CNPJ: 28453738000123

Página '1 de 1



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art T' da

Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa

acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de

Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o Dresente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

JeÁrtãi referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS'

Validade$1 /O912O24 a 06/r012024

certificação Número: 20240907 0?224999873630

Informação obtida em 7U09/2024 73:38'.22

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada

a verificáção de autenticidade no site da Caixa: www'caixa'gov'br

CA'ãÂ

al:

Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

28.453.738/0001-23

ALVINO CARVALHO CCNSTRUCOES

RUA B 30 / COHAB / PALMTTOS / SC / 89887-000

Inscrição:
Razão

5o,\, fltlüg 011 
A

Endereço:



CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRJABÀLBISTÀS

Nome: ALVINO CARVAIHO CONSTRUCOES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.453.738/0001-23
Certidão n": 62399051 /2024
ExpediÇão: L7/09 /2025, às 13:39:04
Validade: l0/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados
de sua expedição.

da data

Certifica-se que ÀTVINO CÀRVÀLHO CONSIRUCOES (MÀTRIZ E FII,IÀfS),
.inscrito (a) no CNPJ sob o n" 28.453.238/OOO1-23, Não coNsIÀ como
inadimplente no Bancô Naclonal de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do.Trabalho, acrescentados pefas Leis ns.. 72.440/2011 e
13.461 /201,7, e no Àto A7/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
T r: ibuna 1s do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçào
a todos ôs seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão dêsta certidão condiciona-se à verificação d.e sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. lus.br) .

Certidão emitida gratuitamentê.

INFOR}AçÁO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessôas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recôlhimentos p r e v I d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a reco.IhimentÕs determinados em lei; ou dêcorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conclliação prévia ou demais titulos quê, por
disposição legal, contiver força executiva.

À

I

Joc Êt"^.9
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CERTIDÂO RECUPERAçáO JUDICIAL, EXTRAJUDtCtAL E FALêNCtA Ng: 294O925
Comarcas ê Turmas Recurjais (primeiro Grau)

ToDItJUDICúRIO

TRIBLINAT DE IUSIIçÀ
de Sania Caiâ.lna

Número do pedido: 2940925
FOLHA: 1 / 1

NOME: ALVINO CARVALHO CONSTRUCOES
Ra iz do CNPI: 28.453.738
País endere(o da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereco da sede: PALMITOS
Endereço da sede : RUA B, Ne30, BATRRO COHAB

Certidão emitida às 17:50 de lUO9l2O24.

a) Os dados quê serviram
responsa bilidade do(a ) sol
pú blica para autenticação
suâ conterencrâ

de pará metro
icitante, inexis

p
ti
ara a realização da buscâ e
ndo qual uer conexao com

para exped
a Receita Federa I ou outra institui

ição d€sta certidâo são de
çaodas informaçô es presta

q
oas, a int

b) Certidão _exp_edida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 12U2OlO e Resolução Conjunta
GPICG) n. 612023.

I
ElftrEÊ!trqtrti'E*r.
:JíJ+-::r;i
r'If*',E-:àt

Ê-t+,Y.'H

b

e 90 dias, contados da emissão doA confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo d
documento, no endereço https://certidoes.tisc.jus.br/download - solicitado porl

9 * orro

5"J, I

CERTTFTCAMOS, na forma da lei, que, consultanqo os sistemas processuais, NÂo coNsraM emtramità(ão nas comarcas do Estado de santà catarina aÇôEs FAL|MENtaREs eú êÉiÀL iontra:
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ÀPLtcAÇÃo,rrt

Palrnitos-S(' l2 de S'erembr.o de 202.1.

ALV ('A RVAI_Í1(] CONSTRIJÇÔI]S
CNPJ: 28.,t53.71 8/0001-23

t,

§

I)igila 2t,,1.:9

5óo Êt.. g

074

ALVTNO C^RVALHO CONSTRUÇô'I.. inscrito no cpF/cNpJ n" 28,-{53.73 810ô0 r -23.DECLARA, ros tennos ao un. 1".§ :"_da!e ú L{Àr.021: qr". pu.u obt., os beneficios,os arts. 42 af! da Lei (. ornotemenru.. JIiõ,G. 
",iã.*ffiar.-:àJ'."J,,_rro da lic iraçâo/cenrratrç"o ,aocclebrrlx ççr116se5 corn a ndmirristrrçao nunticu .,,jil *irr". *,nroo. cxrraporem a receita brrtamárirrra admitida para fi,s dc cnqua.rarnrrrro..*" ;;,;r";';"'riru.r, oon". ou sc.ia. que ainda naoçclcbrou cor)tratos com a Adnlrni\lraçâo prrblica .r.i.. , jf"r., ,-,,rlu'oo, 

"*rruput"m 
o prer isto o ptrer istrrrrrr urt' jo' I tr'r Iei crrmorerrrerrtar. rr' Ijj/]006. '..,,.," 

qa",,Ír''.,.,,,*r,rro"" conr pm70 de r,iqência
i'1nÜt ãr',1""" "rto' 

serd c,nsiderad"., *l*ãrr ã., i",L"à,á.'.'or,n*" aispôe,r an. .1". § j,,dalci n,.

*r*t§trffio da verdade' assunt. inteira respon,s2lflidsds por esta declaraçâo. soh pena do

I
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sec,êrariadâ Mêrc 3 PaqueÕa Etrrp,o.á

s6.Ísiá.1. d. R.c'of,ariza çà o ê s hrr Í caÇã o

oep.dãru.lo dô Ro!6iío EmpÍes

CERTIOÂO SIMPLIFICADA DIGIÍAL

secíeta a da MicÍo s Peqrqna Enfiâsi
secÍe'ara dê Ra,ondEÇio e snnpiÍa€ô

cERÍtoÃo sliltPLtFtcÀoa otctÍaL

FLORIANOPoTIS SC 12 dê S.rembrodê202,t

ÀssrNÂoÂ ÉLETROdrcr Ê§t POR

LUCIANO LEIÍE KOWÂLSKI
SECRETAR O GERÁL

JUEESE JUEESE

(o

B 30 COHÂA PALMrÍOS SC CEP 39A!7oOO

)

>:'

--D

(
ô

->
o
-{(n

Nomô Ehpr*ána ALv No CÂRVALHO CONSÍRUCOES
NàIÚêâJüidtrà EMPRESARIO

RUAA 30 COHÂA PÁLÂ/ÍOS.SC CEp 39337000

ÚLÍiMO ÂRO U VAMENÍO

Nôm do Emp.63á.ro: alvtNo caRvalHo

ÂÂUTENTTCTOÂOE DESSE OOCUMENÍO PODE SERlrRtFtCÂDA EM hitss rÍ€lint@sc sc €ov b/a
coNlRola 9$3610939662 EMrÍtDÁr t21092024 PROTOCOLO 2421S10s3

Â auIÉNr crDÂoE oEssÊ DocuMENTo pooE sER lER F CAOA EM hnps 
'r€stn 

lúe3c sc sov b/autônrr
CoNTROLE 963361 09 39662 EM tTtOA 12 102m1 PROTOCOLO 212191053

))



nô
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: l6109/2024 09:05:51

lnform es da Pessoa Juridica:
Razão Social: ALVINO CARVALHO CONSTRUCOES
CNPJ: 28..153.718/0001-23

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no I do órgão estor, clique A UI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no doó estor. clique À UI.o

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do ó gestor. cli ueA UI.

Orgão Gestor: PoÍal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique AQUL

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, di z: de abrit de jot+, Lei n" 13.460, de á6
dejunho de 201 7. Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" g.638 de 15, de janeiro de 2016.

a

L fl&;6 1,.boL
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o rribunal de contas da união CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃo coNSTA da relàção de responsáveis iniáôneàs para
participar de licitação na administração pública federal. por decisão deste Tribunal, nos
termos do art.46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenúes tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão.iudicial.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÁO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CpF)

Nome completo: AL\alNO CARVALHO

CPF/CNPJ: 017.886.6r9-90

certidão emitida às 09:05: l9 do dia 1610912024. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https:i/contas.tcu.Lt ol.br/ords/Po:l NABILITADO:5

Código de controle da certidão: 6PFX I 609240905 I 9

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

5oÉ

í

%
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PROPOSTA
ATIJALIZADA
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DErrNrÇÀo/DESCRI(:Â() QUÀNTIDÀDE VALOR UNITÁRTO

EXECLIÇÃO DE AMPLTAÇÃO DO
SAI,AO DA COMUNIDADE SEDE
OI-DENBI-IRC _ PARTE I. COM
ÂREÀ DE 3 68,01lvt:

0l R$ 382.650.00

RS 382.650,00

PROPOSTA

VÁI,OR TOT.{L

o licitante ALVINo CARVALHO CaINSTR['ÇÕES. inscriro no cpFlcNpJ n" 28.453.718/000 t -
2J, DÊ]Ct.ARA:

| - l'io§ termos do art. 63. § 1". da Lei n' 14.133/2021, que â proposta econônrica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Consrituição
lederal, nas leis trabalhistas. nas nornras infralegais. nas convcÍlções colctivas de trabalho e nos
tennos de ajustanento de conduta vigentes na data de entrega da proposta:
Il - Nos termos do ârt. 45 da [.ei n' l4.l T/2A21. que nil execuçâo do objeto respeitará.
espccialmente, as normas relativas a:

299 do Cl

r) Disposição fi,al ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras
contraladas:
b) fuÍitigação por condicionantes e compensação ambiental. que serão definidas no
procedimenlo de liceuciarnento ambiental;
c) Utilízação de produtos, de equipamentos e de serviçôs que. comprovadamente, favoreçarn
a redLrçio do consurno de energia e de recLrrsos laturais;
d) Âvaliação de impacto dc vizinhança, na fcrrma da legislação urbanística;
c) Proteção do patÍimônio históriço. cultural, arqueológico e imaterial. inclusive por meio da
avaliaÇão do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas.

Por scÍ expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pcnâ do ê{.
ieo Pcnal.

Palmitos-SCl l6 de Seternbro de 2024

O CARVAI-HO CONSIRUÇ
CNPJr 28.453.73810t|01-23

l\

ES

(

5r"
lâgnra 20 de !t \' fft,*6
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(rRvÁ LHO CONSÍRUçôr5 - CÍ{PJj 28.45t 73alOOO1-23

ÊsÍADO DE sÂNÍA 
'-ATAR 

NA

É.d€.eço: R Âu^ B Núm€rô:30 8êir/o: COHAB -CEP:89.887-000

PÍolêtô: Aúpliâçâo 3âlão dâ @munidâdê s€de Oldemb!.8- Àmpliação ? te I ê Est..aoô.m.nto Íroírâtêm Piver
Lo.ár Di.rno sede oldemburg Pálmitoe/sc

PTÁNILHA ORçAMENT

BDI = 76,4O%

OESCR DOS@t @
1 sERVçOS tNtCtÂt5

11 M2 Rs 904,12

1.2 Càibro 5 x 5 Cn1tm P.us, MutaOu tquivàlente Da ReSrao- Bruta M 9,00 nS 7,5a RS 6&22
R5 972,ra

1

l1 làne â Oe Allmi.io DeCorerCom 4 Folhás PâraVdros, ComVidros, Barcnre, Acêbamento Com A.etato Ou Bítha.te E

FeíáEênr. Errlu5lve^ zar E Contrámârcô Fornêc mê.ro E I t2l2Ot9 Rs 21.192.70

lenela D€ AluminioÍipo Mãxim Ar, Com Vidros, B.tentê t FerrdBens. ExctueveAlizar, Ac.bamento E ConrràhdrcD,
For.ecitênto E nstalação AÍ-1212019 M? 0,36 Âs 1.029,52 ns 170,63

cARVALHO CON§TRUÇÔES - CNpJ: 28.453.738U0001-23

080
5e

2 PAiTDES E PAINÉÉ

2t V gàs de baldràôe ê de fundaçôes parà exec!çãode âlveíaíia,.om armadurã, Íormâs, concretaeem ees.aváçào N] 88.55 is 186,26 Rs 16.49r,32

2.2
venans 0e Vêdãção De Slocos Cerâmacos Furàdos Nà Honzontal ô. 14)(9X19 Ch {E5pessura 14 Cm, Blo.o Deir.do) t

màssâ 0e Â5sentameõto Com I )t7,\) RS 197,00 Rs ,{2.935,36

2.3 alvênarii .huÍasquêúâ .b oco dê.oncr.to estrutlral 14cm r 19.fi x 39cm M2 35,3! RS 12â,51 R5 4.s33,01
24 M2 13 16 RS 237,20 RS 3.163,04
l5 Demo içãodÊ âlvênâris, paíe âb€rt!ra de chuía ene, deÍoha mãnuâ1, sem reaproveltâmenro M3 2,67 RS t21,67 RS 332,71

verga Moldrdd ln L«otm Co.cretoPara Po.tâs Com M.isDe l, 312016 M 82 68 RS 220,40 RS 18.222,67

nt 35 690.62

oo5
l.l Contrãmãrco Dê Aiúminio, Fixação Com 1,2/2019as5a - fo.nêclmênto E lnstalaçãô M 60.10 Rs 29,42 R5 1.776,91
f.it Pôila deniadeirà pã.a pnturâ sêmioca 15ocmx21ocm I 00 Rs 1.241,29 RS 2 486 58

1.5

Kit De Pôrtâ Dê lúadena Paía Pintú.ã. Semi,O@ (Lêve O! Meiia), P.drào Médro,90X2i0Cm, Espessurá De3,5Cm. tteís
l.cluso§r oobràdrça!, Moótagem E rnstalação O,o BarenG, rechadura Com Execuçáo Oo Furo FoÍneciflento E tnstatação.

9
2,04 ns 1.394,94 RS 2.789,88

l(itDe Porta Dê Madêira PaÍa Pintura, sêmi-o.â {LÊvê ou Médi.l, padéo Médiq BoX21ocm, €sressura D€ 3,Scm,ltens
lnclusôs: Dôbradiças, lúontãgen t lhsrôlaçâo Do Sàtênre, f€chadura Com Exêcução Do Furo - Fornecihe.tot tnstatàção.
aÍ 1217019

6,00 R5 1 301,30 R5 7 807,a0

(]t 0e Porta 0e Madeira Pai: Piríura,Semi-OG (Leve O! Média), pidlio Médio,70x21ocm, tlpessura D€3,scm, ttens
lnclusos:oobradiças,lMontagem É lnrtã|.çâo Llo Batênrê, fechaduG Coh ErccuÉo Oo Furo- foÍnecinenro E tnstàla!ão
At t2/2079

r,00 R5 1.243,29 R5 t.243,29

1.8
De CotreÍ Co h 4 Fo has Parâ Vtdros, cóm Vidros, Bàtênte, Acabêmento Com fterato Ou Bí hânte E

5. ExclusivêAlirar EContrámarco. Fornecimento E I
M2 20,40 Âs 619,s7 Â5 12.639,23

50,307,O7

REVESTIMENTO5

narias E ErtruturasDeconcretornt.r.à§, com coth.Í oe pedreno. arsamassaÍraco t:3 comChàpúcoAplicâdo Em Arve

rô Em Beloíêlrâ4001 af 10/2027 M2 615,93 R5 5,66

72 Ma5sà Únrcà, pà.. Rêcêbimento O€ Pintuíá, th Argamatsâ Tràço 1r2r8, prepàro Mecánico Com B€toneúa 4OOL, Apricada
M.nuêlmenre Em Êác€srnrernar De Pârêdê§, Esplssura Dê20Mm, Com Erêcúçâo DeÍarijcâs. Af_06/2014 122,59 RS 49,2r Rs 15 874,46

t,
ntô De Ce.;hica, Em ÂÍ8áhârs. Í.aço 12:4, prepêro Me.ári.o Com Beto óêirá 4oOL Apticàdo

Manualment€ Em Êâces rnternas Dê Paredes, para Ambiêntê ComÁÍea M! or e!ê 10M2, lrpêssürá De 1OMm, Com tuecução

Embôço, Para Rsebime

201.1
M1 793,39 BS 7 340,62

s lnteÍnasCom Plôcâsirpo Elmaltãdá Extrà 0e oimênsôê525X35 Cfr Âô[.âdás NàÁ rurâRevesi hêntoC.râm co Pâra Párêd.
a?/2o23 ?e M2 293,19 RS 78,86 8S 23.136,74

.1.5 FoÍôEmné8úâsDêPvr,fnsâdo,PáraÀíbieôtesComêrc!âis,lnctusjveEsrruturaBidire.iónátDêÊixação_AfOe/2O23ps M2 163,01 A5 31.461,17

41R5 31.

5 Prsos

5i o Parâ Exêcuçàô Dê Radiêr, iCo Dé ConcrêtoO! Lajê Sobrê Soto, Com Compaclador Dê Sotos ACompáctêção Mecánicá Oê Sol

Percusãô Áí 09/2021 M2 368,01 R5 r,o1 qs r.475,12

5.2 Laí.o de Matêriâ Grânu aÍ, aplcâdo sobre solo M3 18,40 R5 231,1s 96R$ 4.25
5.3 Acab,mcnto Po ldo Para PÉo De Con.rero Arhâdo Ou esobrê5oro De Alta Rêli§tôn.rã Ái oc/2O21 M2 263,57 Â§ 4a,29 R3 t2-72t,BO

Er@I@@

E

caRvalHo coNsTRUÇÔES - CNpJr 28.453.738/0001-23

-ttt"'"€
A

Plâca DeObrâ (pàrã Constrlcao Civil)tm cháp€ Gálvânizadâ'N 22", Aderivâdâ, Dé r2,4X 1,2r M (sêh Portes Pàra Fixa.áô) 2 88 RS lrl,93

M2 ,o,rrl ", urr,r,

1.2

R5 25,02

ns 85,49

í"-



Fundo SeladoÍ A.rinco, Aoli Manuâl Ém Párêd€, Umâ oemão. Al 3 25 RS 4,54 Âs 2.212,10
Pinl0rô Lltcx Âcílicã P.êmium Mãn!áltm Paredês, Ouãs D.mãos. aí 023 M] 4A7.15 RS 15,37

6l pinl!.â De r.ixa 0. PedesrêOu zê6radãCom ÍntaÀc.it t = 30 4ô, 2021 tl 30,s2 R5 1

R5 10.7

E

0o5 SEnvtços
Rer.itioenro Ce.ámrco P.ra Pr

MàiorQue 10 M': AÍ 0212023

30 Com Placâ3Íipo E5naltada Ertra oe Dim€ntós 80X8o Cm Aplicâd. Eh Âmbi..r8 D. Ár..
M2 Rs 98,87 R§ 10.325,98

L&ruçãoDe Pàtsêio lm Piso lítêrtr.vado, Com Bteo Reràngutãr Cor Naturat o€ 20X tOCo, Ltp€sú/.6 Cm.Aí_tol2022 M2 167,36 RS 90.26 R$ 33.157,91

56 Pi50 Podotàtil D€ al€n.ou Drecronô|, Decoóreró, as*nradoSobrp AÍ Os/2O21 M7 0,,r5 RS 159,00 RS 71,55
R9 62,015,92

,.10

caRvalHo CoNSTRUÇÔES - CNPJ: 28.4s3.738/0OO 1.23

7. !9

Àt"
,-\

rN5Í

Com Gira À@pladà Ldça Srana, tn.lus Eôrãte FteívetEm Ptásri@ 8.anco.1/2 x4ocm
fo.neqmento F lnnàI.çào Âí 01/2020

Vâto !àniláío Siíonado
RS 609,83 RS 2 419,12

72 ConvêncionálPârà Pcd sem Furo FrônrrlCom Lo!çâ 8raÉsenÁssenro, tnctueo Cônjuhto De LigàçâoVàto Sán iàriô siíonado

ttáv.l .Forneimento E I \/2020 2,00 8S 932,91 RS 1.865,82

71 ÂstenloSe.rtário Co.ven.ronal Forne.imentot hst.lacao 01/20)a 6,00 ÂS 56,5.4 Âs 339,24
2,04 Rs 977,5A R5 1955,16

1\ 2,00 RS 1.72r,21 cs 3.a.12,46

76 MictórioSifônado Louça 8.an6 Pãrà Ent6da D. Á8ua Embútida padrão Atro Fôrnecimênro E t.srátãção. At 01/2020 1,00 RS 1.206.91 RS 1.206.91

àp. vrttà 0. M i.rório cF Gra.[o cinu. Pdiro, E5p = 3cm, Àçôt do com A.gãmàre crlànt. A. tiic. 
^í 

01/2021 0.75 is r.036,49 RS a1{,37

7a m.nto 1km firád. na Íornêcidento ê rnraiâção 2,@ fis 290,13 RS 580,26
19 compnmstto 40c8, íixada na pôred€, lornecimento e 2,00 RS 141,94 RS 683,8a

8a,n O€ Apoô ier4 Em &o rnor P6lido, CmÉmento 70 Cm, FiE.tá N. páredê - foínê.iír€nto E t.itôtação. Aí OV2O2O R5 a55,34

7 ',I1 8.íà D€ Ápo'o ierâ, EÍnÂco lnor Polido, co.np.mento 80 cm, Frràd. Na parede - Éo.nêcamentoE lníatàçã6 af ol/2020 4,00 R9 n71,44 RS 1.885,76

112 6,00 Â5 66,93 ns 401,9a

711 neter. Plàstr€Tipo Oispênt€r Parê s.bonete LiqlidoCom Reeryõtono 600At5OO Mt, toctuso Fixado. Aí OVZO2O 85 311,32

)14 ldlhêtro Plàst'.o Tipo DlrÉE.se. Pe.á 6,00 R5 66,91 as 167,f2

DOS5tnVlçO5 QUÂNT

)t, ri. Normal, E§goroPredià|, Dn 50 Mín, Foroêcido E lnstàtôdo Em namatDê D4carSa ou R.óâto€ E5goto
2

lúl 49,91 R5 32,9E RS 1648,01

1.ta ,0n 100Mn, Fornêcidô E lnstalado Em RámâtOêDescár8a Oo RâhâtOê tsgôto
2

bo Pvc,sêriê Normá|, €lgoto P.edial
M 25 t0 R9 45,93 8S 1162,01

711 ial, Dn 50 X50 Mm,luntô Flásn.á, Fornecdo F tnstalâdo tm RamatOê Desca.AaO! RamàlÍe, Pvc, Sene Normal, trgôro Pred

0.E 1,00 Rs 29,23 R9 87,69

1.18
ts8oto P.ediâ|, Dn 50 Mm,lunrâ Etáitica, tohecido É nltatãdo Em Rama OeDscàÍaâOulelho 90GÍ.ur, Pvc, Serie Norna

71,00 Rs 18,10 ns 380,10

ne Nomal, Esgoto Prêdiâ1. on 50 Mn,iunrà Etáslica, FomeidoE tí§tâtado Em Râfrâtoc oercâÍgaou
RS 75,88

1.20
..ut, Pvr,se.ie Nomal, E8oroPrediô|, Dn 100 Mm,runta Etáíi@, Foo«ido E tn§tatdo Ém R.m.tOe Oscôrs.90G

sànitário. Al 08/2022 6,O0 R5 33,31 Rs 199,a6

12\ EsSoto Prêdiâ|, On 100 Mm, runta Eláíi.a, Fornêc do É hstatado En Rahê Oê Dês.ârB,lho45Gráut, Pv<, S.rie NorhâI,

sõnitá.io AÍ 08/2022 2,00 R5 34,29 R5 68.58

:, Pv!,sene Normá|, E goro Prediat,0rl 10Ox too Mm, ,untà Etánica, Fomê.rdo t Inrtatado Er Remàtoc
2 9,m ns 61,68 ã5 555,12

çào SiFplês, Pv..se.i€ No.mal, tsgoto Pr€dial, Dn 50X 50 Mm,lunrô Etásiica, ro.neido E in3ralàdo tfi R.oat O.
tanftáno. AÍ 082022 1,00 Rs 32,00 R9 96,00

r.v€rüá, Pvc, s€rie l{oím.|,€sgoto Predial, Dn toox 50 Mm,lunta Etáltica, torn€.ido E tísiâtâdo Em

022 1.00 RS 51,53 89 15,4,59

)2' R.lo5íonàdo, Êvc, 0. 1@ X 40 Mm, lunt. Soldáv€I, fo.necrdo E tníàt.do Eh RahatO? De5!.r6. Ou Em RM.tO! Ertoto
2017 4,00 is 26,54 RS 106,16

116 C.ua Dê Gordurà thpl€r, Crrcsl.r, tm CoilÚeto Pré-Mold.do, DiÂmetro tnte.no = 0,4 M. Àttwa tntêrna . O,a M, Áf l2l2020 t,o0 RS 2!3,46

).27 Iubô, Pvc, Soldável, Dn 25M.n, tníàlado tm rlemâl Ou SuFRamat Oê /i8Lra Foríecamênto a tôstatêçâo. Aí 0612022 60,00 Rs 29,19

o 90 G ràur Com Bu.ha 0e Làráo, Pv., Soldáwl, D. 25Mm, x l/4 rnrràt.do Em Rlmat ou Su$Ramat O€ ÁSua -

ão Àf 06/2022 15,00 ÂS 20.,10 Ú lo6,m

129
lhô 906ràut, Pw, Soldàv.|, Dô 25Mn, rBtalado Eú RámãtOu SuFfiánat D. roínftióênto E lórrr rç;o

2 L1,@ RS 11.76 R9 199,92

730 0n1 r.ttâlado Eô RâmaiOu tutrRam. D. ., Fqn&lmento E l.stalãçto. 0612a22 ll aro Rs 16,23 i$ 210,99

7 t1
Retrrt.o O. Gâ@t 8ruto, L2iào. [olcáw|,3/1", Com ,Gbâôêhto E C.@p]á CíomadoÍ ForE m.nto E tníat.Co
al_08/2021 7,00 RS 1(}J,O9 ns 763,63

712 2.00 89 439 Â5 879,@
R$ 26.E94.0a

CARVALHO CONSTRUÇÕE§ - CNPJ 28.453.738/0001-23

fÍfuv"-g
081

__uL

B5 t.821,35

o.rl ^s ns3

Rs 18,97

RS 233,16

R5 1 751,40



oo5 UíIID
I

81 de supe.,ic e (.huÍ.5quei com mânta âsfálticà nclusrve âpli M2 §79 is 160,55 RS 3.010,11
4.2 rfíciecom Emllsão Asfálticâ 2 D.mãos Ai 3 M2 3 Rs 63,26 Rs 4.145,24

7.15s,55

@

E9 t20v
9.1 Quebra Em Àlvêneri. P.ra ln5tal! 421 16 120 32
92 At 03/2A23Pvc,lnstãlada Em Pàrede - FornecimenroE lníal Âs 1629

DeSob.epor. Com 2 tâmpadas Tubulares Fluorescentes De 36W Com Beator D€ panida Ráprda -

1/70)O 34,00 R5 201,83

)13W Forn€.imerto E tôstàl Bs 42.30 769,20

95
Càbo De Cobre F êxiv€l lslado, 2,s Mm:, Ànrichama 4sO, 50V, Para Circuilor Te,minais Fô.necimêrtoE hstalação.

03/2O2a 180,m RS 5,06 RS 910,80

9.6
Cãbo DÊ CobÍe Flexivet ts.tàdo, 4 Mm1, Anri Châmê 450/750v, pãràCarcuito§ Tcrmina s Fornecim.nto E lnstâlâção

021 63s 00 Rs 7,7r Rs 4.933,95
Càbo De Cobrê Flêrivelrsolado,6 Mm:, Ànri-Chãmà450/7 50 V, Para CircuitG Têrminàis , Fom4imento E tnstàtação.

021 M 520 R5 10,81

oê Côbrê Flerivel lsol.do, 10 Mm,, Anti Chamâ 450/7sO V, pàra CkcuitôsTêrminais Fôrnecimento Ê .stãlàção
M 115 00 Rs 19.18 RS 2.589,30

99 104/250V, .cl!irdo 5! Àf,03/2023E Plâc. FoÍnecihenro E l.§tni 4,00 RS 77,75 RS 31
Cotu 1Íomádá Dê Ehbutir 2P rÍ 10 Â, tnctlrndô §uporte E ptá.á Forne(imêôtô E rnsrataçãôlnte !ptôrthpl.s(1Módulô)

7,04 RS 67,58 R5 473,06

Iomâdã Ba xa ôê Embutn (1Módulo),2p+T 10 A, tn. uindosuporrê r pracã - Fôrhecimenro E tníâlaçâo ÂÍ_03/2023 220D RS 41,69 RS 917,18

9.12 Toôôda MÉdi. De Êmbutr(2 Módutor, 2p+I 10 À, lncluindo Suporte r pbcô - Fornecimentot lnrtataçáo. ÀÍ O3l2023 7,m 8s 74,7.{ RS 523,18

913 aÍ_Ia/202a0 n, Coíênte NominálDe r0A ForneomentôÉ.stât 1,00 R5 14,05 Rs 14,05
9,14 rTi0 1020Corente NominálDe 324, Fo.necimcnto E lnstat Rs 1a,59 55,77

1,O/202A0ií, Core.te NominalOe40A- Forí€cimento É I 2.00 78 6
oin, Co(ente Nomlna De 504 o/2020 1,00 ns 119,!8 ns 119 8

9.11 Dispositivo Dr, 2 Polos, sehsibrlidade Oe t0 M. 4,00 RS 162,58 650,32
9.1a

Pvc, Dn 25 Mh{3/4'1, Pàrà Cncuitos Teíninat5, tnstatado Em foro
421

Fle$od!ro Flexiver CoÍugado,
M 240,00 RS 20,s6 RS 4.914,40

9.19 0 31 Enr
o1/202 RS 1.435,80

E

9.15

9.16

icl

!15

cARVALHO CONSIRUÇÔES , CN pJ: 28.453.73êlO0Ot _23

UNID QUÁNT

9.20
aú D De D6l
ô 201A/1A 1,00 RS 6s0,19

RS 
'3.

E@B @

PfiEV'NTIVO OÊ
t0L

12A70sem Rcãto. - FornecimÊnto E hstálá 5,00 PS )1 97 60102 2000 !mene
3,00 l1 932,22Pla.a O€ Si.ali.acao Oe SeguranGContra tnr€n; io, Fotolumines.enre, Quadradã, r2O X 2Oi Cm, Em pvc.2. MmAnr

br 16820)châm.s (srmbolô5. Cores E Prctog.amar Coniorme N 7,O0 R9 30,92 ns 216,44
Piác, 0e 5 n! izácao 0e sêELranca conrra tncendio, Foto um netcente, quadradá, rr4X 14* cm, tm Pvc i2i Mm Anri
chàmâ5 lSimboloe, Cores E .mãi confome Nbr r6820) 3,00 R9 15.98 RS 47,94
placa DeSinala:âcao De Sesuranca ConrÍó tncendio, Fotot uminesc€nle, ReraôgulaÍ, '20X40. Cm, Em pvc 12. MmAotr

mâs Coníorme Nbr 168 2,00 Rs 49,86 RS 99,72
r06 Ext ntor 0e lncêndio PortátilCon Ca Clúse 8c ' rornfthento E nstalDE

1.00 BS 22 81 85747
4,00 709,27 n$ 437,08

104
Plac. Desinali.a.áoDeSegurancacoitr.tn(end io, Fotoluminêkente, BetangLrtaí !3OX6O. Cm, en pvc. t. MBAnti

amas confoÍme Nbr 16820) 2,00 RS 112,19 BS 224,3a

RS 2.717

E

DrvEf,sos

11 1
PeitórilUnear Ém GrôniroOu Mármor€, t = l5cm, Com
at r7/?o2a

ento De Atê 2M, À§sentadôCom Árgamasíô 1:6 Com Àdirivo
)4,43 RS 204,53 Rs 4.996,57

112
M2 2.63 RSe 6RS 2.471113

1,00 RS 1,027,62 ls 2021,6211.1 ar tôcozi.ha 0,60mx3,r8m
1, 2.256,89 ns 2.2s10. 3 200m1/h, R§8 l F§ 8.22116 Llmoeza De slperÍicie Comlalo De Nt. pressâo.Àf 9 M2 36S,01 RS 1,21 RS 835,38t11 Llmpê7a Delane a 0e VdroCoó Cr*itho Em 19

U 54,97 RS 3,79 RS 208,32

R$ 97

r

TOTAL GERAL DA OBRÁ @@l

a,,^

\,' A

caRVALNO CONSTRUçÔES - CNpJ: 28,453.736/00O 1-23

ff&.,Y..{,

082

prscRrçãoffi
18

Rs 650,19

M

9.3

Âs 5.621,20

9.10

9.11

Fornecimenro E hstalação.
M *.*l *r 2r.s3

R5 7,s2

R5 40.74

10s

Pslmitos/sc.16 deSetembro dê 2024
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)
canvaLHo coNSTFUçÕEs . CNPI: 28 453.738/OOOr,t3
ESÍADO DE sANÍA C}TARINA
Endereço: R RUÁ A Nümero:30 Baiío:COHAB C8Pr89.887 000
Âmpli.ção râlão dâ comunid.dê Sede oldêmburg -Âmptiação pártê
DittÍito 5êdê oldêmbu.a P.lmitos/sc
36E,01 m:

1€ Estacionâmento tront.tem paver

ICO. FINANCEIRO

PESO 1T MÊS 29 MÊS lc MEs 4T MÊS 5T ME5 6e MisITÉM DISCRIMANçÃO DAS EIÁPÀ5 VATORES (R9)
RS % R' RS % RS

I sERVrçOS lNrCrAtS RS 972,34 0,25 972,34 100,00%
l PABEDES E PAINÉIS R5 8s.690,62 1?,39 75.70),18 30,u)% 17.138,12 20,oo% I569,06 to.oo% 17.138,12 20.0001 17.138,12 20,o0%

TSQUADRIA5 Rs s0.307,07 11,15
50.307,07 100,00%

flEVESÍIMÊNIO5 R5 E1.299,41 2t,25 32.S19,76 40,aa.Á 24 389,82 30,00% 24.349,42 30,00%
Pr50s ffs 62.015.92 16,21 31.007,96 50,00% 12.403,18 20,00% 18 604,78 30,00%

6 R5 r0.726,54 2,80 10 726,54 100,00%
7 lNsTAraçÔEs HTDROSSANITÁRIAS R§ 26 894.08 7,01 8 068,22 10,@% 13 447,A4 50,00% 5.378,82 20,00%

DRENAGTM E IMPERMEABITIZÁçÃO RS 7_r55,55 l,E7 3.57t.74 50,0096 3 571,7a !0,00r.
lNsÍaLAçÕE5 EtÊrRtCAS 22OV R5 33.7a3.70 8.83 6.756,74 2A,tn% 17.026,96 a0,00%

10 PR€VENTIVO DE INCÉND]O ns 2.777,81 o,l1
2.777,Ar r00,00%ll SERVrçOs OTVER505 ns 21.026,97 5.50

21.026,97 100,00%
TOTATSIMPLES R5 26.679,52 6,97% ns 15.540,E6 9,29% R9 E5.543,82 2?,16% R9 45.105,72 11,79% Rt 53.9:t1,1a 14,09% R9 

'9.6!8,39
20,87% Rs 55.210,s5 t4,69%TOTÂTACUMULADO

at 3E2.650,00 too% 8s 26.679,52 6,91 R$ 62.220,38 76,26 Rs 147.764.2r 38,62 R5 192.869,93 50 Â9 t46.E0r,06 64 Rt 326.439,45 85 8t 382.650,00 r00

I

-T

II

!-
'/' Rodrigo Akacot soll

toE. Civil / CREA-'C ae 167585-9
Retpodsávcl té.nico

g ub'
04!h.rro !tsh!do d'Ut.l0.nre

íElrrüGo xt,rcai lotl
o.l.: r6lo9/r0ra 09.23:2a o3Írô
V.riltquê.m nnp3r'/.,.lidá. ii.Eoyõt

I u.br
Oo.qRnto.tÍin.do diairôtm..t.

o.t : r6lo3/to24 09:5r::r2-oloo
và iÍiqÍ.'m hnp.,,7!âti.r!. hi ÉoebÍ

-,P
Ê
?
ô

Pâlmitos/sc, 16 de Sêtêmbro de 2024.
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I'r'elêitura Municipal de Palmihs

DBCLARACÂO

ALVINO CARVALHO CON§TRUÇÕES. pessoa juriclica de dircito privado.
inscrita no CNPJ sob n" 28.453.738/0001-23, venho através deste declarar que no
preço global proposto estâo incluidas todas as despesas concernentes à execução
da obrur, rnateriais. sen'iços projetados e cspecificados <je mão-de-obra
necessírria para execução dos proietos constantes nas especiÍicações técnicas,
cncargos sociais, encargos trabalhistas, texas, irnpostos" ferramentas,
equipamentos. assistência técnica, beneÍicios. despesas indiretas. licenças
inerentes a especialidade e aÍributos, e tudo mais necessário à perfeita e cabal
execução da obra. e que a validade da proposta é de 70 dias, contados da data da
abertura da sessão.

Palmitos. SC, 16 de Setembro de2024.

AI,VÍN CARVALI IO CONST'RUÇÕES

CNP.I : 28.453.7381000 I -23
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MUNICIPIO OE PALMITOS
PALMITOS-SC

VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO OAI2O24
Processo AdministÍativo No 69/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: ANDRESSA TRIACCA

Oata de Publicação . 2910812024 09.48.56

TOTAL DO PROCESSO: 382.650,00

ALVINO CARVALHO CONSTRUçOES 28.453.738tO001-23 382.650,00

LOTE 1 Ouant.. '1 Num: 518 Lance: 382.650,00

,r ltem: 1 Unidade: OBRA Marca: Obra Modelo:

DESCT|çãO: EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DO SALAO DA COMUNIDADE SEDE OLDENBURG _ PARTE 1, COM
AREA DE 368,01I\iI', IVUNICIPIO DE PALMITOS/SC

ouantidadêr 1 vat. Ref.: 38s. t68,46 vaÍor unit,: 382.650,00 Totat ttem: 382.6s0,00

AGENTE DE CONTRAT : ANDRESSA

1de1Gerado em: 1610912024 15.3325

At"Y*g ,.ln-j)tl, 087

Total: 382.650,00



@
MUNICIPIO OE PALMITOS

PÂLMITOS.SC

ÂTA DE SESSÃO - parte I de I

CONCORRÉNC|A ELETRÔNICÁ N' 08/2024
Píocesso Adminislrativo No 69/2024

Trpo AOUtStCÀO
AGEN-F DE CONTRATAÇÃO ANDRESSA TR ACCA

Daia dê PLrbrlcêç3o 29,oa2o24 09 4a 56

) )

@

. LOTE 1 . ADJUDICADO
EXECUçAO DE AMPLIAÇÃO OO SAúO OA COMUXIOÂDE SEDE OLDENBURG - PARTE 1, COM ÀREÁ DE

368,OIM:, MUNICiPIO DE PALMITOS/SC.

VALORES UIITÁRIOS FIIIAIS
U.rdâdê OBRÃ

32:37 CAOASTRO OE PROPOSTA ENGECON STRU ENGENHAR A ÊAR OUIÍETURA LTOA

D,ê.SqIçàO EXECUÇÁO OE ÀMPLIAçÃO DO SAúO DA COMUNIDADE SEOE OLDENBIJRG - PÁRÍE 1 COM ÀREA DE
364 01Mr ÍvUNtciplo DE patMtTos/sc
Qiranlidãdo 1 V.bruntt.:382 6so oO vátoíTot t:3a26sooo

CLASSIFICAçÃO
ol.íá lniclal oí.rtá Final orÍ(%) uE

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2910A12024

5:49:r5 CAOASÍRO E PÊOPOSTA PRECI rDA
1210912024'l 6:38:47 CADASÍRO DE PROPOSTA ELETRO L HT PROVENCE LTDA M

5r19:00 CADASÍRO O PROPOSTA ALVINO VALHO CONSTRUÇOES J ALVINO CARVALHO CONSTRUÇÓES
2 LM INOVAÇÔES LIOA

518 28453 738/0001-23 383 10A00 382650,00
744 43 235 120/0001€0 385 1ô8.46 382 660 00

1610412024 1a:40 CAOASTRO OE PROPOSTA LII,I NOV OES LÍOA 0,00 Sm16/09/2024 04i22:5i MENSÂcEM AGENTE CONTRAÍAÇÃO 3 PRECISAO AGROPECUÁRIA LÍOA
4 ELEÍRO LIGHT PROVENCE LTOAME

14 239 469/0001 -92

12 572 4A3]Ctr,O|-fÁ

384 000,00 3a4.000 00

385 000 00 3a5 000 00

345 168 46 3a5 168 46

om Sm
op4 s;

Bom dE ê lodos os 
'c(anies 

antês de colo€Í os e.s páÍa â drsputã laínos dertár cráro alguns pontos pará o bom ândamênlo do

O preço proposto dsverá sr êtp.êsso em mosda co..ents nac@nâi (R6êr) com áré duãs @sas dêc môis pEÇO TA|V BÉM
CUIOAOO AO FORMULÂR OS IÂNCFS

FINALIZADA A FASE DE LANCES, SOLICITAII,IOS PORTANTO AO(S) LICITANTE(S) COM A MELHOR PROPOSTA OSoocuMÊN r os oL {AarL ,TAÇÁo F pRoposra a'r JALrzÂDA o ôúar orvr nr sr a oÉnÉsTii;Árro FM 3 HoRÂ sFNooESTÊ ATE 11 46 HS OO DtA 16/09/2024

.tê ALVINO CAFVALHO CONSIRUÇôES ádEronou o aÍquNo S4263b9574Sê4353ad37b3icdr34b2d7 pdi áos

17\
786

033 54913 501rc001-98

DESCLASSTFTCÂOOS

OÍêrtâ líicial Ofona Einat Dí.(%) ME16/09/202408:23:16 MEN§ÂGEM ACENTE DE
ITENS COTADOSACIMA DO MÁXIMO E SÍIPULADO EM EDITAL NÂO SERÃO HOIúOLOGADOS
16109t2024 oA::2439 MENSAGEM AGE NÍE OE CONIRATAÇ Ào
Enceráda â s6ssãodê lances. âs êmp.6sas vêncêdor€s têm atá 3h vo dos documenlos de hâb rraÉo e da prôFosta de

devendo oslá ser rôse.da na
coN

A habrldâçáo dâ llc ante clâssficados em prm6ro tugâr sêrá ánársado com cálma portánlo som6.lê após êslá anetlsê seíá aborloprâzo para int6Íposrção dêrêcu.so Sê.doassim aoim dá sêssão ênvá rêmos menságêô de quândo será êberlô no s stemá da
t veÍem o rnloÍôssê êm recurso fazerem o mesÍno

08 EM AG Í
INÍERPOSTÇÂO oE RECURSO pOR E-MAtr NÂO SERÁ ACEITA OUALQIJER ESCLARECIMENTO/ DÚVI DAS DURANTÉ OCERTAME DEVE SER REAL]ZÁOO NO SISÍEMÀDA B LL NÃO SENOO ACEITO LIGAÇÔE§ TELEFÔNICAS

25:OZ IVIENSAGEM A DE CONTRAÍAÇ

ME AGENT€ OE T o

i6/09/2024 08:31:04 LANCE ENGECON STRU ENGENHARIA E ARQUIÍEÍURA LTOA (PARTICIPANTE

Olêía lniciel Ofê.tá Finât Dirl%) tME

MOVIMENTOS OO LOTE
29108/202409:48:56 PUBLTCADO

29/08/202417:00:00 RECÊpÇÁO oÉ PROPO§ÍAS
,6/09/2024 oA:30:OO ANÁLISE DE pROPOSIAS

16/09/2024 08ral:04 DISPUTA

385.163,46
16/09/2024 08:3íi04 LÀNCE PRECISAOAGROPECUÁR IA LÍDA (PARTICIPANÍE 171) ts4.000,00
16i/09/2024 08:31:04 LANCE ELETRO LtGHÍ PROVENCE LTDA IúE (PARTICiPANTÊ 786) 385.000,00
l6/09/202408:31:04 LANCE LM INOVAÇÔES LTD^ (PARÍtCtPANTE 784) 3!5.168,46
16/09/202408:!1i04 LANCE ATVINO CARVALHOCONSÍRUÇóES (PARÍICIPANÍE518) 383.10a,00

16tO912024 59 MENSÂGEM NTE OE CONTFAÍ
As lcdanles quetá ápresenrarám €sô tenha algo Íá lanre podê.ão apr€sênlãr .estê prazo ponanlopÍazô parâ rev6âÍ seús doclm mesmos árêndem as oxigênciãs do edrlâl Náô sêrá êb6no maÉ
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iO6:09 ME AGENÍE T. o pad,c pânrê ALV|No CARVALHo coNSTRU ÇÔES âdrcono! o ârquvo 1d54O6c2Bd7249Ob916b98a9467afdêa ôdÍ âôs

2410: G o

16/09/2024 o8:$:3a LANCE LM tNOr;çóES LTDA (PARTICiPANTE 784) 382.900,00
l6/09/202408:34:05 LANCE ALVINO CARVALHO CONSTRUÇÓES (PARTICiPANTE 518) 382.800,00
16/09/2024 08:34:47 túENSAGFM ÁGENÍE OE CONTRAÍAÇÀO
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OAGENTE OE CONTRATACÁO êftêrou o miêrva]o mínnro enríe lanc6s do tote para 10 0000
í6/09/2024 08:35:10 LANCE LM TNOVAÇôE S LTDA (PARTICIPANTE 784) 382.700_00
l6/09/2024 o8:35:28 LÀNCE ALVTNO caRvALHo coNsrRUÇôES (PARTtclpANÍE 51s) 382.690,00
16/09/2024 08135:52 LÁNCE LM TNOVAÇô E§ LTOA (PARTIC IPANTE 784) 382.680,00
l6/09/2024 08:36:08 LANcE ALVINo cARVALHo coNSTRUÇó ES (PARÍICIPANTE 518) 382.670,00
l6/09/2024 08:40:58 LÀNCE LM INOVAÇÔE S LÍDA (PARTICiPANÍE 784) 382.660,00
16/09/2024 08i40:58 PRORROGAÇÀO AUTOMÁNCA
l6/09/202404:41:19 LANCE ALVtNo cARVALHo coNsrRUçóES (pARTlctpaNtE s1B) 382.650,00

1610912024 10i56:47
16lost2o24 oa:43:20 NonFrcAÇÃO StSTETúAM AGENÍE OE
O dêl6nlor da melhor otê.ta da êlapa d6lánces é ALVINO pârriopanrê ALvtN O CÂRvALHO

docum6nlos complêrenta16s

Gêrêdo em 16/09/2024 15 33 26

l6/09/2024 08:43:30 HABILtTAÇÃO
CONSIRUÇÕES âdÉionou o áíquivo 4B54aSêOO1 24416992d52ãê594ga795tpdf âo§
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MUNICIPIO DE PALMITOS

PALMITOS-SC

RELATÓRIO DE ECONOMIA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 08/2024
Processo Administrativo No 69/2024

Tipo: AQUIStÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: ANDRESSA TRIACCA

Data de Publicaçáo: 29|0AQO24 09:48:56

ValoÍ rêf. total: 385.168,46 Dêsconto médio:0,65% Total economizado: 2.518,46
Quantidade.: 1 Total lote: 385.í 68,46 Média fote (%): 0,650/" Econ. totê: 2.51,9,46

Val. Ref. Val. Flnal Economla (o/o) Econ. ftem

385.168,46 382.650,00 0,65% 2.518,461 EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DO SAúO DA COMUNIDADE SEDE
OLDENBURG _ PARTE 1, COM ÁREA DE 368,01IV', MUNICIPIO DE
PALM ITOS/SC.

AGENTE DE CO

oro
g)

Quantldade

I

: ANDRESSA TRIACCA

?
É
d§

)

(r..

!-
Gerado em: 1610912024 153405 1de1

)

LOTE í
ftem Descrlção



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITLIRA MTINICIPAL DE PALMITOS

PARECER JURÍDICO

Vem a esta assessoria jurídica, para exame e parecer. o Processo Licitatório n" 6912024 na
modalidade de Concorrência Eletrônica n' 0812024. que tem por objeto CONTRATAÇÀO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÀO DE CONSTRUÇÀO DE
CENTRO DE ATENDIMENTO AO TURISTA E CONTRATAÇÀO DE EMPRESA
ESPECIAI,IZADA PARA CONEXÀO E LIGAÇÃO DE NOVA REDE ELETRICA. NA
AVENIDA SANTA CATARINA. S/I! - BALNEÁRIO IL}IA REDONDA. MUNICÍPIO
DE PALMITOS.SC.

A análise do processo evidenciou que foram cumpridas todas as formalidades preceituadas

na Lei no l.l.li3/20211 Lei Complementar n" l2il2006 e Legislação Municipal, desde o
edital que desencadeou o procedimento licitatório. bem como as demais peças que o
completaram. os quaisjá mereceram a apÍovação em parecer anterior, a publicaçâo na forma
legal exigida. o julgamento das propostas e análise da documentação de habilitação e os
demais documentos legais exigidos. deixando transparecer claramente que foram obedecidas
todas as normas legais pertinentes em vigor.

Pelo exposto, esta assessoria opina pela homologação do presente

Processo Licitatório, visto terem sido cumpridas todas as formalidades legais para a sua

plena validade e eficácia.

Submete-se. ainda. o procedimento à consideração superior.

Palmitos. 20 de setembro de 2024

nsAfffit ârúEcdtsoni
AseÊssoÍ Juf,i(à
oAB/SC 14.03t3

I"'' 091
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Re: CONTRATO No xx-2024 - Ampliação Salão Sede Oldemburg ALVINO CARVALHO
coNsTRUçÔES *,,.

De hsr]1q:g-1":!-êÂ1ua eft 2024-0+1 8 09i26

!Z Delai.l.rs (} Cai:.JÇnlho3 
= 

-lFllo si?rr,..

Prezados

Da análise da minuta do Contrato Adminiskativo Íirmado entre o MUNICiPIO DE PALMIfOS-SC. e a empresa ALVINO
CARVALHO CONSTRUÇÕES, em decorrência do Processo Licitatório nô 6912024, Conco7ància n, OBt2o24. constatamos
sua Iegula.idâde. pois: * rêílete o rêsultãdo do processo de licitatóíio; , estâo prêsentes os requisitos legâis constantes no aÍL 92
da Lêi 14.13312021. * as descriÇões estào adêquadas; e. * sêus termos náo contôm vicios.

Efi ter-, 17 de sêt de 2024 às 08:51,

-------- Mensâgem oriqinâ, --------

Airunto:CONTR-ÀÍO No xx-2024 - Ámdiaçâo Sôlâo Sede Oldemburg ALVINO CARVALHO CONSTRUçÕES
Dãta: 2024-o9-L7 0A.43
Dêa j{.:ddi.ore0alnlitca.s{.oov.5r
Parâ: Aodressa Ttjaccà <liaitâ.aôíàoslr:iitos.sa,eov,br>

{ 092
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nr.: 8/2024

Processo Adm.:

Data do Processo:

6912024

29t04t2021

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PALMITOS - PREFEITURA

CNPJ: 85.361.8ô3/0001-47 Telefone: (49) 3647-9600

Endereço: RUA INDEPENDÊNCIA., 100 - CENTRO

CEP: 89887-000 - Palmitos

e+#\Égqáa

TERM9 DE HoMOLocAçÃo E ADJUDISAÇÃO DE PRO6ESSO LlclTATORlo

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente pela lei 14.133t202'1, Art. 28, ll e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, rêsolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:
c) Modalidade:

^d) 
Data de Homologação:

r) Obieto da Licitação:

Participantê: ALVINO CARVALHO CONSTRUCOES

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 EXECUÇÃO DE AMPLTAÇÃO DO SAúO DA COMUNIDADE SEDE 1,000 OBR 382.650,00 382.650,00
OLDENBURG _ PARTE 1. COM ÁREA DE 368,01M', MUNICíPIO DE
PALMITOS/SC.

Totel do Participante:

Total Gêral:

382.650,00

382.650,OO

Descriçáo da Despesa Dotação Valor Estimado

08.001.15.451.001ô.1044.4.4.90.00.00 R$ 385.168,46

DAIR JOCELY
Palmitos, 2310912024

ENGE:031845
87991

DAIR JOCELY ENGE

í 093

69t2024
812024 - CE

Concorrência eletrônica
23t09t2024

CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçAO DE
AMPLIAÇAO DO SALÃO DA COMUNIDADE SEDE OLDENBURG _ PARTE 1, COM
ÁREA DE 368.01M". MuNlclpto DE PALMtros/sc, coNFoRME ANEX?S
PROJETOS

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

CONSTRUÇÂO DE CENTROS COMUNITARIOS



EST DO DE SAI{ÍÀ CATAFNNÀ - üUNICIPIO OE

Ê!€$o Uctra&io n. t57202a - Iod.lld..,. d. PEgSo
:Lt'óni6 r ttzo2a - SlíÀE d. R.gú!D ú Prrç.. - ERP.

^ 
S€@láM dê Edué9ào e Cdtu6 d. Melilha - SC,

CLEU§^I R ÍO§EiTO PiEUSS, jo.lôm.nle ce o
P.esejro e Eaúpê dê Amo. ltm BiHr6 Da.a Mhelmerro
dô6 úrBe§dôs oLe s êncnEa m piD.ew d. t'olág&r a.
modalldade de P.ê!áo eláón@, .ô siiê
ww-pônábocônpráspublEas.cm.b( a ãqu6rçáo de itens de
omámênlãÉo .al.lina p.6 o Municiplo dê Mâ6vilha/Sc, lipo
Menor Prêço por llem. ap pr@s licilaióno ó mgdo pela lei
14.133/21 e Lei Comolehehlar F€deÉl n 12312006 e êB
espedal o úudo .o Edilal e que eslã.â rê@Dendo rs
p.opcias eler,@remenre íó aú o6n dô dl. 0a d. out{rto d.
2024. p.@sdúdo á pÉíir dás 03 hdas e 15 h'n (Ú o hi@ do
.dtame Oualquor inromâEâo poddá *r ohtdà no
deÉnánê.lo dê 6ÊpÉs e lEtaÇões no h«áno de elpêd6ilê,
das 07h 30mn ã3 i1h 30min ê das 13h ae 17 h@s. MâÉübE -
SC.23 de selembro de 2024. Secretâna dê Educâção e Clhurâ

f,§TAIX) DE §ASIA CAI.4.RI\A
,REfEITI]RA II UNICI PAL DD PALMÍIOS
.rvlso DD ltovoroc^ÇÀo
co\coRúNct^ ELf,TnôMc^ \. ü/!otr
tRocf§§o :\. . aÍla!.
OBJETO: CONTRATACÀo DE EMPÊESA ESIE(]ALIZAD^
pAR{ E\aCUCÂO O[ ÂMptr^CÀO DO SALÀO DA
COML'NIDA T'E SET'E OLDT-NBIJIC - PARTI I , COM ÁREA D[
]63,0I M]. MTINICiPIO DE PÂLMITOS SC CONFORME ÂNEXOS

cosTR^TAt o: at.vlfio c^Rral-tlo coN§TiucoEs.
I LOR T(}TAL: Rt 132 650,m
D{T D^ fiOMOlIrc^ç,iO: tl,O9no2.r
PÂLMITOS SC DAIR JOC'ELY EN6E - PRE'E IÍO MIJNICIP.AL

l'íca15,,raof 16f 304io7c53685698Â9l9781D9Ef

rEiçÀ.rari 2. or tírx3.o Dr 2o2.

Diário do Íguoçu

MenorPreço- (Nova Ler de L'cilações).
d.. pr6pori.r: atê ás oah ô rsmih do diá

PUBLICAçOES LEGAIS 1-1

^ttso 
DE LtcrAC^o

PREcÀo sLETtôNtco ]f 3rno2,a
PR(rt§so 

^DMlNl§Í&tTlvo 
N' ,ar02a

ld@ nr.ÉoPr.'cPi 7a2J§?Jú)l'Clall.llLl0?/LIa
O Mun'cip'D dc Aádg@B-PR e os 

'nr§..i.d6 
qu. Eljzi ro

ú. l0/lüllrl il §:Jll, m 9ur.l dc cdio.a do potno r.1idl
hq6 iraa tov.ú,.mrÊ(,Í{-h!, ú lmo{io d EtíÊ*i qu 16
IrlÍ údo ã REGISTRO Df, tRf,(O§ t^tA EV'ENTU^I.lQtrl-
stÇÁo soB Df,M^:{D^ DE ApaRELHos Df, AR coNDtctG,
NADo tNcLUINDo 

^ 
tNsT^trCIo. v§^ÀDo AÍEÀDf,R As

NECLISIDADES DAS DNIN§AS SECRETARIAS DO VLINI.
(lPIo Dt. BÁ\DE|R^\'IE§PR. 

^ 
(r.md! ü .úd p,it(r'i *r

ritu nd úi6 .,mMi6: hn!6]^*w!o\rbr'cospNp!bl c d
rwlb$ddmr§.pr.Êov br, a plntr do tu :0 & *cmbo d. l0:,r
AzndcÍrnr.s :0 d. ddüío dc 1011

oauar. J.., d. srl{
sscrú. dc Àdnm'shdçio

rurllclPio oE coNcôRot^ - sc
Àúso oE LtcraqÀo xoo^uD o€ PRE6tlo

ELETiôl,ltco N'tag2o2a Prrc
Obi.ro REGISTRO OE PREçO pÉ€ áqlBêo . 

'.slátácáo 
dê

@íi.ãs ê p.E ànas 6nÍômê dffiçó.s

Fom. d. Prlao Ebrô^'@.

tREFElrtf,.l DE JOr( rA^ - §o{t',rso DE Lr(rr.rç10
PR(rÉ\\o LrcrÍ^róruo \. ú5,ro2atrtts ?REcÂo
f,LETRô\tcoN.aíríra,f s- r.^LTf,lucÀo.
Objd'o RtGlsTRo DE PREço§ Êo I c.nrnoçno d. .hrEs
.,F.(úl,alr ne nk.bçiú Jr s'! , 

'1. 
úsNNtu J. mM!.

hdfurcsd(únU. humúrláíDdo 6bdod.Sete CaIzriM D.u
ú abdu! DB íx/ror-iol.r. í.Jrà do $.

, !,. Fomr d. JülBJfu{o: M@r

I for {Dnmdá á rhMh sf@rc ro ir6 n' I -1 a. c â]rerdo
o dsô!v. do nm I l.J dú cíiul:
2 Fo, *Dmmi&. clÁ!§ra ríeir s m." 2.r....irqido o
d.scírito do rrcn 2 5. do úcro IV - rud.lo dc slà:
I AltÍ.ú , d2b do êôimmo d6 prupostÃ c rb.mn da

,l Os ddna6 ús ,êmnaú Dlldá.irs
rJÂTA rr[ 

^I'RFIF^"TAÇÂO 
DÀ PROPO§TÂ & o úh 09 r0/:l]:4.

HoR^llO l.lMlÍE dc lrh.zírnD. D^TÀ DÉ ABERTITRÀ DÁ
§ÉssÀo: DtA or/lr»!r.í. sorlruo: a. 13úâ r ra"t par.
!4ü,çio Jo [dÍ!l S{Àtu. Mú,r4!] d. 6Líio 

^úh'àebraS.b dr C,NDírÀ c Lk{f,{n6, B Aro . XV d. .',lu!dtnr 173-
Crh', fl .lh ü.'r Jc súrdâ i ssfan. n, lnnmn JÁ I I s l9
lr'N :v\1r!.:h,!.i rijt t,
Mvrr'íild.ümrÀÊÀliúÀr.c(h bÍ, r ,!ni, ú Írbl,ü§ro dd!
úis. OusqE rlmai€s pod.rio çr tuhsuds Júnro ú Sdor J.
comprus r l-rci!ai6. er adftçd uilrd{ {cim\ ,,.to r.t.foie {x9
l5r?-nx0]' l5l7-lllli5 , 1527.311}t úu trlo MUI
..j]n]a.Jl.(Jh1.:1.!;i:
,.oçrbo. 1:l dc crcmbúo dc 2o2a.
Mu.{tclno Df Jo ÇABr
SEC,RETÂRIA DT §riIDE
vÂL]lroR ,oÀt , iEtSDoRFER - seÍ.ri,io
CODIGO EN\4O TCE
16 r,{ I9t:t D3 4B'Bt6Mt7 t ÀE8905'85At l F-r'r

?REFf, lTtIR-{ UUMCIPTL PALVÍT(}S
COÀÍR^TO fi" 65,:014. CONTR^T^NTI: MUMCiPIO Df
PALMITíJS PREÍUTURA CONTiATADÀ: 

^lylNoCARVALIIO CONSTRUCOf,§. V^LOR TOT^L: RÍ 182.ó50.00.
vt(iÊNCtA ? MEsEs Âfos A 

^uToRIZ^ÇÁo 
DE sERV('o

pRocl.sso LIctT TóRto M 6c t024 coi_cof,tÊNctÁ
f,LmnôNrÀ N. tn.,ou ouETo DÀ coN'tRÂcÀo
co\Tr.$\cÀo DE EvpREs^ f§pEcl4Uz^D\ p{R.\

Ext(u(Ào DE ÀMl,Lt^çÀ() tx) sALÀo DA coMLNtDÁDE
suD[ oLDENBLTR(; - PÀRÍI L COM ÁR[À D[ ]ó3.01M..
MuN.-tcipto DE p^LMtTossc, coNFoRME 

^NExosPROJETO§ PAIMIIOS SC. ]] DE SETÉMARO DE ]O]4, DÀIR
JO('ELYF-N(]E PREIEITOMIJNI('IPÂI
cóDtco RlctsTEo rcE:
7t30[26Í]5DD].^5atOaótC07 ltlf, 4oCl I q,ó955^lnicio d. S..tio dla 14/10/2024 ãs 03h e 30mm: no end..oço

deffi.ri@ M.pdt.lde@hpÍaspuuicaiM.hr. hdárc d.

hnqfuçó.. cqll'&D.t B: o Edilal m ntoro rêd 6t ú à
dtslosião dc htê6$d6 na hdnê pcç
ft.dlcqdl....,toyb.. I'nk Uctt ç&.-, auáGq6
irÍdn 106 ,odnao w obtda m Oilid. d. Conp'e dá
Ptúíêibã Munrjpil dó Cdó.diã, stradã .. Rúa fMd
MGcL. ne 62, 10 a.d.r C.nto. d. 2. á 6. têE d.s ühm.nin
à5 tlh30mincd& l3h3omanàs 17h00rhih, ou Fdo rét tonê 149)
3,41-2162,
R.gisràdo 6 ó.v.:
2oE3aOrroEFrlF7o5EDOEOt E0 0ítr5€r95^FE1A0

Co@r.di.. SC 23 dã @rffiúo d6 202a.
Güols REGTNA Btzolo oos sÁ}lros

sse!á.. MúiclDâl d€ Edu6Éô

-l

o MclÉo 0€ r^nÀ B o

Ms.Elcll.iÍolo€loL^a^,n

d!q!Éô 8É..6d. -.durft€oe!F§úqBrEiúoô

íúrrciPro oE r^xri^! oos GUEoEs

Àt^ oê G@ft E EçO€ rM6r!
ô nrxdío E .^fu ô6 ôlrI

kaD]an-[oA@oLrzüá

d.,ldÚe.hÉrofr d. cd.ri r^m

sciõh,o|qBd!ô,dord
,el.l i.q rrdd.. 6d.ôr.)

.s6.dÔ.!@5ÚolelÉ

.rl5B-o,-tuÉ-

cuú6uuoueÍ .eeço

ttuc.Erc..6tus
n,+,@:ffiÍdIE

iúíErô*.F.§

f,Fd-ntu .oxrure d. @hun !dô . qF eFD r.!. io
É1.'uáút!9&

.r1G!u oumÍ^ - oo .iÉÇo

.r-Ár§uuuoÊsu.e roho

xu tclFto DE corcôRq^ - sc
Avrso oE LlcÍAçlo rooauo DE pREc,lo

EEÍRôiilco u t4lnaa - Íryc
REPUAUC^I'O

Obktor CsrataÉo d. mprosa espeoãiizáda em ssiffi dê
Gd.ôcjáh@lo de PlEê§ Sslotto s CtÉmádá Pjjdié FÍ.
locâção dê UáÉ do ue do Sonwarc, todantâqào,
ln6lâhçáo, ME áçáo do Dâdôs, PàBm6|nuÉo, Trenan6nro,
Supo,1. Íé6i@, lnrêgãÉô 6 Custmização do ShtÉra !É.a á
Soddanô Municipál dê Edúe(áo - S€MEO e SêMç!§, que
doverão êsler de*nÍdlidos em "Arnbionie Wó', @m
r{oúft4to de "oárâ codel p€|. coDtratada, @nlom6
doscnções @stànt6 no Ànêro 'A' dêsl6 odiral.
forrr. ú. PEsao: Êlelrm@
npo M€r'd PEço - (Nda Lêi do Llotáçõ6)
Rc.àim.iíô iL. profqL.:.tê âs 08 h e 15 mr do drâ
09102024.
lôlclo ó. SB.ao: dia 0§v1ú202a as 0a h ê 30 min.
, no ênd€.olo sleürô.'i@ ww.po.tald€.ornprasp{bliG.cm.b,,
horáno dé BÍâsiliâ - DF, lntorrn.çôr. coíÍpl€ficnt G.: o
Edilal sm rnreiE rer êsriÉ à dlsFciçâo dc intêÉssâdos na
hoe páge www.c.õco«11.....!ôv.br llnk -Uctt çó.&
Qual§qu$ intmâçõês pododo $í obüd* nã Oirotdia de
Compías dâ fteíeitu.e Municipslde Cmódiâ, sitEde ha Rr.
L@nd ü6ob, n'62 l! ahd.r, Csro, dê I a 6'toi6. das
08à00rnrn às 11h3omin ê da§ 13à30mn à 17h00rnin, @ ldo
l.Leionê (49) L,íÍ2111.
Reg§rÍo ÍC€,§C
3881478882889086ÂÁr21 E:AÀf 7 21 9f 4EF 1f 2EF 07
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Pnerrrtunl

ATA DE JULGAMENTO DE DOCUMENTOS DO PROCESSO No 05/2024 NA MODALIDADE PROCEDTMENTO

AUXILIAR - CREDENCIAMENTo - TNEXIGIBTLIDADE DE LICITAçÃo No 02/2024 - vIvENcIAL LIDIA RosA
LTDA 

Publicaçao No 6452194

ÊSTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PALMTTOS

FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
processo Licitatóriô n" 0512024. Nlodalidade: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE Credenciamento - ,nexigibilidade_no.0?l?0-?1.9,9J.:I9' _qE
DENCIAMENTo PARA coNTRATAçÃo DE PRESTAÇÃo DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL EM RESIDENCIA INCLUSIVA, PARA

]oVENS E ADULToS coM DEFICIÊNCIA, COII4 IDADES ENTRE 18 (DÉZOITO) E 59 (CINQUENTA E NOVE) ANOS, DE AMBOS OS SEXOS, COM

QUALeUER GRAU DE DEPENDÊNCIA. Ucitante: VIVENCIAL LIDIA ROSA LTDA, CNPJ no 06.154.035/0001-61. Em conformidâde com o item

Z e g Oo eOitat Oe Credenciamento a empresa interessada l.lÃO gSfÁ lptA ao Credenciamento - Inexigibilidade no.o212024. Aá disponívd

no Setor de Ljciiações da Prefeitura ou site www.palmitos. sc.gov.br. Palmitos, 23 de setembro de 2024. Rosângela Coreô Otto - Gestora do

Fundo Municipal de SaÚde.

CoNTRATO No 65/2024
Pudicacão No 6451029

Cód. de Registro de Informação (e-sfinge) 7830E26E5DD34A5480662C07483E40C11006955A

PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
CONITAtO NO: 65/2024. CONtrâtANtE: MUNICiPIO DE PAIJ'IITOS _ PREFEITURA. CONTTôIAdA: ALVINO CARVALHO CONSTRUCOES. VAIOT tO'

tal: Rg 382.650,00. Vigência: 7 meses após a autorizaÉo de serviço. Processo Lrc'lgtórlo n:9:/20-2í. concorrência elekônica No 08/2024.

objeto da contiaçno: 
-coruturafro 

oÊ eNenesn esprcnuznoe PARA ExEcuÇÃo DE AMPUAÉO DO SAúO DA COMUNIDADE SEDE

OI.-OENBURG - PARTE 1, COM AREA DE 368,01M" MUNICIPIO DE PALMITOS/SC, CONFORÍ\4E ANEXOS PRO]ETOS, PALMITOS SC, 23 DE

SETEI4BRO DE 2024. DAIR JOCELY ENGE, PREFEITO MUNICIPAL.

código registro TcE: 7830E26E5DD34A5480662C07A83E40C110069554

HOMOLOGAçÃO PL69l2024
Publicação No 6451025

Cod. de Registro de Informação (e'sfinge) 16C8557446F56F808807C586F569E4939783D9E2

EíADO DE SANTA CÁTARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS

AVrSO DE HOMOLOGAqO
CONCORRENCIA ELTTRONICA NO O8/2024
PROCESSO N. o 69/2024
oêo, cournaiaÇÃo oE EMnREsA EspEctALIzADA IARA ExEcugo DE ArvpLtAÇAo Do sAúo DA cor4uNIDADE SEDE oLDENBURG
_ PARTE 1, COM ÁREA DE 368,01M2, MUNIÇiPIO DE PATMTIOS/SC, CONFORME ANEXOS PROJEIOS.

CONÍRATADO: ALVINO CARVALHO CONSTRUCOES.

VALOR TOTAL: R$ 382.650,00.
DATA DA HOMOLOGAçÃO | 2310912024.
Pdmitos Sc. Dair Jocely Enge - Prefeito Municipal.
Código registro TCE: 16C8557A46F56F808807C586F569EA939783D982

PuHicôÉo No &50893

C&. de Registro de Infoímação (eSfinge) 00365593D74248952991F57ECDE404E46CFCC17F

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PALMITOS
AVISO DE HOMOLOGAçÃO
INEXiGIBIUDADE DE UCrAÇAO N. o 1U2024
PROCESSO N. o 7912024
OBJEIO: CONTRATA$O OC CUENCSA AUTORIZADA PARA PRESTA6O DE SERVIçO DE REVISÃO PROGRAMADA PARA O VEÍCULO HYUN-

DAVCRETA 16A A TION, PLACAS RXL4J79, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIGO, DURANTE O PERiODO DE

GARANTIA DE FABRICA DO VEICULO.

CONTRATADO: GAMBATTO VEICULOS LTDA, CNPJ: 76.863.877 10001-78.
VALoR TOTAL: R$ 1.801,17.
DATA DA HOFIOLOG ACÃOi 2OlO9lZO24.
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CONTRATO ADMINISTRATTVO NO 6512024

O MUNICÍPI0 DE PALMITOS. com sede na Rua Independência. 100. centro'

inscrito no CNPJ n' 85.361 .863/0001 -47. neste ato representado pelo Prefeito

Municipal. Sr. Dair Jocely Enge. inscrito no CPF nÔ **'r.845.*+*-91. residente e

domiciliado nesta cidade. doravante denominado de CONTRATANTE e a empresa

ALVINO CARVALHO CONSTRUÇÔf,S. pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ n'28..153.738/0001-23. com sede na Rua B. n'30, Bairro Cohab' Palmitos -
SC. representada por seu proprietário. Sr. Alvino Carvalho. inscrito no CPF
*+{'.886.*:}':k-90- doravante denominada de CONTRATADA, resolvem celebrar este

contrato. mediante as cláusula: a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO E SEUS ELEMENTOS
CARACTERÍSTICOS
l.l. O objeto desre contrato é a cONTRA IAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÀO OT EH,IPTIAÇÀO,DO SALÀO DA COMUNIDADE SEDE
OLDENBURG - PARTE I. COM AREA DE 368.0IM'. MUNICIPIO DE
PA[-N4ITOS/SC. NOS MOLDES DOS PROJETOS DE ENGENHARIA.

CLÁUSULA SEGI,]NDA: VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO
2.1. Este contrato é vinculado ao edital do Processo Licitatório n' 6912024,

Concorrência Eletrônica n" 0812024.

CLÁUSULA TERCEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
J.l. Este contrato rege-se pelas disposiçôes expressas na Lei n' 14.133/202t e pelos
preceitos de direito público. sendo aplicados. supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.
3.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei. recorrendo-se à analogia.
aos costumes e aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA QUARTA: REGIME E PRÁZO DE EXXCUÇÃO
4.1. O objeto do presente contrato será realizado sob a Forma,/Regime Execução:
empreitada por preço global.
,Í.2. Após autorização de execução. o prazo máximo para a execução. vigência do
contrato e entrega do objeto da presente licitação, será de 7 (sete) meses. podendo ser
prorrogado na Íbrma da Lei.

CLÁUSULA QUINTA: PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO
REAJUSTAMENTO E REPACTUAÇÀO DE PREÇOS, DOS CRITÉRIOS DE
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E DO REEQUELÍBRIO ECONÔMICO
5,1. As partes contratantes dão ao presente instrumento o valor global de R$ 382.650,00
(trezentos e oitenta e dois mil. seiscentos e cinquenta reais). para todos os legais e

jurídicos efeitos.
5.2. Os valores unitários do contrato poderão ser reajustados a cada l2 (doze) meses.
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro que venha a
substituí-lo. acumulado no período.
5.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de cobrar da CONTRATADA o
ISSQN, no patamar previsto em Lei, sobre o valor total da Nota
5.3.1. Não incidirá ISS sobre o valor que a CONTRATADA co

na
var r meto

de Notas Fiscais, originar-se de despesas com materiais emp
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5.4. A recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-

financeiro do Contrato somente poderá ser dada se a sua ocorrência era imprevisível no

momento da contratação. e se houver a efetiva comprovação do aumento pela

CONTRATADA (requerimento. planilha de custos e documentação de suporte).

5.5. Se concedido o reequilíbrio este atingirá somente compras e prestação de serviço

futuras, posteriores ao pedido. não recaindo sobre aquelas.iá solicitados e empenhados,

devendo o fomecedor entregar os bens já empenhados pelo valor anterior ao

reequilíbrio.
5.6. O prazo de resposta aos pedidos de repactuação de preços ou de reequilíbrio

econôm ico-financeiro será de 0l (um) mês.

CLÁUSULA SEXTA: CRITÉRIOS E PERIODICIDADE DA MEDIÇÃO E
PRAZO PARÀ LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
ó.1, Para efeito de pagamento será considerada como medição a quantidade de serviços

efetivamente executados e atestados pela fiscalização do Setor de Obras da Prefeitura

Municipal.
6.2. As medições serão realizadas pelo Setor de Obras, mediante oficio da Contratada'

com pelo menos 3 (três) dias úteis de antecedência e se dará em conformidade com os

procedimentos a seguir descritos:
a) as medições atenderão aos serviços executados e descritos nos oficios recebidos da

CONTRATADAI
b) caso a fiscalização venha a constatar divergência quanto aos valores apurados.

informará por escrito à Contratada. que deverá apresentar nova medição corrigida, bem

como as justificativas devidas e eÍetuar as correções requeridas:

c) na hipótese de exceder o número de vistorias necessárias, o valor adicional cobrado

será descontado do repasse a ser Íêito à CONTRATADA.
6.3. O pagamento. depois de autorizada a emissão de notas fiscais. será realizado em até

30 (trinta) dias após a certificação da(s) nota(s) fiscal(is). emitida(s) regularmente pela

CONTRATADA. e recebida(s) pelo setor responsável, através de transferência bancária

ou emissão de boleto bancário.
6.3.1. Na opção pela transÍêrência bancária para instituição financeira diversa daquela

em que estiver depositado o recurso público, caberá ao fornecedor arcar com as

despesas da TED/DOC/PlX.
6.4. Qualquer pagamento somente será realizado quando a empresa contratada estiver
regular em relação aos documentos descritos no item 15.6.1. XII, alíneas c. d. e, f. g. do
F-dital.

6.5. A liberação do pagamento fica condicionada à apresentação, por paíe da

CONTRATADA, de cópias autenticadas da GPS (Guia da Previdência Social) e da

SEFIP do período correspondente, devidamente quitadas.

6.6. Na hipótese de não apresentação dos documentos exigidos acima, o pagamento será

sustado.
6.7. O pagamento observará as disposições do Decreto municipal n' 66/2023 e da

Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n" I .234112. no tocante à retenção do
lmposto de Renda.

CLÁUSULA SÉTI}T.I: CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO
7.1. As despesas deconentes deste processo licitatório conerão por conta:

08.01 - Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos / Departamento de Obras

e Serviços Urbanos
Projeto/Atividade I .044 {onstrução de Centros Comunitários
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Modalidade - 44900000000000 / 2.500.7000.0500 - Recursos não vinculados de

impostos

CLÁUSULA OITAVA: PRAZO DE GARANTIA NTÍNTNA,q, NO OBJETO
8.1. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá a CONTRATADA. pelo
prazo mínimo de 5 (cinco) anos. da responsabilidade ob.jetiva pela solidez e pela

segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção-
da reforma. da recuperação ou da ampliação do bem imóvel. e, em caso de vício, defeito
ou incorreção identificados. a CONTRATADA ficará responsável pela reparação, pela

correção. pela reconstrução ou pela substituição necessárias (art. 1.10 6'd ino
t1.t33l)02t )

CLÁUSULA NONÀ: DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. Caberá à CONTRATADA apresentar garantia contratual, conforme as disposições
do item l9 do edital do certame.
9.2. A garantia. em valor equivalente a até 5o/o (cinco por cento) do valor total
contratado, deverá ser apresentada no prtvo de l0 (dez) dias úteis da assinatura do
contrato. sob pena de, constatado o prejuízo ao interesse público, iniciar-se processo
visando à extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA: RESPONSABILIDADES DAS PARTES
rO.I. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
a) ApresenÍar a Anotação de Responsabilidade l'écnica - ART, em 3 (três) vias, da obra
ou serviço de forma discriminada. ao Departamento de Obras e Engenharia do
Município de Palmitos antes do início da obr4 sôb pena da aplicação das sanções
cabíveis.
b) Notificar expressamente, por meio de oficio ou e-mail, o Setor de Engenharia do
Município de Palmitos. indicando o início e o fim de cada evento da obra, sob pena de
aplicação das penalidades previstas neste instrumento e não pagamento dos serviços e

materiais que não possam ser auÍêridos.
c) Executar com eficiência os serviços que realizará. inclusive, responsabilizar-se pelo
fornecimento de equipamentos. materiais. mão-de-obra, assim como, pelo cumprimento
dos elementos técnicos recebidos, além de quaisquer danos decorrentes da realização
destes serviços. causados ao Município ou a terceiros.
c.l) Nos termos da legislação, o MUNICÍPIO DE PALMITOS pode exigir, a qualquer
tempo, a sub-rogaçAo do Contrato. no seu todo ou em parte a si próprio ou a quem
detenninar caso a execução não seja comprovadamente a do Edital. indenizando a
CONTRATADA pelos serviços até então efetuados.
d) Não subempreitar o objeto desta licitação. salvo por autorização expressa do
CONTRATANTE.
e) Cumprir todas as exigências das leis e Normas de Segurança e Higiene do Trabalho,
Íbmecendo os adequados equipamentos de proteção individual - EPI a todos os que
trabalharem, ou por qualquer motivo permanecerem na obra.
l) Providenciar, às suas custas, a realização de todos os ensaios, verificações e provas de
materiais fomecidos e de serviços executados. bem como os reparos que se tornarem
necessários para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições.
g) Providenciar. no prazo máximo de 5 (cinco) dias. o saneamento de qualquer
irregularidade na execução do objeto.
h) Manter durante toda a execução do contrato. em compatibili
por ela assumidas" todas as condições de habilitação e qualificaç

om as obrigações
ao

,]

idas licitação
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motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e

situações previstas nos arts. 137 a l19 da Lei n" 14.13312021.
amp la defesa- as

099

i) Conigir, reparar, remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas' no lotal ou em

parte. o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execuçâo ou de materiais empregados.
j) Apresentar, sempre que solicitado. durante a execução do contrato' documentos que

io.prou", estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na

licitáção. em especial, encargos sociais, trabalhistas. previdenciários, tributários, fiscais

e comerciais.
l) Arcar, exclusivamente. com eventuais prejuízos. indenizações e demais

responsabilidades. causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros' provocados, por

inehciência negligência, imperícia. imprudência ou irregularidades comelidas na

execução do Contrato.
m) Recother as obrigações previdenciárias. decorrentes da execução dos serviços,

informanrlo-as ao CONTRATANTE, mediante SEFIP. ou documento que o tenha

substituido e posterior apresentação de toda documentação relativa ao recolhimento do

FGTS. INSS e pagamento de vencimentos aos operários que realizarão a obra.

n) Facilitar todas as atividades de fiscalização da obra que serão feitas por técnicos do

Município indicados para a finalidade. fornecendo as inÍbrmações e demais elementos

necessários.

o) Arcar com eventuais despesas provenientes de excesso do número de vistorias
programadas.
p) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei. bem como em outras

normas específicas. para pessoa com deficiência- para reabilitado da previdência social

e para aprendiz.
I0.2. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
a) Emitir a autorização de execução/fomecimento.
b) Fiscalizar a execução do objeto.
c) Pagar pelos serviços executados e pelos materiais aplicados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ: GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
11.1. A gestão do presente objeto será realízada Sr. Sr. Olir Roque Gonzatti. sendo o

mesmo responsável pela retirada/recebimento e fiscalização do contrato e fazer
cumprir as disposições do edital. além de transmitir por escrito as instruções, ordens e

reclamações, competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas que surgirem.
11.2. O acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado serão exercidos pela

Engenheira Civil. Sra. Alessandra Maria Tiburski, inscrita no CREA/SC 186810-5.

para o acompanhamento formal nos aspectos adm inistrativos, procedimentâis

contiibeis, além do acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo registrar em

relatório todas as ocorrências e as deficiências. nos termos da Lei, consolidada. cuja

cópia será encaminhada à CONTRATADA. objetivando a correção das

irregularidades apontadas no prazo que for estabelecido.
11.3. O fiscal do contrato será responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas

contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos complementares.
11.4. As exigências e a atuação da fiscalização pelo MUNICIPIO em nada restringem

a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que conceme à
execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDA: OS CASOS DE EXTINÇÃO
12.1, Constituirão motivos para extinção do contrato. devendo ser Íbrmalmente

ç
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ: PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

13.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da

conlratação. sob pena de responsabilização administrativa civile criminal.
13.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as

infonnações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassadas

em decorrência da execução contratual. em consonância com o disposto na Lei n'

13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas'

salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do

edital/instrumento contratual.
13.3. As partes responderão administrativa e judicialmente' em caso de causarem danos

patrimoniais. morais, individuais ou coletivos. aos titulares de dados pessoais.

repassados em decorÉncia da execução contratual. por inobservância à LGPD.

13.4. Ern atendimento ao disposto na Lei n. 13.70912018 - Lei Ceral de Proteção de

Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste

edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da

LICITANTEiCONTRATADA. tais como: número do CPF e do RG. endereços

eletrônico e residencial, cópia do documento de identificação, ART (Anotação de

Responsabilidade Técnica). RR'I (Registro de Responsabilidade Técnica)' CAT
(Certidão de Acervo Técnico), TRT (Termo de Responsabilidade Técnica), entre outros.

13.5. A LICITANTE/CIONTRATADA. declara que tem ciência da existência da Lei

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os

procedimentos intemos ao disposto na legislação. com intuito de proteção dos dados

pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
13.6. A LICITAN'IE/CONTRATADA. fica obrigada a comunicar ao

CONTRATANTE. em até 24 (vinte e quatro) horas. qualquer incidente de acessos não

autorizados aos dados pessoais. situações acidentais ou ilícitas de destruição. perda'

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que

possa vir a impactar e/ou aÍêtar o CONTRATANTE. bem como adotar as providências

dispostas no art. 48 da LGPD.

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA: INTRAÇÔES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
14.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente no caso de

cometimento das infrações descritas nos arts. I 55 e 156 da Lei n" 14.13312021.

14,2. Pelo cometimento das inÍiações indicadas acima, serão aplicadas as seguintes

alidades

,í

Item I

Obs. l: Aplicada exclusivamente em

rrzão de inexecução parcial do

contrato. quando nâo se justificar a

imposição de penalidade mais grave:

Obs. 2: Pode ser aplicada
cumulativamente com multa (êÉ
r56. § 7).

Advertência (art. 156. § 2').

Qualquer inÍ'ração (art. 156. § 3")Multa dc 5%
Itens Il. Ill. lV. V. VI e VII

Obs. l: Quando não se justificar a

imposição de pen e mÊls grave.

Impedimento de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do

Município de Palmitos-SC. pelo prazo
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máximo de i (três) anos (art. I 56. § 4'). Obs. 2: Pode

cumulativamente
156. § 7").

ser
com

aplicada
rnulta iq4

Declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo

de 6 (seis) anos (art. 156. § s").

Itens VIII. IX, X, XI e XII
Obs. l: Pode ser aPlicada

cumulativamente com multa (44.
ls6. § 7).

14.3. Na aplicação das sanções serão cons iderados os dispositivos art. 156. § l'da Lei

n'14.l3 3t702t.
l{.4. Para aplicação das sanções gerais serão utilizados os dispositivos dos arts. 156.

157. 158. 159. 160. 16l. 162 e 163 da Lei n' 1,1. t3312021

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA: FORO
l5.l. É declarado competente o Íbro de PALMITOS-SC para dirimir qualqueÍ questão

contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: PUBLICÀÇÃO
ló.1. Este contrato será publicado no privo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da

assinatura das partes (art. 94. I da Lei n' 14. 133/2021).

16.2. Para fins de garantir a ampla publicidade. esle contrato e/ou seu extrato será

divulgado:
1- Portal Nacional de ContrataçÔes Públicas - PNCP. a partir da adoção pelo

Município (art. 176. III c/c p. ú. da Lei n'14.133/2021)l
.palm itos.sc.gov.br)lII - Página do Municipio de Palmitos-SC (www

III - Diário Oficial dos Municípios - DOM
14. I 33 t202t)

DA|R ffiffi,ff:
JOCELY ffifl;x+"t

ENGE:0318&ffi:Hffi#"
458799'l ãFsã.';x*x"

DAIR JOCELY ENCE
PREFEITO DE PALMITOS

Palmitos - SC'. 23 dc setembro de 202'1.

lart. 176. n. ú.. I da Lei no

I .'l,b
ír@nenró ót5'.àdo dilitrmr€

oâb: 2l/o92ú2. Ir:26:37 0300
v.diquc .m hrQ!:/r'v.rílã. ,r.!ov à,

NILTON CES R RIG NI
ASSESSOR JURIDIC

RNoRESS,ffiy.,^
TRIACCA:0ffiffiÍ{-r-

resrcmunhas 726568597 mi.f,lTf iri:*-"
It Mr1lerrxffi

ANDRESSA TRIACCA

- oAB/SC 14059-8

ALINE CARI NA à,1*,,ry^1trii""ffiâ',1|ii^" 
*

POTTKER H5s3,i:Jffi,§HI*:-*.
ZEM IAN I :053956 mli:'J:'i'::xfl [Y#r"

87912 ãtfl?'*::.1'§*;T."
AI-INE CARINA PÔTTKER ZEMIANI

a 101

ALVINO CARVALHO CONSTRUÇÕES
CONTRATADA



ESÍAOO DE gAl,lÍA CAtARltl^ - xul{lcíPlo DE

Pre.s Uolnóío n. l5r/202a - Xod.lld.d. dê P,.gao
ELü6.'i@ ô. l',zO2lr - $ídE .L R.gi.to d. àtç6 - SRP.

A S@l,iná d. Edu6çá. . cuftuÉ dê M66vilhâ - sc,
CLEUSÂXAR IOSETTO P_iEUSS, junlándl6 c@ o
Pégelo e Equi!. d6 Apoo. lma Ébld paÉ conhêcimâro
dos ílsessadôs qL. *.r.onrá êh proúss d.t'.'laÉo na
modn[dâde de Pr.gáô elêlón]@. no sit6

ww,ponâld6compEspúblrcãs.cm.br, á equ6rçáô de qô6 dô

omamenlaçáo nâelina paE o Municipio do MàEÚlhã/sc, üpo

Meno. Preço por lte6 cuJo procese li.ilálóno é rcgdo p€lá Lei

14-133121 e Ler Complem.nl& FedeÉl n. 123/2006 e sm
éspeoal o mhtrdo no Edild e que estârá re@benóo t5
propctas elerroBmênrê íé à. 0!h .lo dl. oa .1. @tuÚo d.
4,24, p@d€ndo a pàü das 0a ho6s e 15 hrn @h o iôigo do
cenáre. Oldqud '.íomaçào 

podsâ s., o6Údâ no

dêpánahsro dê @mpr8 e l6la9óes nô hdá o dô .xpêd6t.,
das 07h 30m,n as 11h 30hrn€d613hàs 17 horâs. Márâúlha -
sc.23 de seEmbro dê2024. secGlãia de Educeç5oê culhr6

EST IX) DE S^ltT CÀT^Rll\A
Pn-Efft tuR tlllNloP.ú DE PÀLMIrOS
lr'rso Da llovoLoc^çio
c()sc()núN(.tl ELf, TiôMc^ r-' o|z.ra
Pr(,cE\§o 1\. . ôtmra
OBJEm: (()lTR^ÍAçÁo DE TMPRESÀ ESFECT t[AD^
p RA !)iacr,çÀo DE ar!íPLI^Çlo D(, s^LÀo D^
COMLi{IDADT Sl:Dl: OLII]\tsL'RG - PARÍÍ I . (OM ARE^ Dr
l6f.0l Mr. MuNIclPIo DÍ PALMTTOS SC, aONfOi [lI: ÀNE)iOS

Co:§TRATÀDo: Alvl!_o CARVALHo coNstll Jcoas.
\,rLOIIOT L: R$ 132 610,00.

IxT D^ IIOMOI-OCAçÀO: ll/091202,1

PALMITO§ SC DAIR 
'OCEIY 

LNCE - PREFEITO MÚNICIFAL,

I iic8Í?Â{á!_16f 308307C5361í9EÁ919781D98:

ÍrrçÀFErr a ol 3ãÍtx lio ot 2@.

Diário do lguoçu

Mef,oÍ PÍeÇo - (Nová Le, de Lolãções).
d.. pEp6t .: álé ás oah ê 15m'. do diâ

c,ietb[,.ild'do

PUBLICAÇÕES LEGAIS 11

Á1.ISO DE L!C!T CÀO
}REGÀO f,LETRôMCO * !UX}2,I

PR(rE§§o 
^DMIMSIn^ÍÍVo 

N tlll0ra
ld .olrEriçio Pr-CP: ?ólJ!?s!lto l a3-l-Íol07xlal.t

OMun(,p'oúar .hnrúPRrt'eqúr(NtJsqurul,?!.nr
J'r l0/1(I.20l ar 6iL, m poí.| dc cúprs do govmo laicÍrl
hloa ra\ 3oÍúcDnrpÊfplh( r nG rçio fr ttcÊ84 qu. tr
por obldo r RTGISTf,O DE PRÊCO6lAi^ TVENTU^I-rOfl'
stçÀo soa o[M^\D^ DE 

^P^RELHq§ 
Df 

^R 
CONDICIG

N,IDO INCLUTNIX) À T\ST]TLACÀO, l1SANDO ATENDER AS

Nf,CESSIDADES DAS DÍ\'Ef,§À§ Sf,qRf,TARIAS DO MI,NI.
clrlo DE a^r_DEIRAyÍf,S/PR. 

^ 
EdBdú do .diàl p.denl s

Ídl! no§ snios .lenmi.os: hfles:/^\wro1:bt'cunproD!& . ou

ra{ b!.duars.plgo! br. . p:ítr do d'! l0 & scrcn'h.o d. l0l1
BsJnrnk§ l0 d. sdehbrc dc !01,1

CIiEdl. ,rD, ú §lt.
Sercrin. d. \dhrtrtirao

ruNtclPto DE coxcóRol^ - sc
avlso DÊ úctr çlo xoDAuDAoE PREolo

€LÊrRôilco tr. ía5no2a ' Prc
ól.to: REOSÍÊo O€ pREÇo pa€ aquisiç& e rslEláçl. d€
dliE ô p..ed@, dlm. ó6€doaô

Fffi.1. Pr.aao Er.lóni@.

lRf,fEtÍL R lrE Jo^( rf,A- s(/4r1§,o lrE Llcrltçiopn(rl§to Lrc[^róso N. ú4rr2a/I]víPafc Ão
ELETr{ôrl(O N. 05r02.,,Í1its - f 

^LTEIi^CIO-Oi,j.ro RLcrSÍRo DE PRÉÇoS ran' r c.nrnb§Ào d. npr.s
.llr.u.liãü om pE\L4nú d< '.d\ú\ d. r.n\Ítun. J. mdljdn
biolôgrs d. úis.m humaB doh do Búô J. Srnt Cohnn Dau
d. Jhdu l)'! (}r'10:014, irrrtéi $ r.
i:5 r. .,rl r i, i,.r:.lr :... "i h. Fomr d. Julaúmro: Môú

I tor npnniú r d:Eü Rf.Er. & iln í' I I4 . alrcràjo
o dsrniro do ih I 1.5 .lo .diEl:
2 for rpimid. . cláula Ê{mt. d itú ." ?,{., . .lkudo o

d.snúvo do no 2.i. do ddo ÍV - nod.lo d. ôra.

I Alicnd. s úb dú Gcbim b d6 popoíõ . ú.fluâ ü

I Or JmlE ir.ns pcme4.m iorlte.d$,
DÀra D[ 

^PÀFSENTÂCÀO 
DÂ mOPOST^ .d o ül 09 lO?0:4.

HoRÀltlO llMm: * rlhl0nin. D^Í oE ABERnta D^
SE5SÀO: Dl^ 09/10/10!4. HoR{tlo: L l]hil.rl.. taãl Fd
.au'r,(iu Jú rd'bl 5«À!ír Mú,Jn l & C.{io AJo'rrdirr .

Satr d. úrqr.\ . t.tii2{i6, ú 
^htrh 

XV d. li.r6ho. 73-

cauq ú d,r" ú'.§ & *rúú i ád6í.'ô, tu nmií. ilar lr ú 19

lxrÀ iiltr \*n .& ü., {:}i l!,
r}vlr,tulddorpnvúli.ô.m tÍ. . prnú ü t,$'r4rn d§r.
aris. Ouher hlomaô6 podEno sÍ $húudú lunro m 5ét Í dÉ

Comn6 É Li!iúçô6. .o enl,qao d'bd! dcima. nrlo r.lclon. M9
l5l?-rxoJ lJll-,4315 / 152?"3111,1 ou l.lo .- nil
nj]|li!rla,lll\!Lj|nl

,oç.tÀ :J d. §.r.mbb dc 2021
r,ít^tclPtí) DE Jo {ç aB r
SECRTTlR'ADI S\I'DE
v LMOR ,('iO iEI§DOXIER, §erdano
coDlGO ENVIo TcEl
f6 t r4 rl r 93:lDtíÀBiB36B,íl7 r aEB90!1E5ÂDr Fl9

PIEf EITI 8T }íTINICIP'IL PÂLI{ITG§
coNTR To N': 6J?1014. CoNTRAT NII: Mt illClP:O Da

P LMlrOS - PREFIITURA. COI(IRÁTAO^: 
^LVINOCARVALIIO CONSTRUCOES. V^LOR ÍOT L: $ 182.ó50.00

vt(iÉN.tÀ 7 MEsEs Àxrs A AUTORIZ"AçÀO DE SERVrÇO

PR(rrsso LIcITATóRlo N' ó9?014. COi-CORRfJ{CI^
f,LfTRôNIC^ N' OTIIO2' OB'ETO DÂ CONTRAçÀO:
CONTÂAT ÇAO DT EVDRESA ESPECIAIIZ4D{ PAR\
EXE( U('Ào DE ÁMPUAçÀO DO SÀLÀo DÀ C(}M(,\'IDADE
STDF OIDFÀ'BI]RG. PARTT] I. COM ÁREA DF- ]68,OIM'.

MUNICIPIO DE PALMITOS SC. CONFOR,VE ANEXOS

PRO'ETOS PÀIMITOS S(. :] DE §€ÍEMBRO DE ]02.I. D IR

JO('ELY E!iGE, PRETENO MIJNICIIAT
cóDtco nf,GtsTRo Tc[:
?t3{lE26E5DDyAg$ÍólC0rr$f, {lC I lll0ó955^Iâlcio d. §'Ea.: ó'â 1,1/10/202,4 as oah ê 308i. no end.ÍêÍp

elet'óói@ M.pdlãldo@mprasoodi6s6m.br, hdám dâ

lãtom.çó6 .úrí.lÚi.E.r o Ed ál êõ 'ílao lú .sicó à
dÉpôsrção dc ,nrs€§d6 ná lbh. pá{e
m.concrdl..&.9ôvb. I'nk LI.i.9&... oua6q{cr
iílfiáÉ€s pod6rào ser oblrdas na DiÉtói]. dê Cep.a dâ
Prêlêiturá M!.BpJ d€ Conoi.dÉ. siluâ.ta na Ro. LdEl
M.sêlê n"62 l'and6r Cánro dê 2'â 6r têrá dás 0ah00mn
às 11h30m'.€das r3h30mmas 17h00mi..ou pêlo t6leÍohe {49)

Rêg'stráóo ã úsve:
2DE340Al 0EÊaBF7D5ÉD0ÊOOÊ040197I58t5^FErAo

Cdórd'a, SC. 23 dê sl€mbrc d. ?02e
GúOIS RÉGINA BIZOIO DOS SÀNTOS

Secet:ina Municip:l de Edu@Éô

o rãJllclÉo Da .^§r^! oB o
úd,l6Pd@,e&áPJM*À

ô§4l§r.'FÉ!.dqü

{-
rÍ^ oE 

^Ed6no 
ô. FREçG N. @7!201t

glndlç.to <1o. Ír.Ô.lh.doó. m &rlço t'.iblbo
Lonkip.l d. Ch.!êó. i.rLo - srÍESPll4XR

ElE,(raS lUr€lPAA OE Ca^PECo . 202.

3-hó.ir) adld ro{.) M atc6 d. Pd.lr.,
v.i9úí.nq.). tÉdorl.) d. clE ..ôl

O §lnsto óot Trà.rhrdoro .ô S@'ço Pútaco U!.bp.r d.
Ch.o..ó . R{Éo - &T€§Pil}4HR. m6iq Vog §.nho
qú. . P.ub i,ê RêMndeçô6 do.l..) s.ryrbrE{a) u0.Ér.i3
s. ond.,.rort..) s q,!o. d. F.L.lo v*rrrí.Io(., .
E.!.óori.l d. ch.Bó, DBd. ÉL Àlsúk G.,
raude. d. c.çgoÉ íor prâa'ad. . éra d'.96iÉr É t r. d.d.
-'od.d. ÇrE r.tE, E -rd.i.ç. dúôrE
àêr /Érú @.*É.r,!ir-{Cê6rdFd

á elí -ôõ . 6FdE p.6 d.
Div,ú..aõ.. . {.,1.a d. er. an!,ma&. o{.)
-.dld{o(.), ,.-ô*fr @ *.vô. ó 4p....,rri.. r.á.
.§.,nÍ 6 o ú,{ar. Lirr Íui,i PÉidqí. n
cooó.n 4ao Muni.*al !b cn4..ô ú..(r. ô §dicío, .Íuto
ú Rú Rú A.óo! 2ra E. Édrim lr ó. Mrro, r Ârda. crhrro.
ü ..r.r. Ô cn$ê.a/6c M ôú 24. 25, 26 ê 27 Ô 6@.t
nra.. rc ndt4 úrê a@ - 12oo @ 13:30 - 17.30 hdÊ 6m
.e3É.mriô ,ras Fdo r.lícr./r\ír4p (.9) 66.202731

,ti c,r.ca zr r. *t*o.o o. zozr

,' '\,
r*,IrL II 91i' o"
- 'Ú4" I.# /

rrr&r ô cdü[.6 xíi.!. ü o1só ú sírÉ§âaariR

f-

o rllídtlo oG ;.ru ô4 arÉE €d*dsrà
Ô4.óFrG,goio.tÊ*ô4

Nú*^ôlêo.iNesÔo.tFã

6loi §ô. (, &Fro r., É
. .l. rdtsqr &.É- õ*@

urhdk..,,cc0@dL.r«dn'

âtld.4ríô.üí.rcrd

Etôox^6lcoliÍlq,Éoos

roraÊrigíou4ô1..Úr'

.,idn ÉÚ& . s*i ô

n4d(.|nrRd^vh.id'âúí

,nl-6tu coEi r^o^ 4 i.flh -íe . .d 68§ Lcd Do

rto s1 à L. Fúr i r1,3er , -- d.íd- á.,t{à
doioí-5dofrk

xut{tclPto DE cot{cóiDt^ " sc
AVTSO OE UCIT çÀO üOO UO DE PREGÁO

ElEttÔttrco l|. ral,zozr lrc
REPUBLICADO

Oôj.lor CmiááÉo de dFÉ êsp.o.lizedá m siislêmâ dê
G66nciedro dê Pllce Sd6río e Ch.m.da Pút*e 9.8
tÉçJo de ú6ç3 de u$ d€ Soiwe, lmplanlãç&,
lnsrahqào. lr.gÉção de Oados, Pâramstizaçáo, Teinam€hlo,
Supono léoh, lnt69Eçáo ê Cúslomizaçáo do Sistêmá p.B â
Seelaná Municipal de Edu6ção - SEMEO e S.rüçc quê

d6v€rão .star dêsnvdvidos €m 'AhbEnl. weú. @m
provim6nlo de 'Dala Cenlgr pob Conlrátade. 6níómo
do6cnçô€§ coôstantês no A.Bxo 'A' dêst6 edital.
Fom d. PEgão: ElêlÍ@r@
Tlgo Mend Preço - (Nova Lã dê LoÉçõ65)
R.dbihútô dú p6ro.L.: aré as Oa h e 15 min dô dÉ
09/1012024.
lhlclo ó. §!.tao:dia 09/10202a808he 30 min.

, no êndaeçp elerôni@ ww.po.iãld€ldpr6spubtcs,@h.ú,
húáno de &asilia - 0F. llíoíin.çôr. compLmdír..r o
Editâl €Ín hteno imr 6rãÉ á dlsposlção dos mreressâdos m
hoDâ page wuw.concddl...c.govbr, link +l.thçó..-.
Oua'squer inromaÉ€s podsÉo ssl olrlidas ôa Oirclda ds
CmpB de Preleiú6 Muhiêpâl de Cmojrdia. siluadá ha Rua

L6nd M6ele, n'62, 1'andâr, C6lro, de 2! a 6'Íeira, das
0Ah00nh às 11h3ü n e dàs 13h30rnh ás 1ft@Fin. @ É€lo
l6LÍmê (a9) 3,441-2113.

Re§6ro TcE,§c
3683A7B8A28A8DA5ÀA121 EAAFT 21 97 1EF 47 2EÍO7

Cmórdia, SC 23 d6 s6lemúo de 2024.

cLÁols REG|N BtzoLo oos sÁNÍos
SeceláÍia Monicipal d€ Edu@çào

À 6Í dr@éõ r 6tueo @ ú EaÚ(F 6 ! n.4 rríh

iã^*,$e.Nrn

ü' 1C2
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ATA DE ]ULGAMENTO DE DOCUMENTOS DO PROCESSO NO O5I2O24 NA MODALIDADE PROCEDIMENTO
AUXILIAR - CREDENCIAMENTO . INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO NO O2I2O24 - VÍVENCIAL LIDIA ROSA
LTDA

Publicação No 6452194

ESÍADO DE SANIA CÂTARINA
MUNICÍPIO DÊ PALMITOS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Processo Licitatório n" OSl2O24. Nlodalidade: PROCEDIMENTO AUXIUAR DE Credenciamento - Inexigibilidade no.0212024. Objeto: CRE-

DENctA[4ENTo PARA coNTRATAçÂo DE pREsrAÇÃo DE sERVIÇo DE AcoLHIMENTo INSTITUCIoNAL EM RESIDÊNCIA INCLUSIVA, pARA

]OVENS E ADULTOS COM DEFICIENCIA, COM IDADES ENTRE 18 (DEZOITO) E 59 (CINqUENTA E NOVE) ANOS, DE AI4BOS OS SEXOS, CON4

QUALQUER GRAU DE DEPENDÊNCIA. Licitante: VIVENCIAL LIDIA ROSA LTDA, CNPJ no 06. 154.035/000 1-61. Em conformidade com o item
7 e 8 do Edilal de Credenciamento a empresa interessada NÃO ESTÁ APTA ao Credenciamento- Inexigibilidade no.O2l2O24, AlÀ disponível
no Setor de Licitações da Prefeiturâ ou site www.palmitos. sc,gov.br. Pâlmitos, 23 de setembro de 2024. Rosangela Corea Otto - Gestora do
Fundo MunicÍpal de Saúde.

CoNTRATO No 65/2024
PuHicação No 6451029

C&. de Registro de InformaÉo (e-Sfinge) 7830E26E5DD34A5480662C07A83E40C11006955A

PREFEITURA Í\4UNICIPAL PALMITOS
contrato No: 65/2024. Contratante: MUNICÍPIO DE PALMITOS - PREFEITURA. Contratada: ALVINO CARVALHO CONSTRUCOES, Valor to-
tal: R$ 382.650,00. Vigência: 7 meses após a autorização de serviço, Processo Licilatório no 69/2024, concoÍrência eletrônica No 08/2024.
ObJeLo da ConLTaçáo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÀO DE AMPLIAÇAo Do SAúo DA CoIYUNIDADE SEDE
OLDENBURG - PARTE 1, COM AREA DE 368,01M', I4UNICIPIO DE PAL[,1ITOS/SC, CONFORIV]E ANEXOS PRO]ETOS. PALMITOS 5C, 23 DE
SETEMBRO DE 2024. DA]R JOCELY ENGE, PREFEITO MUNICiPAL.
Codigo rêgistro ICE: 7830E26E5DD34A5480662C07483E40C11006955A

Publicaçâo No 6451025

Cod. de Registro de Informação (esfi ngê) 16C8557446F56F808807C586F569EA939783D9E2
ESTADO DE SANTA CÂÍARINA
PREFEITURA N4UNICIPAL DE PALMITOS
AV]SO DE HOMOLOGAçÃO
CONCORRENCIA ELETRONICA NO 08/2024
PB9§ESSO N. o 6slz0?4
O. TO: CONTRÁTAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUdO DE AMPLIAGo Do sAúo DA CoI4UNIDADE SEDE oLDENBURG
- PARTE l, COM AREA DE 368,01M2, MUNICIPIO DE PALMITOS/sC, CONFORME ANEXOS PROJETOS.
CONTRATADO: ALVINO CARVALHO CONSTRUCOES.
VALOR TOTAL: R$ 382.650,00.
DATA DA HOlvtOLOG Açã\Ot 23109/7024.
Palmitos SC, Dair locely Enge - Prefeito Municipal.
codigo registro TcE : 16c8557A46F56F808807C586F569EA939783D9E2

HOMOLOGAçAO PL79I2024
Publica No 6450893

ESTADO DE SANTA CATARINA 
cód. de Registro de Informação (e-sfinge) 00365593D74248952993F57ECDEA04EA6CFCC17F

MUNICÍPIO DE PALMITOS
AVISO DE HOMOLOGASO
IND(GTBiUDADE DE UCrrAdO N. o !L1ZO24
PROCESSO N. o 7912024
oBJETo: coNTRATA$o oe euenrsl aUToRIZADA PARA PRESTAÇAo DE sERVrÇo DE REVrsÀo PRoGRAMADA PARA o vEÍculo HyuN-
DAI/CRETA 16A ACTIoN, PLACAS RXL4J79, CoM FoRNECIMENTo DE PEçAS E ACEsSóRroS DE REpoSIçAo, DURANTE o pERioDo DE
GARANTIA DE FÁBRICA DO VEÍCULO.
CONTRATADO: GAMBATTO VEICULOS LTDA, CNpl: 76.863.877 l1ool-79.
VALOR TOTAL: R$ 1.801,17.orrnoaHoúoiôê;Ã$o,'zoloslzoz+. , 103

aclooursc nitr.a-rLi Dla_Â sf_\.ir www.diarigmunicipal.sc. govbr
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V vo? à.rxuxrcirto DE

PALI,IITOS

Autorizo por meio desta. a empresa ALVINO CARVALHO CONSTnUçÕES a iniciar o serviço

referenre a EXECUÇÃO Oe eVrlleçÃO »O SA.IÃO DA COMUNTDADE SEDE

oLDENBURG - PARTE t, coHa ÁRe,a DE 368,01M2, lvtuNtcÍpto DE PALMIToS/sc, de

acordo com as especificações pertinentes ao Processo Licitatório n' 6912024, Concorrência

Eletrônica n. 08/2024, formalizada pelo Contrato n" 6512024. O valortotal dos serviços contratados

é de R$ 382.650,00 (trezentos e oitenta e dois mil, seiscentos e cinquenta reais) e após autorização

de execução, o prazo máximo para a execução, vigência do contrato e entrega do objeto da presente

licitação, será de 7 (sete) meses.
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CIPAL

SECRETARIO DE AD

Rua lndependência, 1O0, Centro
CNPJ: 85.3ó1.8631 OOOI-47
@ palmitos.sc.gov.br

@ facebook.com / governodepalmitos
o (4e, 3ó47-eóOO

Palmitos-SC, 25 de setembro de 2024.
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AUTORIZACÁO DE INÍCIO DE OBRA
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